
Ano CLIII No
- 168-A

Brasília - DF, quarta-feira, 31 de agosto de 2016

ISSN 1677-7042EDIÇÃO EXTRA

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 10002016083100001

Documento assinado digitalmente conforme MP no
- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Sumário
.

PÁGINA

Atos do Senado Federal...................................................................... 1

Atos do Senado Federal
.

Faço saber que o Senado Federal julgou, nos termos do art.
86, in fine, da Constituição Federal, e eu, Renan Calheiros, Pre-
sidente, promulgo a seguinte

R E S O L U Ç Ã O
Nº 35, DE 2016

Dispõe sobre sanções no Processo de Im-
peachment contra a Presidente da Repúbli-
ca, Dilma Vana Rousseff, e dá outras pro-
vidências.

O Senado Federal resolve:

Art. 1º É julgada procedente a denúncia por crimes de res-
ponsabilidade, previstos nos art. 85, inciso VI, e art. 167, inciso V, da
Constituição Federal, art. 10, itens 4, 6 e 7, e art. 11, itens 2 e 3, da
Lei nº 1.079, de 10 de abril de 1950.

Art. 2º Em consequência do disposto no artigo anterior, é
imposta à Senhora Dilma Vana Rousseff, nos termos do art. 52,
parágrafo único, da Constituição Federal, a sanção de perda do cargo
de Presidente da República, sem prejuízo das demais sanções ju-
diciais cabíveis, nos termos da sentença lavrada nos autos da De-
núncia nº 1, de 2016, que passa a fazer parte desta Resolução.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Senado Federal, em 31 de agosto de 2016.
Senador Renan Calheiros

Presidente do Senado Federal

SENTENÇA

I - Relatório

No dia 02 de dezembro de 2015, a Presidência da Câmara
dos Deputados recebeu e autuou a Denúncia por Crime de Res-
ponsabilidade (DCR) nº 1, de 2015, oferecida por Miguel Reale
Júnior, Hélio Pereira Bicudo e Janaína Conceição Paschoal, subscrita
pelo Advogado Flávio Henrique Costa Pereira contra a Excelentís-
sima Senhora Presidente da República, Dilma Vana Rousseff, atri-
buindo-lhe a prática, em tese, dos crimes de responsabilidade ti-
pificados no art. 85, V, VI e VII, da Constituição Federal, e art. 4º, V
e VI, art. 9º, itens 3 e 7, art. 10, itens 6 a 9 e art. 11, item 3, todos
da Lei 1.079/1950.

Na sequência, em 11 de abril de 2016, a Comissão Especial
destinada a apresentar parecer sobre a matéria na Câmara dos De-

putados opinou pela "admissibilidade da acusação e a consequente
autorização para a instauração, pelo Senado Federal, do processo de
crime de responsabilidade".

Em sessão deliberativa extraordinária realizada em 17 de
abril de 2016, o Plenário da Câmara dos Deputados "autorizou a
abertura de processo contra a Presidente da República, por crime de
re s p o n s a b i l i d a d e ", mediante voto favorável de 367 (trezentos e ses-
senta e sete) de seus membros, "em virtude da abertura de créditos
suplementares por Decreto Presidencial, sem a autorização do Con-
gresso Nacional (Constituição Federal, art. 85, IV e art. 167, V; e Lei
nº 1.079, de 1950, art. 10, item 4 e art. 11, item 2), e da contratação
ilegal de operações de crédito (Lei nº 1.079, de 1950, art. 11, item
3)".

Ato contínuo, em 19 de abril de 2016, a matéria foi lida no
Plenário do Senado Federal, cumprindo registrar que a Comissão
Especial do Processo de Impeachment foi regularmente eleita em 25
de abril de 2016 para o processamento da DEN nº 1/2016.

Instalada no dia subsequente, havendo sido escolhido o Se-
nador Raimundo Lira como Presidente e designado como relator o
Senador Antonio Anastasia, a referida Comissão passou a examinar
os termos da acusação: em 28 de abril de 2016, a Comissão Especial
ouviu os denunciantes Miguel Reale Júnior e Janaina Paschoal. No
dia seguinte, o Dr. José Eduardo Martins Cardozo, o Ministro de
Estado da Fazenda, Nelson Barbosa, e a então Ministra da Agri-
cultura e Pecuária, Kátia Abreu foram ouvidos. Finalmente, em 2 e 3
de maio de 2016, procedeu-se à oitiva dos especialistas indicados pela
acusação e pela defesa.

No dia 6 de maio de 2016, a Comissão Especial aprovou
parecer preliminar pela admissibilidade do processo, que veio a ser
aprovado pelo Plenário do Senado Federal na sessão do dia 11 de
maio de 2016, por 55 (cinquenta e cinco) votos, admitindo o pro-
cessamento da denúncia nesta Casa e determinando a abertura de
prazo para que a acusada respondesse à imputação, com o que teve
início a fase de instrução.

No dia 12 de maio, a acusada foi citada, suspensa de suas
funções - por força do que dispõe o art. 86, § 1º, II, da Constituição
Federal (CF) - e o processo formalmente instaurado.

No mesmo dia, assumi a Presidência do Senado Federal, para
os fins de que trata o art. 52, parágrafo único, da Constituição Fe-
deral.

A denunciada apresentou, em 1º de junho de 2016, defesa
escrita, arrolou testemunhas e requereu a produção de provas.

No dia 2 de junho, a Comissão Especial do Processo de
Impeachment deliberou sobre os requerimentos de produção de pro-
vas dos denunciantes, da denunciada e dos Senadores.

Consecutivamente, em 6 de junho, a Comissão Especial es-
tabeleceu o cronograma dos trabalhos para a fase de instrução.

Ao todo, entre os dias 08 e 29 de junho de 2016, foram
ouvidas 2 (duas) testemunhas indicadas pela acusação, 36 (trinta e
seis) testemunhas e 2 (dois) informantes arrolados pela defesa, sem
prejuízo da oitiva de 4 (quatro) testemunhas do juízo.

Ainda durante a fase instrutória, foi constituída uma Junta
Pericial, composta por 3 (três) servidores efetivos do Senado Federal,
a qual apresentou laudo, respondeu a quesitos oferecidos pelos de-
nunciantes, pela denunciada e pelos Senadores e submeteu-se a es-
clarecimentos.

Paralelamente, foram apresentados laudos elaborados pelos
assistentes técnicos da acusação e da defesa e, finalmente, realizada a
oitiva do perito coordenador da junta e dos assistentes técnicos.

No dia 6 de julho, data marcada para o interrogatório da
Presidente da República, houve a leitura de depoimento escrito por
seu advogado.

Por fim, em 7 de julho, foi aberto prazo sucessivo para as
alegações finais escritas da acusação e da defesa, recebidas, res-
pectivamente, nos dias 12 e 28 de julho de 2016.

Sobreveio, então, o parecer do Relator, com proposta de
"emendatio libeli" para os fatos descritos na denúncia como "rea-
lização de operações de crédito com instituição financeira controlada
pela União (pedaladas fiscais)" subsumindo-os ao disposto no art. 10,
itens 6 e 7, da Lei nº 1.079/50, mantida, no mais, a definição jurídica
originalmente proposta para a imputação remanescente.

lnobstante a apresentação de voto em separado da Senadora
Vanessa Grazziotin e outros Senadores, tal relatório foi discutido e
aprovado pela Comissão Especial, na data de 02 de agosto.

Na sequência, em 09 de agosto, sob a minha presidência, o
Senado Federal, como órgão judiciário, em sessão plenária, aprovou o

referido parecer e pronunciou a acusada pela prática, em tese, dos
crimes de responsabilidade a ela imputados.

No dia seguinte, foi oferecido libelo acusatório, com res-
pectivo rol de testemunhas, imputando à Presidente da República, em
síntese, a abertura de créditos suplementares sem a autorização do
Congresso Nacional e a realização de operações de crédito com ins-
tituição financeira controlada pela União.

Na contrariedade ao libelo, a defesa refutou as imputações,
arguindo, em suma, que não houve a abertura de crédito suplementar
sem autorização legislativa e que o atraso no pagamento de sub-
venções a banco oficial para a agricultura não pode ser tido como
operação de crédito com instituição financeira.

Durante a fase de julgamento, iniciada em 25 de agosto
passado próximo, após resolver 18 (dezoito) questões de ordem, fo-
ram colhidos os depoimentos de 1 (um) informante e 1 (uma) tes-
temunha de acusação, bem como de 3 (três) testemunhas e 2 (dois)
informantes arrolados pela defesa. Em seguida, após o pronuncia-
mento da acusada, realizou-se o seu interrogatório, ocasião em que,
por cerca de 11 (onze) horas e 35 (trinta e cinco) minutos, respondeu
às perguntas de 48 (quarenta e oito) Senadores, da acusação e da
defesa, sem limitação de tempo, inclusive no tocante à sua fala
inicial.

Ao final, foram realizados os debates orais entre as partes,
bem como a discussão da matéria pelas Senhoras e pelos Senhores
Senadores, oportunidade em que 63 (sessenta e três) parlamentares
fizeram uso da Tribuna por até 10 (dez) minutos cada.

O presente processo contém, até o momento, 72 volumes e
cerca de 27.000 páginas.

Esse é o relatório, em cumprimento ao que estabelece o art.
67 da Lei n° 1.079/50.

II - Fundamentação

Segundo a acusação, a Presidente da República cometeu os
crimes de responsabilidade em virtude da tomada de empréstimos
junto à instituição financeira controlada pela União, bem como pela
abertura de créditos suplementares sem autorização do Congresso
Nacional.

Alegou-se que "a tomada de empréstimos vedados de ins-
tituições financeiras públicas, sem a respectiva contabilização (...)
impossibilitou que a população tivesse exata dimensão da real si-
tuação econômica e financeira do país" (fl. 1 do Libelo Acusa-
tório).

Sustentou-se, nessa linha, que "o Banco Central e o Tesouro
Nacional não contabilizavam os débitos" enquanto "as instituições
financeiras lançavam os créditos, deixando evidente a relação de
mútuo havida e a vontade deliberada do Governo Central de es-
conder os fatos" (fls. 5 e 6 do Libelo Acusatório).

Assim,
"conforme incialmente estimado pelo TCU, as operações de

crédito contestadas teriam permitido que, em 2014, a dívida pública
federal fosse subdimensionada em R$ 40,2 bilhões e o resultado
primário superestimado em R$ 7,1 bilhões.

(...)
Em 2015 esse passivo continuou a crescer e atingiu R$ 58,7

bilhões em novembro. Depois disso, quando não mais cabiam re-
cursos contra a decisão do TCU pela ilegalidade das operações, a
União procedeu, em dezembro, ao equacionamento dos valores em
atraso, outrora postergados" (fls. 44 e 45 do Parecer 726/2016 do
Senador Antonio Anastasia).

Quanto à "edição de decretos, abrindo crédito suplementar,
sem a devida autorização do Congresso Nacional" argumenta-se que
isso resultou "em afronta à constitucional separação dos poderes" (fl.
1 do Libelo Acusatório).

Isso porque tais "amparada em metas fiscais constantes uni-
camente de projetos de lei, a Presidente da República editou, tanto
em 2014 como em 2015, decretos de abertura de créditos suple-
mentares que ampliaram despesas autorizadas pela lei orçamentária.
De acordo com o TCU, esses atos foram editados sem lastro fiscal,
ou seja, de modo incompatível com a obtenção da meta em vigor no
momento da sua edição" (fl. 51 do Parecer 726/2016 do Senador
Antonio Anastasia).

III - Dispositivo

O Senado Federal entendeu que a Senhora Presidente da
República DILMA VANA ROUSSEFF cometeu os crimes de res-
ponsabilidade consistentes em contratar operações de crédito com
instituição financeira controlada pela União e editar decretos de cré-
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dito suplementar sem autorização do Congresso Nacional previstos

nos art. 85, inciso VI, e art. 167, inciso V, da Constituição Federal,

bem como no art. 10, itens 4, 6 e 7, e art. 11, itens 2 e 3, da Lei nº

1.079, de 10 de abril de 1950, por 61 votos, havendo sido registrados

20 votos contrários e nenhuma abstenção, ficando assim a acusada

condenada à perda do cargo de Presidente da República Federativa do

Brasil.

Em votação subsequente, o Senado Federal decidiu afastar a

pena de inabilitação para o exercício de cargo público, em virtude de

não se haver obtido nesta votação 2/3 dos votos constitucionalmente

previstos, tendo-se verificado 42 votos favoráveis à aplicação da

pena, 36 contrários e três abstenções.

Esta sentença, lavrada nos autos do processo, constará de

resolução do Senado Federal, será assinada por mim e pelos Se-

nadores que funcionaram como juízes, transcrita na Ata da sessão e,

dentro desta, publicada no Diário Oficial da União, no Diário do

Congresso Nacional (art. 35 da Lei nº 1.079/50) e no Diário do

Senado Federal.

Tal decisão encerra formalmente o processo de impeachment

instaurado contra a Presidente da República no Senado Federal no dia

12 de maio de 2016.

Façam-se as comunicações ao Excelentíssimo Senhor Pre-

sidente da República em exercício, aos Excelentíssimos Senhores

Presidentes da Câmara dos Deputados, do Senado Federal e à Ex-

celentíssima Senhora Vice-Presidente do Supremo Tribunal Federal.

Brasília, 31 de agosto de 2016.

MINISTRO Ricardo Lewandowski

Presidente do Supremo Tribunal Federal

e do Processo de Impeachment

Presentes na Sessão os 81 Senhores Senadores.
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DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MENSAGEM

No 472, de 31 de agosto de 2016. Encaminhamento ao Congresso

Nacional do texto do projeto de lei que "Estima a receita e fixa a

despesa da União para o exercício financeiro de 2017".

Nº 473 e 474, de 31 de agosto de 2016. Comunica à Câmara dos

Deputados e ao Senado Federal, respectivamente, que se ausentará do

País no período de 31 de agosto a 6 de setembro de 2016, para visita

a Xangai e Huagzhou, República Popular da China, por ocasião do

Seminário Empresarial de Alto Nível e da 11a Cúpula do G20.

Ministério da Educação
.

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA
DECANATO DE GESTÃO DE PESSOAS

EDITAL No- 351, DE 25 DE AGOSTO DE 2016

A FUB/FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA nos
termos da Lei n. 8.745/1993 e alterações introduzidas pela Lei n.
9.849/1999, torna público o resultado final do Processo Seletivo Sim-
plificado para Professor SUBSTITUTO de acordo com a homolo-
gação da Unidade Acadêmica, conforme discriminação a seguir:

Edital
Convocatório

Unidade
Acadêmica

Área Candidatos Aprovados

N. 199 DOU de
13/06/2016.

Faculdade de
Agronomia e
Medicina Veteri-
nária

Clínica Cirúrgica
e Obstétrica
de Grandes Ani-
mais

1. Rita de Cássia Campebell

MARIA ÂNGELA GUIMARÃES FEITOSA
Decana

EDITAL No- 353, DE 26 DE AGOSTO DE 2016

A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA/FUB tor-
na público, nos termos da Base Legal indicada, o Extrato do Edital de
Abertura, destinado a selecionar candidatos por meio de seleção sim-
plificada para a contratação de PROFESSOR SUBSTITUTO nas con-
dições e características a seguir:

Área: Interpretação e Corpo / Requisito Básico: Mestrado em
Artes, Artes Cênicas ou Dança / Unidade de Lotação: Instituto de
Artes / Regime de Trabalho: 40 horas / Remuneração: 3.799,70 (três
mil, setecentos e noventa e nove reais e setenta centavos) / Vaga: 1
(uma) e cadastro de reserva. / Período de Inscrição: de 30 de agosto
a 12 de setembro de 2016 / Data da avaliação: 15/09/2016 / Horário
da avaliação: 8h / Local da avaliação: Departamento de Artes Cênicas
/ Base Legal: Lei 8.745/93, com alterações introduzidas pela Lei n.
9.849, de 26/10/99, Lei n. 12.425, de 17/06/2011, Lei n. 12.772/2012,
de 28/12/2012, e redação dada pelo Decreto nº 7.485, de
1 8 / 0 5 / 2 0 11 .

CONDIÇÕES GERAIS:
1. A seleção simplificada visa a selecionar candidatos para o

cargo de Professor Substituto para desenvolver atividades de Do-
cência de nível superior na Universidade de Brasília.

2. O prazo de validade da seleção será de 1 (um) ano a partir
da data de publicação do edital de homologação do resultado final da
seleção, podendo ser prorrogado por igual período.

3. O Edital de Abertura com informações sobre o processo
de inscrição encontra-se disponível no endereço eletrônico
http://www.dgp.unb.br/selecao-simplificada, no qual o candidato de-
verá acompanhar todas as fases da seleção simplificada.

4. É parte integrante do presente Extrato o Edital de Con-
dições Gerais, publicado no DOU n. 14, de 21 de janeiro de 2016,
Seção 3, páginas 20 a 21, que o candidato, ao se inscrever para a
seleção simplificada, declara ter conhecimento.

MARIA ÂNGELA GUIMARÃES FEITOSA
Decana

EDITAL No- 354, DE 26 DE AGOSTO DE 2016

A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA/FUB tor-
na público, nos termos da Base Legal indicada, o Extrato do Edital de
Abertura, destinado a selecionar candidatos por meio de seleção sim-
plificada para a contratação de PROFESSOR VISITANTE nas con-
dições e características a seguir:

Área: Políticas Públicas e Desenvolvimento Territorial / Re-
quisito Básico: Ser portador do título de doutor em antropologia, há 2
(dois) anos, ser docente ou pesquisador de reconhecida competência
em sua área, e ter produção científica relevante, preferencialmente
nos últimos 5 (cinco) anos, conforme estabelece o parágrafo 7°, do
artigo 2º, da lei n. 8.745/93 / Unidade de Lotação: Centro de De-
senvolvimento Sustentável / Regime de Trabalho: 40 horas / Re-
muneração: R$5.143,41 (Cinco Mil, cento e quarenta e três reais e
quarenta e um centavos)/Vaga: 1 (uma) e formação de cadastro de
reserva./ Período de Inscrição: de 30 de agosto a 12 de setembro de
2016 /Base Legal: Lei 8.745/93, com alterações introduzidas pela Lei
n. 9.849, de 26/10/99, Lei n. 12.425, de 17/06/2011, Lei n.
12.772/2012, de 28/12/2012, e redação dada pelo Decreto nº 7.485,
de 18/05/2011.

CONDIÇÕES GERAIS:
1. A seleção simplificada visa a selecionar candidatos para o

cargo de Professor Substituto para desenvolver atividades de Do-
cência de nível superior na Universidade de Brasília.

3. O prazo de validade da seleção será de 1 (um) ano a partir
da data de publicação do edital de homologação do resultado final,
podendo ser prorrogado por igual período.

4. O Edital de Abertura com informações sobre o processo
de inscrição encontra-se disponível no endereço eletrônico

http://www.dgp.unb.br/selecao-simplificada, no qual o candidato de-
verá acompanhar todas as fases da seleção simplificada.

5. É parte integrante do presente Extrato o Edital de Con-
dições Gerais, publicado no DOU n. 14, de 21 de janeiro de 2016,
Seção 3, páginas 20 a 21, que o candidato, ao se inscrever para a
seleção simplificada, declara ter conhecimento.

MARIA ÂNGELA GUIMARÃES FEITOSA
Decana

EDITAL No- 356, DE 29 DE AGOSTO DE 2016

A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA/FUB tor-
na público, nos termos da Base Legal indicada, o Extrato do Edital de
Abertura, destinado a selecionar candidatos por meio de seleção sim-
plificada para a contratação de PROFESSOR SUBSTITUTO nas con-
dições e características a seguir:

Área: Português para Estrangeiros / Requisito Básico: Mes-
trado em Linguística Aplicada ou na área de Letras / Unidade de
Lotação: Instituto de Letras - IL / Departamento de Línguas Es-
trangeiras e Tradução - LET / Regime de Trabalho: 40 horas / Re-
muneração: 3.799,70 (três mil, setecentos e noventa e nove reais e
setenta centavos) / Vaga: 1 (uma) e cadastro de reserva. / Período de
Inscrição: de 31 de agosto a 13 de setembro de 2016 / Data da
avaliação: 16/09/2016 / Horário da avaliação: 8:30h / Local da ava-
liação: Sala 92 do Departamento de Línguas Estrangeiras e Tradução
/ Base Legal: Lei 8.745/93, com alterações introduzidas pela Lei n.
9.849, de 26/10/99, Lei n. 12.425, de 17/06/2011, Lei n. 12.772/2012,
de 28/12/2012, e redação dada pelo Decreto nº 7.485, de
1 8 / 0 5 / 2 0 11 .

CONDIÇÕES GERAIS:
1. A seleção simplificada visa a selecionar candidatos para o

cargo de Professor Substituto para desenvolver atividades de Do-
cência de nível superior na Universidade de Brasília.

2. O prazo de validade da seleção será de 1 (um) ano a partir
da data de publicação do edital de homologação do resultado final da
seleção, podendo ser prorrogado por igual período.

3. O Edital de Abertura com informações sobre o processo
de inscrição encontra-se disponível no endereço eletrônico
http://www.dgp.unb.br/selecao-simplificada, no qual o candidato de-
verá acompanhar todas as fases da seleção simplificada.

4. É parte integrante do presente Extrato o Edital de Con-
dições Gerais, publicado no DOU n. 14, de 21 de janeiro de 2016,
Seção 3, páginas 20 a 21, que o candidato, ao se inscrever para a
seleção simplificada, declara ter conhecimento.

MARIA ÂNGELA GUIMARÃES FEITOSA
Decana

EDITAL No- 357, DE 26 DE AGOSTO DE 2016

A FUB/FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA nos
termos da Lei n. 8.745/1993 e alterações introduzidas pela Lei n.
9.849/1999, torna público o resultado final do Processo Seletivo Sim-
plificado para Professor Substituto de acordo com a homologação da
Unidade Acadêmica, conforme discriminação a seguir:

Edital
Convocatório

Unidade
Acadêmica

Área Candidatos Aprovados

N. 271/2016
DOU de
22/07/2016

Faculdade UnB
Planaltina

Ciências Sociais
Aplicadas e Tec-
nologia

1. Maria Carolina Basso
2. Jerson de Castro Sant'anna
Junior
3. Mima Agripina Gaytán
Martínez
4. Carlos Roberto Ferreira de
Jesus

MARIA ÂNGELA GUIMARÃES FEITOSA
Decana

EDITAL No- 364, DE 27 DE AGOSTO DE 2016
ABERTURA DE CONCURSO PÚBLICO

A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA/FUB tor-
na público, nos termos da Base Legal indicada, o Extrato do Edital de
Abertura de inscrição, destinado a selecionar candidatos por meio de
concurso público para o cargo de Professor do Magistério Superior
nas condições e características a seguir:



Nº 168-B, quarta-feira, 31 de agosto de 20162 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 10002016083100002

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Classe: A/ Denominação: Adjunto "A"/ Nível: 1/ Regime de
Trabalho: Dedicação Exclusiva (DE) / Lotação: Faculdade de Agro-
nomia e Medicina Veterinária - FAV. / Vagas: 1 (uma) vaga / Período
de Inscrição: 05/09/2016 a 07/10/2016/ Base Legal: Portaria Inter-
ministerial n. 313, de 04/08/2015, publicada no DOU de 05/08/2015,
dos Ministérios de Estado da Educação e do Planejamento, Orça-
mento e Gestão, Portaria Interministerial n. 405, de 30/08/2012, pu-
blicada no DOU de 31/08/2012, dos Ministérios de Estado da Edu-
cação e do Planejamento, Orçamento e Gestão, e em conformidade
com a Lei n. 8.112/1990, com o Decreto 7.485/2011, com o Decreto
n. 6.944/2009, e com a Lei n. 12.772/2012, alterada pela Lei n.
12.863/2013 e pela Lei 13.325/2016 / Área: Cirurgia de grandes
animais / Requisito Básico: Graduação em Medicina Veterinária e
Doutorado em Veterinária, ou em áreas afins. CONDIÇÕES GE-
RAIS: 1. O concurso público visa a selecionar candidatos para o
cargo de Professor do Magistério Superior no nível inicial da carreira,
para desenvolver atividades de Docência de nível superior na área do
concurso e participação nas atividades de pesquisa, extensão e ad-
ministração da Universidade de Brasília. 2. A solicitação de inscrição
será exclusivamente via internet, no endereço eletrônico
http://www.cespe.unb.br/concursos/docentesunb. 3. A Remuneração e
a Taxa de Inscrição para a Classe e Regime de Trabalho estão em
conformidade com os subitens a seguir: 3.1. Denominação: Adjunto
"A" / Dedicação Exclusiva (DE) / Remuneração: R$ 9.114,67 / Taxa
de Inscrição: R$ 227,87. 4. O prazo de validade do concurso será de
1 (um) ano a partir da data de publicação do edital de homologação
do resultado final do concurso, podendo ser prorrogado por igual
período. 5. O Edital de Abertura com informações sobre o processo
de inscrição, contendo datas e local, encontra-se disponível no en-
dereço eletrônico http://www.dgp.unb.br/concursos, onde o candidato
deverá acompanhar todas as fases do concurso público docente. 6. É
parte integrante do presente Extrato o Edital de Condições Gerais,
publicado no DOU n. 232, de 04 de dezembro de 2015, Seção 3,
páginas 43 a 46, que o candidato, ao se inscrever para o concurso,
declara ter conhecimento.

MARIA ÂNGELA GUIMARÃES FEITOSA
Decana

EDITAL No- 366, DE 29 DE AGOSTO DE 2016
ABERTURA DE CONCURSO PÚBLICO

A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA/FUB tor-
na público, nos termos da Base Legal indicada, o Extrato do Edital de
Abertura de inscrição, destinado a selecionar candidatos por meio de
concurso público para o cargo de Professor do Magistério Superior
nas condições e características a seguir: Classe: A/ Denominação:
Adjunto "A"/ Nível: 1/ Regime de Trabalho: Tempo Parcial (TP-20
horas semanais) / Lotação: Faculdade de Medicina - FM. / Vagas: 1

(uma) vaga / Período de Inscrição: 05/09/2016 a 07/10/2016 / Base
Legal: Portaria Interministerial n. 313, de 04/08/2015, publicada no
DOU de 05/08/2015, dos Ministérios de Estado da Educação e do
Planejamento, Orçamento e Gestão, Portaria Interministerial n. 405,
de 30/08/2012, publicada no DOU de 31/08/2012, dos Ministérios de
Estado da Educação e do Planejamento, Orçamento e Gestão, e em
conformidade com a Lei n. 8.112/1990, com o Decreto 7.485/2011,
com o Decreto n. 6.944/2009, e com a Lei n. 12.772/2012, alterada
pela Lei n. 12.863/2013 e pela Lei 13.325/2016 / Área: Pediatria -
Subárea: Emergência. / Requisito Básico: Ser portador do título de
Doutor na área de Medicina ou Medicina na área de concentração de
Pediatria Clínica, ter Residência Médica em Pediatria ou Título de
Especialista em Pediatria e Graduação em Medicina. Classe: A/ De-
nominação: Assistente "A"/ Nível: 1/ Regime de Trabalho: Tempo
Parcial (TP-20 horas semanais) / Lotação: Faculdade de Medicina -
FM. / Vaga: Caso haja disponibilidade de código de vaga, e havendo
se esgotado a lista classificados para o cargo de Adjunto "A", poderão
ser convocados os candidatos dos cargos subsequentes / Período de
Inscrição: 05/09/2016 a 07/10/2016 / Base Legal: Portaria Intermi-
nisterial n. 313, de 04/08/2015, publicada no DOU de 05/08/2015,
dos Ministérios de Estado da Educação e do Planejamento, Orça-
mento e Gestão, Portaria Interministerial n. 405, de 30/08/2012, pu-
blicada no DOU de 31/08/2012, dos Ministérios de Estado da Edu-
cação e do Planejamento, Orçamento e Gestão, e em conformidade
com a Lei n. 8.112/1990, com o Decreto 7.485/2011, com o Decreto
n. 6.944/2009, e com a Lei n. 12.772/2012, alterada pela Lei n.
12.863/2013/ Área: Pediatria - Subárea: Emergência. / Requisito Bá-
sico: Ser portador do título de Mestre na área de Medicina ou Me-
dicina na área de concentração Pediatria Clínica, ter Residência Mé-
dica em Pediatria ou Título de Especialista em Pediatria e Graduação
em Medicina. Classe: A/ Denominação: Auxiliar "A"/ Nível: 1/ Re-
gime de Trabalho: Tempo Parcial (TP-20 horas semanais) / Lotação:
Faculdade de Medicina - FM. / Vaga: Caso haja disponibilidade de
código de vaga, e havendo se esgotado a lista classificados para o
cargo de Adjunto "A", poderão ser convocados os candidatos dos
cargos subsequentes / Período de Inscrição: 05/09/2016 a 07/10/2016
/ Base Legal: Portaria Interministerial n. 313, de 04/08/2015, pu-
blicada no DOU de 05/08/2015, dos Ministérios de Estado da Edu-
cação e do Planejamento, Orçamento e Gestão, Portaria Interminis-
terial n. 405, de 30/08/2012, publicada no DOU de 31/08/2012, dos
Ministérios de Estado da Educação e do Planejamento, Orçamento e
Gestão, e em conformidade com a Lei n. 8.112/1990, com o Decreto
7.485/2011, com o Decreto n. 6.944/2009, e com a Lei n.
12.772/2012, alterada pela Lei n. 12.863/2013/ Área: Pediatria - Su-
bárea: Emergência. / Requisito Básico: Residência Médica em Pe-
diatria e Graduação em Medicina.

CONDIÇÕES GERAIS:
1. O concurso público visa a selecionar candidatos para o

cargo de Professor do Magistério Superior no nível inicial da carreira,
para desenvolver atividades de Docência de nível superior na área do
concurso e participação nas atividades de pesquisa, extensão e ad-
ministração da Universidade de Brasília.

2. A solicitação de inscrição será exclusivamente via in-
ternet, no endereço eletrônico http://www.cespe.unb.br/concursos/do-
centesunb.

3. A Remuneração e a Taxa de Inscrição para a Classe e
Regime de Trabalho estão em conformidade com os subitens a se-
guir:

3.1. Denominação: Adjunto "A" / Tempo Parcial (TP-20 ho-
ras semanais) / Remuneração: R$ 3.147,69 / Taxa de Inscrição: R$
78,69.

3.2. Denominação: Assistente "A" / Tempo Parcial (TP-20
horas semanais) / Remuneração: R$ 2.636,21/ Taxa de Inscrição: R$
65,91.

3.2. Denominação: Auxiliar "A" / Tempo Parcial (TP-20
horas semanais) / Remuneração: R$ 2.293,41/ Taxa de Inscrição: R$
57,34.

4. O prazo de validade do concurso será de 1 (um) ano a
partir da data de publicação do edital de homologação do resultado
final do concurso, podendo ser prorrogado por igual período.

5. O Edital de Abertura com informações sobre o processo
de inscrição, contendo datas e local, encontra-se disponível no en-
dereço eletrônico http://www.dgp.unb.br/concursos, onde o candidato
deverá acompanhar todas as fases do concurso público docente.

6. É parte integrante do presente Extrato o Edital de Con-
dições Gerais, publicado no DOU n. 232, de 04 de dezembro de
2015, Seção 3, páginas 43 a 46, que o candidato, ao se inscrever para
o concurso, declara ter conhecimento.

MARIA ÂNGELA GUIMARÃES FEITOSA
Decana

EDITAL No- 367, DE 29 DE AGOSTO DE 2016
ABERTURA DE CONCURSO PÚBLICO

A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA/FUB tor-
na público, nos termos da Base Legal indicada, o Extrato do Edital de
Abertura de inscrição, destinado a selecionar candidatos por meio de
concurso público para o cargo de Professor do Magistério Superior
nas condições e características a seguir: Classe: A/ Denominação:
Adjunto "A"/ Nível: 1/ Regime de Trabalho: Tempo Parcial (TP-20
horas semanais) / Lotação: Faculdade de Medicina - FM. / Vagas: 1
(uma) vaga / Período de Inscrição: 05/09/2016 a 07/10/2016 / Base
Legal: Portaria Interministerial n. 313, de 04/08/2015, publicada no
DOU de 05/08/2015, dos Ministérios de Estado da Educação e do
Planejamento, Orçamento e Gestão, Portaria Interministerial n. 405,
de 30/08/2012, publicada no DOU de 31/08/2012, dos Ministérios de
Estado da Educação e do Planejamento, Orçamento e Gestão, e em
conformidade com a Lei n. 8.112/1990, com o Decreto 7.485/2011,
com o Decreto n. 6.944/2009, e com a Lei n. 12.772/2012, alterada

pela Lei n. 12.863/2013 e pela Lei 13.325/2016 / Área: Pediatria -
Subárea: Medicina do Adolescente. / Requisito Básico: Ser portador
do título de Doutor na área de Medicina - Pediatria ou Medicina na
área de concentração em Medicina do Adolescente, ter Residência
Médica em Pediatria ou Título de Especialista em Medicina do Ado-
lescente e Graduação em Medicina. Classe: A/ Denominação: As-
sistente "A"/ Nível: 1/ Regime de Trabalho: Tempo Parcial (TP-20
horas semanais) / Lotação: Faculdade de Medicina - FM. / Vaga:
Caso haja disponibilidade de código de vaga, e havendo se esgotado
a lista classificados para o cargo de Adjunto "A", poderão ser con-
vocados os candidatos dos cargos subsequentes / Período de Ins-
crição: 05/09/2016 a 07/10/2016 / Base Legal: Portaria Interminis-
terial n. 313, de 04/08/2015, publicada no DOU de 05/08/2015, dos
Ministérios de Estado da Educação e do Planejamento, Orçamento e
Gestão, Portaria Interministerial n. 405, de 30/08/2012, publicada no
DOU de 31/08/2012, dos Ministérios de Estado da Educação e do
Planejamento, Orçamento e Gestão, e em conformidade com a Lei n.
8.112/1990, com o Decreto 7.485/2011, com o Decreto n. 6.944/2009,
e com a Lei n. 12.772/2012, alterada pela Lei n. 12.863/2013/ Área:
Pediatria - Subárea: Medicina do Adolescente. / Requisito Básico: Ser
portador do título de Mestre na área de Medicina ou Medicina na área
de concentração Medicina do Adolescente, ter Residência Médica em
Pediatria ou Título de Especialista em Medicina do Adolescente e
Graduação em Medicina. Classe: A/ Denominação: Auxiliar "A"/
Nível: 1/ Regime de Trabalho: Tempo Parcial (TP-20 horas semanais)
/ Lotação: Faculdade de Medicina - FM. / Vaga: Caso haja dis-
ponibilidade de código de vaga, e havendo se esgotado a lista clas-
sificados para o cargo de Adjunto "A", poderão ser convocados os
candidatos dos cargos subsequentes / Período de Inscrição:
05/09/2016 a 07/10/2016 / Base Legal: Portaria Interministerial n.
313, de 04/08/2015, publicada no DOU de 05/08/2015, dos Mi-
nistérios de Estado da Educação e do Planejamento, Orçamento e
Gestão, Portaria Interministerial n. 405, de 30/08/2012, publicada no
DOU de 31/08/2012, dos Ministérios de Estado da Educação e do
Planejamento, Orçamento e Gestão, e em conformidade com a Lei n.
8.112/1990, com o Decreto 7.485/2011, com o Decreto n. 6.944/2009,
e com a Lei n. 12.772/2012, alterada pela Lei n. 12.863/2013/ Área:
Pediatria - Subárea: Medicina do Adolescente. / Requisito Básico:
Residência Médica em Pediatria e Graduação em Medicina.

CONDIÇÕES GERAIS:
1. O concurso público visa a selecionar candidatos para o

cargo de Professor do Magistério Superior no nível inicial da carreira,
para desenvolver atividades de Docência de nível superior na área do
concurso e participação nas atividades de pesquisa, extensão e ad-
ministração da Universidade de Brasília.

2. A solicitação de inscrição será exclusivamente via in-
ternet, no endereço eletrônico http://www.cespe.unb.br/concursos/do-
centesunb.

3. A Remuneração e a Taxa de Inscrição para a Classe e
Regime de Trabalho estão em conformidade com os subitens a se-
guir:

3.1. Denominação: Adjunto "A" / Tempo Parcial (TP-20 ho-
ras semanais) / Remuneração: R$ 3.147,69 / Taxa de Inscrição: R$
78,69.

3.2. Denominação: Assistente "A" / Tempo Parcial (TP-20
horas semanais) / Remuneração: R$ 2.636,21/ Taxa de Inscrição: R$
65,91.

3.2. Denominação: Auxiliar "A" / Tempo Parcial (TP-20
horas semanais) / Remuneração: R$ 2.293,41/ Taxa de Inscrição: R$
57,34.

4. O prazo de validade do concurso será de 1 (um) ano a
partir da data de publicação do edital de homologação do resultado
final do concurso, podendo ser prorrogado por igual período.

5. O Edital de Abertura com informações sobre o processo
de inscrição, contendo datas e local, encontra-se disponível no en-
dereço eletrônico http://www.dgp.unb.br/concursos, onde o candidato
deverá acompanhar todas as fases do concurso público docente.

6. É parte integrante do presente Extrato o Edital de Con-
dições Gerais, publicado no DOU n. 232, de 04 de dezembro de
2015, Seção 3, páginas 43 a 46, que o candidato, ao se inscrever para
o concurso, declara ter conhecimento.

MARIA ÂNGELA GUIMARÃES FEITOSA
Decana

EDITAL No- 368, DE 29 DE AGOSTO DE 2016
ABERTURA DE CONCURSO PÚBLICO

A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA/FUB tor-
na público, nos termos da Base Legal indicada, o Extrato do Edital de
Abertura de inscrição, destinado a selecionar candidatos por meio de
concurso público para o cargo de Professor do Magistério Superior
nas condições e características a seguir:

Classe: A/ Denominação: Adjunto "A"/ Nível: 1/ Regime de
Trabalho: Dedicação Exclusiva (DE) / Lotação: Faculdade de Agro-
nomia e Medicina Veterinária - FAV. / Vagas: 1 (uma) vaga / Período
de Inscrição: 05/09/2016 a 07/10/2016/ Base Legal: Portaria Inter-
ministerial n. 313, de 04/08/2015, publicada no DOU de 05/08/2015,
dos Ministérios de Estado da Educação e do Planejamento, Orça-
mento e Gestão, Portaria Interministerial n. 405, de 30/08/2012, pu-
blicada no DOU de 31/08/2012, dos Ministérios de Estado da Edu-
cação e do Planejamento, Orçamento e Gestão, e em conformidade
com a Lei n. 8.112/1990, com o Decreto 7.485/2011, com o Decreto
n. 6.944/2009, e com a Lei n. 12.772/2012, alterada pela Lei n.
12.863/2013 e pela Lei 13.325/2016 / Área: Economia, Política Agrí-
cola e Política Agrária. / Requisito Básico: Graduação em Agronomia
ou Engenharia Agronômica e Doutorado na Área de Ciências Agrá-
rias ou Ciências Sociais Aplicadas ou Ciências Humanas ou Mul-
tidisciplinar, conforme as áreas de conhecimento da Tabela de Áreas
do Conhecimento da CAPES.
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CONDIÇÕES GERAIS:
1. O concurso público visa a selecionar candidatos para o

cargo de Professor do Magistério Superior no nível inicial da carreira,
para desenvolver atividades de Docência de nível superior na área do
concurso e participação nas atividades de pesquisa, extensão e ad-
ministração da Universidade de Brasília.

2. A solicitação de inscrição será exclusivamente via in-
ternet, no endereço eletrônico http://www.cespe.unb.br/concursos/do-
centesunb.

3. A Remuneração e a Taxa de Inscrição para a Classe e
Regime de Trabalho estão em conformidade com os subitens a se-
guir:

3.1. Denominação: Adjunto "A" / Dedicação Exclusiva (DE)
/ Remuneração: R$ 9.114,67 / Taxa de Inscrição: R$ 227,87.

4. O prazo de validade do concurso será de 1 (um) ano a
partir da data de publicação do edital de homologação do resultado
final do concurso, podendo ser prorrogado por igual período.

5. O Edital de Abertura com informações sobre o processo
de inscrição, contendo datas e local, encontra-se disponível no en-
dereço eletrônico http://www.dgp.unb.br/concursos, onde o candidato
deverá acompanhar todas as fases do concurso público docente.

6. É parte integrante do presente Extrato o Edital de Con-
dições Gerais, publicado no DOU n. 232, de 04 de dezembro de
2015, Seção 3, páginas 43 a 46, que o candidato, ao se inscrever para
o concurso, declara ter conhecimento.

MARIA ÂNGELA GUIMARÃES FEITOSA
Decana

EDITAL No- 369, DE 29 DE AGOSTO DE 2016

A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA/FUB tor-
na público, nos termos da Base Legal indicada e homologação pela
Unidade Acadêmica, o Edital de Resultado Final de Concursos Pú-
blicos de Provas e Títulos para o cargo de Professor de Magistério
Superior, nas condições e características a seguir:

Portaria Autorizativa e data de publicação no DOU: 182, de
21/05/2013 e 405, de 31/08/2012 / Faculdade de Direito / Edital de
Abertura e data de publicação no DOU: 241, de 20/10/2015 / Quan-
tidade de Vaga: 1 (uma) / Classe, Denominação e Regime: "A",
Adjunto "A", Dedicação Exclusiva / Área: Direito Empresarial / Can-
didatos habilitados em ordem de classificação: Não houve candidato
aprovado.

MARIA ÂNGELA GUIMARÃES FEITOSA
Decana

EDITAL No- 371, DE 29 DE AGOSTO DE 2016
ABERTURA DE CONCURSO PÚBLICO

A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA/FUB tor-
na público, nos termos da Base Legal indicada, o Extrato do Edital de
Abertura de inscrição, destinado a selecionar candidatos por meio de
concurso público para o cargo de Professor do Magistério Superior
nas condições e características a seguir:

Classe: A/ Denominação: Adjunto "A"/ Nível: 1/ Regime de
Trabalho: Dedicação Exclusiva (DE) / Lotação: Instituto de Ciência
Política - IPOL. / Vagas: 1 (uma) vaga / Período de Inscrição:
05/09/2016 a 07/10/2016 / Base Legal: Portaria Interministerial n.
313, de 04/08/2015, publicada no DOU de 05/08/2015, dos Mi-
nistérios de Estado da Educação e do Planejamento, Orçamento e
Gestão, Portaria Interministerial n. 405, de 30/08/2012, publicada no
DOU de 31/08/2012, dos Ministérios de Estado da Educação e do
Planejamento, Orçamento e Gestão, e em conformidade com a Lei n.
8.112/1990, com o Decreto 7.485/2011, com o Decreto n. 6.944/2009,
e com a Lei n. 12.772/2012, alterada pela Lei n. 12.863/2013 e pela
Lei 13.325/2016 / Área: Ciência Política. / Requisito Básico: Título
de Doutor em Ciência Política, ou em Ciências Sociais, ou em So-
ciologia, ou em Administração Pública, ou em Economia.

CONDIÇÕES GERAIS:
1. O concurso público visa a selecionar candidatos para o

cargo de Professor do Magistério Superior no nível inicial da carreira,
para desenvolver atividades de Docência de nível superior na área do
concurso e participação nas atividades de pesquisa, extensão e ad-
ministração da Universidade de Brasília.

2. A solicitação de inscrição será exclusivamente via in-
ternet, no endereço eletrônico http://www.cespe.unb.br/concursos/do-
centesunb.

3. A Remuneração e a Taxa de Inscrição para a Classe e
Regime de Trabalho estão em conformidade com os subitens a se-
guir:

3.1. Denominação: Adjunto "A" / Dedicação Exclusiva (DE)
/ Remuneração: R$ 9.114,67 / Taxa de Inscrição: R$ 227,87.

4. O prazo de validade do concurso será de 1 (um) ano a
partir da data de publicação do edital de homologação do resultado
final do concurso, podendo ser prorrogado por igual período.

5. O Edital de Abertura com informações sobre o processo
de inscrição, contendo datas e local, encontra-se disponível no en-
dereço eletrônico http://www.dgp.unb.br/concursos, onde o candidato
deverá acompanhar todas as fases do concurso público docente.

6. É parte integrante do presente Extrato o Edital de Con-
dições Gerais, publicado no DOU n. 232, de 04 de dezembro de
2015, Seção 3, páginas 43 a 46, que o candidato, ao se inscrever para
o concurso, declara ter conhecimento.

MARIA ÂNGELA GUIMARÃES FEITOSA
Decana

EDITAL No- 372, DE 29 DE AGOSTO DE 2016
ABERTURA DE CONCURSO PÚBLICO

A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA/FUB tor-
na público, nos termos da Base Legal indicada, o Extrato do Edital de
Abertura de inscrição, destinado a selecionar candidatos por meio de
concurso público para o cargo de Professor do Magistério Superior
nas condições e características a seguir:

Classe: A/ Denominação: Adjunto "A"/ Nível: 1/ Regime de
Trabalho: Dedicação Exclusiva (DE) / Lotação: Faculdade UnB Pla-
naltina - FUP. / Vagas: 1 (uma) vaga / Período de Inscrição:
05/09/2016 a 07/10/2016/ Base Legal: Portaria Interministerial n. 313,
de 04/08/2015, publicada no DOU de 05/08/2015, dos Ministérios de
Estado da Educação e do Planejamento, Orçamento e Gestão, Portaria
Interministerial n. 405, de 30/08/2012, publicada no DOU de
31/08/2012, dos Ministérios de Estado da Educação e do Plane-
jamento, Orçamento e Gestão, e em conformidade com a Lei n.
8.112/1990, com o Decreto 7.485/2011, com o Decreto n. 6.944/2009,
e com a Lei n. 12.772/2012, alterada pela Lei n. 12.863/2013 e pela
Lei 13.325/2016 / Área: Economia. / Requisito Básico: Doutorado em
Economia ou em Áreas Afins.

CONDIÇÕES GERAIS:
1. O concurso público visa a selecionar candidatos para o

cargo de Professor do Magistério Superior no nível inicial da carreira,
para desenvolver atividades de Docência de nível superior na área do
concurso e participação nas atividades de pesquisa, extensão e ad-
ministração da Universidade de Brasília.

2. A solicitação de inscrição será exclusivamente via in-
ternet, no endereço eletrônico http://www.cespe.unb.br/concursos/do-
centesunb.

3. A Remuneração e a Taxa de Inscrição para a Classe e
Regime de Trabalho estão em conformidade com os subitens a se-
guir:

3.1. Denominação: Adjunto "A" / Dedicação Exclusiva (DE)
/ Remuneração: R$ 9.114,67 / Taxa de Inscrição: R$ 227,87.

4. O prazo de validade do concurso será de 1 (um) ano a
partir da data de publicação do edital de homologação do resultado
final do concurso, podendo ser prorrogado por igual período.

5. O Edital de Abertura com informações sobre o processo
de inscrição, contendo datas e local, encontra-se disponível no en-
dereço eletrônico http://www.dgp.unb.br/concursos, onde o candidato
deverá acompanhar todas as fases do concurso público docente.

6. É parte integrante do presente Extrato o Edital de Con-
dições Gerais, publicado no DOU n. 232, de 04 de dezembro de
2015, Seção 3, páginas 43 a 46, que o candidato, ao se inscrever para
o concurso, declara ter conhecimento.

MARIA ÂNGELA GUIMARÃES FEITOSA
Decana

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DO CEARÁ

EDITAL No- 10, DE 29 DE AGOSTO DE 2016

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL
DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ (IFCE),
no uso de suas atribuições e considerando o teor do Decreto nº
7.312/2010, publicado no Diário Oficial da União de 23 de setembro
de 2010, e de acordo com as normas estabelecidas pelo Decreto nº
6.944, publicado no Diário Oficial da União de 24 de agosto de 2009,
torna pública a abertura da inscrição para o Concurso Público de
Provas e Títulos visando ao provimento do cargo efetivo de Professor
de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, de que trata a Lei n°
12.772, de 28 de dezembro de 2012, com o objetivo de preencher o
Quadro de Pessoal deste Instituto, sob o Regime Jurídico Único, de
que trata a Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, com suas
alterações posteriores, as legislações pertinentes e demais regulamen-
tações, conforme estabelecido neste Edital.

INSCRIÇÕES: Período: 03/10 a 14/10/2016; inscrição so-
mente via internet, pelo sítio www.ifce.edu.br; Taxa: R$ 210,00 (du-
zentos e dez reais) paga por meio de boleto eletrônico, em qualquer
agência bancária ou lotérica; todas as informações do certame en-
contram-se no Edital disponível, na íntegra, no endereço eletrônico
http://qselecao.ifce.edu.br/lista_concursos.aspx, no link do concurso.

ANEXO I

CÓDIGO SUBÁREAS VA G A S *
TO TA L AC N PCD

76.02.01.00-2 Administração de Empresas 11 8 2 1
76.02.02.00-99 Ciências Contábeis 1 1 - -
75.01.06.00-99 Ciências econômicas, sociais e

processamento de produtos agro-
pecuários

3 2 1 -

75.01.05.00-99 Engenharia Agrícola 2 2 - -
75.01.03.00-8 Fitotecnia 1 1 - -
76.04.01.00-99 Arquitetura e Urbanismo 2 2 - -
78.03.14.00-99 Bateria e percussão 2 2 - -
78.03.12.00-99 Canto popular 7 5 1 1
78.03.21.00-99 Dança e dramas 1 1 - -
78.03.03.00-99 Ensino de Artes Visuais 1 1 - -
78.03.04.00-99 História da Arte 1 1 - -
78.03.13.00-99 Regência e sopro (metais e ma-

deiras)
5 3 1 1

78.03.15.00-99 Teclas (Piano,Teclado elétri-
co,Acordeom)

4 3 1 -

72.01.01.00-99 Biologia Geral 12 9 2 1
2.01.02.00-99 Bioquímica e biologia molecular 1 1 - -
72.03.01.00-99 Botânica 3 2 1 -
71.03.03.00-6 Metodologia e Técnicas da Com-

putação
20 14 4 2

71.03.03.00-99 Computação Gráfica 2 2 - -

71.03.04.00-2 Sistemas de Computação 13 9 3 1

71.03.01.00-3 Teoria da Computação 6 4 1 1

75.07.01.00-2 Ciência de Alimentos 3 2 1 -

75.07.02.00-9 Tecnologia de Alimentos 3 2 1 -

76.01.01.01-99 Direito Publico e Privado 1 1 - -

72.05.01.00-99 Ecologia e Legislação Ambiental 1 1 - -

76.03.01.00-99 Ciências Econômicas 1 1 - -

77.08.07.00-99 Currículo e estudos aplicados ao
Ensino e Aprendizagem

13 9 3 1

77.08.06.00-99 Fundamentos da Educação, Polí-
tica e Gestão Educacional

17 12 3 2

74.09.01.00-99 Bases Anátomo-Fisiológica e
Biomecânica do Movimento Hu-
mano

1 1 - -

74.09.08.00-99 Comportamento Motor 1 1 - -

74.09.05.00-99 Esportes Individuais e da Natu-
reza

1 1 - -

74.09.03.00-99 Metodologia dos Esportes Cole-
tivos

7 5 1 1

73.01.06.00-99 Agrimensura 2 2 - -

73.01.01.00-0 Construção Civil 6 4 1 1

73.01.02.00-00 Estruturas I 4 3 1 -

73.01.08.00-99 Estruturas II 1 1 - -

73.01.03.00-2 Geotécnica 1 1 - -

73.01.05.00-99 Infraestrutura de Transporte 1 1 - -

73.03.03.00-1 Metalurgia de Transformação 2 2 - -

73.03.04.00-8 Metalurgia Física 1 1 - -

73.08.01.00-1 Gerência de Produção 5 3 1 1

73.13.01.00-99 Segurança do Trabalho 3 2 1 -

73.04.02.00-99 Automação, Sensores e Atuado-
res

5 3 1 1

73.04.03.00-99 Circuitos elétricos,Sistemas de
energia elétrica, Instalações elé-
tricas e Comandos elétricos

6 4 1 1

73.04.04.00-99 Eletromagnetismo, Conversão de
energia e Máquinas elétricas

2 2 - -

73.04.01.00-99 Eletrônica Analógica, Digital, de
Potência e Sistemas de Controle

7 5 1 1

73.04.06.00-99 Sistemas e Redes de Telecomu-
nicações

7 5 1 1

73.05.06.00-99 Mecanica Automotiva 3 2 1 -

73.05.05.00-3 Processos de Fabricação 4 3 1 -

73.05.04.00-7 Projetos de Máquinas 4 3 1 -

7 3 . 11 . 0 7 . 0 0 - 9 9 Estruturas Navais e oceanicas e
suas tecnologias de construcao

1 1 - -

73.06.01.00-2 Processos Industriais de Enge-
nharia Química

1 1 - -

73.06.03.00-5 Tecnologia Química 1 1 - -

73.07.02.00-99 Gestão Ambiental 6 4 1 1

73.07.01.00-7 Recursos Hídricos 3 2 1 -

73.07.04.00-6 Saneamento Ambiental 2 2 - -

72.09.01.00-99 Ensino de Ciências e Biologia 1 1 - -

77.01.01.00-99 Filosofia 11 8 2 1

71.05.08.99-99 Física Geral e Experimental 10 7 2 1

76.14.03.00-99 Cozinha II 1 1 - -

76.14.01.00-99 Habilidades e técnicas culinárias 1 1 - -

72.02.01.00-99 Genética e biologia evolutiva 2 2 - -

71.07.05.00-7 Geografia Física 6 4 1 1

71.07.07.00-99 Geologia Geral 1 1 - -

77.06.01.00-3 Geografia Humana 7 5 1 1

76.12.01.00-99 Gestão em desporto e Gestão em
Lazer

1 1 - -

77.05.01.00-99 História Geral, da América, do
Brasil, do Ceará e a Arte

9 6 2 1

78.02.15.00-99 Libras 14 10 3 1

78.02.12.00-99 Lingua Espanhola 2 2 - -

7 8 . 0 2 . 11 . 0 0 - 9 9 Língua Inglesa 14 10 3 1

78.02.01.00-8 Língua Portuguesa 4 3 1 -

71.01.01.00-4 Álgebra 5 3 1 1

71.01.02.00-0 Analise 3 2 1 -

71.01.05.00-99 Educacao Matematica 5 3 1 1

71.01.04.00-3 Matemática Aplicada 6 4 1 1

71.01.03.00-7 Matematica Basica 18 12 4 2

75.03.01.00-99 Clínicas Médica e Cirúrgica Ve-
terinárias

2 2 - -

75.03.02.00-99 Reprodução Animal 2 2 - -

72.06.02.00-99 Biofísica, Anatomia e Fisiologia 2 2 - -

72.06.01.00-99 Biologia Celular, Embriologia e
Histologia

1 1 - -

74.05.02.00-7 Dietética 2 2 - -

71.01.02.04-03 FisicoQuimica 3 2 1 -

71.06.04.00-6 Química Analítica 2 2 - -

71.06.05.00-99 Química Geral 10 7 2 1

71.06.01.00-7 Química Orgânica 1 1 - -

75.01.01.01-03 Aquicultura 2 2 - -

77.02.01.00-99 Sociologia Geral 5 3 1 1

72.04.01.00-99 Zoologia 1 1 - -

75.04.03.00-99 Nutrição, Alimentação e Produ-
ção Animal

1 1 - -

75.04.05.00-4 Produção Animal 1 1 - -

*AC-ampla concorrência; N-vagas reservadas para negros; PCD-va-

gas reservadas para pessoas com deficiência.

TÁSSIO FRANCISCO LOFTI MATOS
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL

EDITAL No- 18, DE 30 DE AGOSTO DE 2016

Concurso público para o provimento de
cargos da carreira de técnico-administrati-
vos em educação do quadro de pessoal do
IFRS

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO
SUL - IFRS, tendo em vista a portaria nº 457 de 03 de março de
2016, publicada no DOU em 08 de março de 2016, seção 2, página
22 bem como o disposto no Decreto n.º 6.944 de 21 de agosto de
2009, publicado no Diário Oficial da União de 24 de agosto de 2009,
e suas alterações, e considerando ainda o teor do Decreto n.º 7.311 de
22 de setembro de 2010, publicado no DOU de 23 de setembro de
2010, Seção 1, e pela Portaria n.º 1.134, de 2 de dezembro de 2009,
publicada no DOU de 3 de dezembro de 2009, torna pública a
abertura das inscrições para o Concurso Público destinado ao pro-
vimento de 05 (cinco) vagas de cargos da Carreira de Técnico-Ad-
ministrativo em Educação, Nível de Classificação E (Arquivista, Mé-
dico e Médico Veterinário) e Nível D (Técnico em Agropecuária), do
quadro de Pessoal Permanente do Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul, sob o Regime Jurídico
Único dos Servidores Públicos Civis da União, de acordo com a Lei
n.º 8.112, de 11 de dezembro de 1990, publicada no Diário Oficial da
União de 12 de dezembro de 1990, e suas respectivas alterações, para
lotação e/ou exercício nas unidades discriminadas no Anexo II -
Quadro de Vagas.

1 DA REALIZAÇÃO DO CONCURSO
1.1 O Concurso será executado pelo IFRS - Instituto Federal

de Educação Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul.
1.1.1 Na execução do concurso, o IFRS poderá firmar par-

cerias com outras Instituições visando à elaboração e aplicação, total
ou parcial, das provas que compõem o concurso objeto deste Edi-
tal.

1.2 O presente certame destina-se a selecionar candidatos
para provimento de cargos da carreira de Técnico-Administrativos em
Educação, regidos pela Lei n.º 11.091 de 12 de janeiro de 2005,
publicada no Diário Oficial da União de 13 de janeiro de 2005 e Lei
n.º 8.112/90.

2 DA DIVULGAÇÃO
2.1 A divulgação oficial de todas as informações referentes a

este Concurso dar-se-á por Avisos, Editais ou Listas de Resultados,
divulgados no endereço eletrônico http://www.ifrs.edu.br/concursos.

2.2 É de inteira responsabilidade do candidato o acompa-
nhamento das divulgações e publicações dos procedimentos e dos
atos do presente Concurso, por meio do endereço eletrônico espe-
cificado no item 2.1.

2.3 Não serão encaminhados avisos/convocações diretamente
aos candidatos.

3 DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL
3.1 Qualquer cidadão poderá impugnar, fundamentadamente,

este edital, seus anexos ou eventuais alterações, somente por escrito,
no prazo de 05 (cinco) dias, contados de sua publicação.

3.2 A impugnação deverá ser formalizada por intermédio do
formulário disponível no endereço eletrônico especificado no item
2.1.

3.3 Não serão aceitos pedidos de impugnação intempestivos
ou promovidos por intermédio de correio eletrônico, fax ou postal.

3.4 Os pedidos de impugnação inconsistentes serão inde-
feridos.

3.5 Da decisão sobre a impugnação não cabe recurso ad-
ministrativo.

4 DO REGIME JURÍDICO, DAS ATRIBUIÇÕES, DA JOR-
NADA DE TRABALHO E DA REMUNERAÇÃO DOS CARGOS

4.1 O Regime Jurídico a que se submeterão os servidores
será o fixado pela Lei n.º 8.112/90 (RJU) e suas alterações.

4.2 As atribuições relativas aos cargos especificados no qua-
dro de vagas encontram-se na íntegra no Anexo VI do presente
edital.

4.3 A jornada de trabalho será de 40 (quarenta) horas se-
manais, ressalvados os casos em que a legislação defina explici-
tamente carga horária específica, distribuída em dois períodos, du-
rante o turno diurno e/ou noturno, de acordo com as necessidades da
Instituição.

4.4 A remuneração inicial é a equivalente ao vencimento
básico dos respectivos cargos conforme classificação abaixo:

Nível de Classificação Nível de Capacitação Padrão de Vencimento Va l o r
D I 1 R$ 2.294,81
E I 1 R$ 3.868,21

4.5 Além da remuneração acima, o servidor terá direito ao
Auxílio Alimentação e poderá solicitar outros benefícios de acordo
com a legislação em vigor.

5 DAS INSCRIÇÕES
5.1 As inscrições serão efetuadas exclusivamente pela In-

ternet, no endereço eletrônico especificado no item 2.1 deste edital,
no período estabelecido no Anexo I - Cronograma.

5.1.1 Aos candidatos que não dispõem de acesso à Internet,
serão disponibilizados computadores para inscrição no Concurso, nos
dias úteis, das 9h às 17h, nos locais relacionados no Anexo IV.

5.2 Procedimentos Para a Realização de Inscrição
5.2.1 O candidato deverá acessar o endereço eletrônico es-

pecificado no item 2.1 deste edital e preencher o Requerimento de
Inscrição Eletrônico, indicando o número de seu documento de iden-
tidade, que deve conter fotografia atualizada, de acordo com o dis-
posto no subitem 5.2.2 deste Edital.

5.2.2 O documento, cujo número constar no Requerimento
de Inscrição Eletrônico, deverá ser, preferencialmente, o mesmo a ser
apresentado no momento da realização da Prova. Os documentos,
com fotografia atualizada, válidos para inscrição e identificação do
candidato no dia de realização da Prova são: a) carteiras expedidas
pelas Secretarias de Segurança Pública - Instituto de Identificação;
pela Polícia Federal; pelos Comandos Militares; pela Polícia Militar e
pelos órgãos ou conselhos fiscalizadores de exercício profissional; b)
Certificado de Reservista; c) carteiras funcionais com foto, expedidas
por órgão público; d) Carteira de Trabalho com foto; e) Passaporte; f)
Carteira Nacional de Habilitação (somente modelo expedido na forma
da Lei n.º 9.503/97). O documento deverá estar em perfeitas con-
dições (sem avarias e inviolado), de forma a permitir, inequivoca-
mente, a identificação do candidato. Não será aceita cópia de do-
cumento de identidade, ainda que autenticada, nem protocolo de so-
licitação de documento.

5.2.3 Após o preenchimento do Requerimento de Inscrição
Eletrônico, o candidato deverá imprimir seu registro de inscrição e
documento bancário para pagamento do valor de Inscrição, conforme
orientação constante no documento de pagamento, impreterivelmente,
até o primeiro dia útil após o encerramento das inscrições, conforme
previsto no Anexo I deste Edital. O IFRS, em nenhuma hipótese,
processará qualquer registro de pagamento com data posterior à pre-
vista no Anexo I deste Edital.

5.2.4Os valores de Inscrição são os seguintes:
Cargos de Nível de Classificação D: R$ 80,00 (oitenta

reais);
Cargos de Nível de Classificação E: R$ 120,00 (cento e vinte

reais).
5.2.5 O candidato terá sua inscrição provisória aceita so-

mente quando o IFRS receber da instituição bancária responsável a
confirmação do pagamento do valor da sua Inscrição. O IFRS não se
responsabiliza por inscrições não recebidas por motivos de ordem
técnica de computadores, falhas de comunicação, congestionamento
de linhas de comunicação, bem como por outros fatores de ordem
técnica que impossibilitem a transferência de dados. O descumpri-
mento das instruções acima implicará a não efetivação da inscrição.

5.2.6 Serão canceladas as inscrições cujo pagamento tenha
sido efetuado com valor menor do que o estabelecido ou efetuado
após a data limite estabelecida.

5.2.7 Tendo em vista que todo o procedimento é realizado
por meio eletrônico, o candidato não deve remeter ao IFRS qualquer
documentação, à exceção do disposto no item 7.5 e subitens 7.7.1 e
8.1.2 deste Edital.

5.3 Regulamento das Inscrições
5.3.1O ato de inscrição produzirá eficácia somente com sua

homologação.
5.3.2 Não serão aceitas inscrições em caráter condicional.
5.3.3 O candidato deverá guardar seu comprovante de ins-

crição e de pagamento, uma vez que é a garantia de sua inscrição no
Concurso.

5.3.4 As inscrições pagas com cheques sem a devida pro-
visão de fundos ou através de agendamentos bancários que não sejam
finalizados e confirmados serão automaticamente canceladas. Os che-
ques sem provisão de fundos não serão reapresentados.

5.3.5 Cada candidato poderá concorrer apenas a uma vaga,
em um único local, no Concurso que trata o presente Edital, conforme
as exigências apresentadas. O candidato, portanto, só poderá ins-
crever-se para um dos locais de lotação constantes no Anexo II deste
Edital. Caso o candidato efetue a inscrição para mais de uma vaga,
será considerada somente a última inscrição paga.

5.3.6 O candidato é responsável pelas informações prestadas
no Requerimento de Inscrição Eletrônico, arcando com as conse-
quências de eventuais erros e/ou de não preenchimento de qualquer
campo desse documento.

5.3.7 Não haverá devolução do valor pago, mesmo que o
candidato, por qualquer motivo, não tenha a sua inscrição homo-
logada.

5.3.8 O candidato declarará, no Requerimento de Inscrição
Eletrônico, que conhece e aceita as exigências e condições previstas
neste Edital e seus Anexos.

5.3.9 O candidato com deficiência e/ou restrições físicas
temporárias, que necessitar de condições especiais para a realização
das provas, deverá solicitá-la formalmente, no ato da inscrição, in-
dicando claramente quais os recursos especiais básicos necessários.

5.3.10 As solicitações de atendimento e/ou condição especial
para a realização da Prova serão avaliadas e autorizadas pelo IFRS,
levando em consideração as possibilidades, a razoabilidade do pedido
e as disposições deste Edital.

5.3.11 A candidata lactante que necessitar amamentar du-
rante a realização das provas deverá requerer formalmente no ato da
inscrição.

5.3.11.1 A candidata deverá levar acompanhante, que ficará
em sala reservada para essa finalidade e será responsável pela guarda
da criança.

5.3.11.2 Não haverá compensação do tempo de amamentação
em favor da candidata. Nos horários previstos para amamentação, a
lactante poderá ausentar-se temporariamente da sala de prova, acom-
panhada de uma fiscal.

5.3.11.3 Na sala reservada para amamentação ficarão so-
mente a lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada a permanência
de babás ou quaisquer outras pessoas que tenham grau de parentesco
ou de amizade com a candidata.

5.3.12 A homologação do pedido de inscrição será publicada
no endereço eletrônico especificado no item 2.1 deste Edital.

5.4 Isenção do valor da Inscrição
5.4.1 Faz jus à isenção do valor de inscrição, nos termos do

Decreto nº. 6.593, de 02 de outubro de 2008, o candidato que estiver
regularmente inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do
Governo Federal - CadÚnico, de que trata o Decreto n°. 6.135 de 26

de junho de 2007, e for membro de família de baixa renda, nos
termos do referido decreto.

5.4.2 A isenção deverá ser solicitada no ato da inscrição, no
período estabelecido no Anexo I, quando o candidato deverá, obri-
gatoriamente, ao fazer a opção, indicar o seu Número de Identificação
Social - NIS, atribuído pelo CadÚnico.

5.4.3 O IFRS consultará o órgão gestor do CadÚnico, a fim
de verificar a veracidade das informações prestadas pelo candidato,
pois o simples preenchimento dos dados necessários para a solicitação
de isenção, não garante, ao interessado, a isenção do valor de ins-
crição, que estará sujeita a análise e deferimento.

5.4.4 A declaração falsa sujeitará o candidato às sanções
previstas em lei, aplicando-se, ainda, o disposto no Parágrafo Único
do Artigo 10 do Decreto n°. 83.936, de 06 de setembro de 1979.

5.4.5 O não cumprimento de uma das etapas fixadas, in-
consistência de alguma informação ou a solicitação apresentada fora
do período fixado, implicará a eliminação automática do processo de
isenção.

5.4.6 A homologação do resultado da solicitação de isenção
da taxa de inscrição será divulgada no endereço eletrônico espe-
cificado no item 2.1 deste edital, a partir da data estabelecida no
Anexo I.

5.4.7 Para participar do certame, o candidato cuja solicitação
de isenção for indeferida deverá gerar o boleto e efetuar o seu res-
pectivo pagamento até a data estabelecida no Anexo I.

5.5 Homologação das Inscrições
5.5.1 Para fins de homologação de inscrições, serão veri-

ficados o preenchimento do Requerimento de Inscrição Eletrônico e o
pagamento do valor de Inscrição.

5.5.2 A relação das inscrições homologadas será divulgada
no endereço eletrônico especificado no item 2.1 deste edital na data
estabelecida no Anexo I.

6 DA RESERVA DAS VAGAS A SEREM CRIADAS
6.1 Se vierem a ser criadas novas vagas para os cargos/áreas

durante a validade deste concurso, será observado o percentual de
20% (vinte por cento) para reserva aos candidatos que se autode-
clararem pretos ou pardos no ato da inscrição no concurso público e
serão providas nos termos da Lei 12.990/2014.

6.2 Se vierem a ser criadas novas vagas para os cargos/áreas
durante a validade deste concurso, será observado o percentual de
10% (dez por cento) para reserva aos candidatos com deficiência e
serão providas na forma do §2º do Art. 5º da Lei nº 8.112 de
11/12/1990, e do Decreto nº 3.298, de 20/12/1999.

6.3 A nomeação dos candidatos aprovados respeitará os cri-
térios de alternância e proporcionalidade, que consideram a relação
entre o número de vagas total e o número de vagas reservadas a
candidatos com deficiência e a candidatos negros.

7 DAS VAGAS DESTINADAS A PESSOAS COM DE-
FICIÊNCIA - PcD

7.1 Às pessoas com deficiência é assegurado o direito de
inscrição no Concurso Público para provimento de cargo cujas atri-
buições sejam compatíveis com a deficiência apresentada, de acordo
com o inciso VIII do Art. 37 da Constituição Federal e do § 2.º do
Art. 5.º da Lei n.º 8.112/90.

7.2 Consideram-se pessoas com deficiências as que se en-
quadrarem nas categorias discriminadas no Art. 4.º do Decreto n.º
3.298/99, publicado no DOU de 21 de dezembro de 1999.

7.3 O candidato com deficiência, em razão da necessária
equiparação de oportunidade, concorrerá às vagas destinadas a cada
cargo/área, sendo reservado o percentual de 10% (dez) por cento,
conforme previsão da Lei 8.112/90, art.5°, §2° c/c Decreto 3.298/99,
em face da classificação obtida e das vagas disponíveis por cargo/área
e para as que vierem a ser criadas dentro do prazo de validade do
concurso.

7.3.1 Somente haverá reserva imediata de vagas para os
candidatos com deficiência nos cargos/áreas com número de vagas
igual ou superior a 10 (dez).

7.3.2 Dentro do prazo de validade do concurso, quando a
quantidade de vagas para cada cargo/área alcançar 10, caso a apli-
cação do percentual de que trata o item 7.3 resulte em número
fracionado, este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro
subsequente, desde que não ultrapasse 20% (vinte) por cento das
vagas oferecidas, nos termos do §2° do art. 5° da Lei 8.112/90.

7.4 As pessoas com deficiência participarão da seleção em
igualdade de condições com os demais candidatos no que se refere a
conteúdo de provas, avaliação, critérios de aprovação e local de
aplicação de provas e pontuação mínima exigida, conforme Art. 41
do Decreto n.º 3.298/99.

7.5 O candidato com deficiência que desejar concorrer à
reserva especial de vagas deverá enviar ao IFRS atestado médico
original emitido há no máximo 180 (cento e oitenta) dias, pelo correio
com aviso de recebimento (AR), devidamente identificado, até o
término das inscrições, para o endereço: Rua General Osório, 348 -
Sala 503, Bairro Centro, CEP 95700-086, Bento Gonçalves/RS aos
cuidados da Comissão Organizadora do Concurso. O atestado deverá
conter a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa
referência ao código correspondente da Classificação Internacional de
Doença - CID, bem como a provável causa da deficiência, conforme
Art. 39, inciso IV do Decreto n.º 3.298/99.

7.6 O candidato com deficiência que necessitar de algum
atendimento especial para a realização de Prova deverá também, no
ato da inscrição, fazer a solicitação conforme subitens 5.3.9 e 5.3.10
deste edital.

7.7 Nos termos do Decreto n° 3.298/99, fica assegurado o
direito de tempo adicional para realização das provas aos candidatos
que se declararem deficientes. Neste caso, o candidato deverá solicitar
ao especialista da área de sua deficiência que expresse detalhada-
mente no laudo médico a justificativa para concessão dessa condição
especial.

7.7.1 O candidato que necessitar de tempo adicional para
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realização da prova deverá, no ato da inscrição, fazer esta opção e
enviar ao IFRS, pelo correio com aviso de recebimento (AR), Laudo
Médico (original) que expresse detalhadamente a justificativa para
esta condição, para o endereço: Rua General Osório, 348 - Sala 503,
Bairro Centro, CEP 95700-086, Bento Gonçalves/RS aos cuidados da
Comissão Organizadora do Concurso, até o término das inscrições.

7.7.2 O não cumprimento ao disposto no subitem anterior
desobriga o IFRS a disponibilizar o tempo adicional de que trata o
item 7.7.

7.8 O candidato que se declarar deficiente, se aprovado no
Concurso, figurará em lista específica e também na lista geral de
aprovados.

7.8.1Só haverá publicação de lista específica se houver pes-
soa com deficiência aprovada.

7.8.2 Não havendo aprovação de candidatos com deficiência
para o preenchimento de vaga(s) para o cargo previsto em reserva
especial, essas serão preenchidas pelos demais candidatos aprovados,
observada a ordem geral de classificação.

7.9 Por ocasião da nomeação, o candidato com deficiência
será submetido à avaliação a ser realizada pela Junta Médica Oficial,
a fim de serem apurados a categoria e o grau de sua deficiência e a
compatibilidade do exercício das atribuições do cargo com a de-
ficiência apresentada.

7.10 O candidato que se declarar pessoa com deficiência e
for convocado para comparecer à Junta Médica Oficial, se não o fizer,
perderá o direito à vaga reservada a candidatos em tais condições.

7.11 O candidato aprovado, cuja deficiência não for com-
provada ou as atribuições do cargo sejam consideradas incompatíveis
com a deficiência pela Junta Médica Oficial, perderá o direito, na
condição de pessoa deficiência, a ocupar a vaga para a qual foi
classificado.

7.12 Após a investidura do candidato, a deficiência não po-
derá ser arguida para justificar a concessão de aposentadoria ou re-
moção por motivo de saúde, salvo as hipóteses excepcionais de agra-
vamento da deficiência que impossibilitem a permanência do servidor
em atividade.

8 DAS VAGAS RESERVADAS ÀS PESSOAS AUTODE-
CLARADAS PRETAS OU PARDAS

8.1Das Vagas Destinadas Aos Candidatos Negros
8.1.1 Poderão concorrer às vagas reservadas a candidatos

negros aqueles que se autodeclararem pretos ou pardos no ato da
inscrição no concurso público, conforme o quesito cor ou raça uti-
lizado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística -
IBGE, e tiverem sua condição confirmada pela Comissão de Ve-

rificação constituída pelo IFRS.
8.1.2 O candidato que se autodeclarar preto ou pardo no ato

da inscrição deverá preencher o formulário de Autodeclaração Étnico-
Racial (Preto, Pardo) ANEXO V - disponibilizado, também, no sis-
tema de inscrição online, e enviá-lo pelo correio, com aviso de re-
cebimento (AR), até o término das inscrições, para o endereço: Rua
General Osório, 348 - sala 503, Bairro Centro - CEP 95700-086,
Bento Gonçalves, aos cuidados da Comissão Organizadora do Con-
curso. A Autodeclaração terá validade somente para este concurso
público.

8.1.3 Na hipótese de constatação de declaração falsa, o can-
didato será eliminado do concurso e, se tiver sido nomeado, ficará
sujeito à anulação da sua admissão, após procedimento administrativo
em que lhe seja assegurado o contraditório e a ampla defesa, sem
prejuízo de outras sanções cabíveis.

8.1.4 Os candidatos negros poderão concorrer concomitan-
temente às vagas reservadas a pessoas com deficiência, se atenderem
a essa condição, e às vagas destinadas à ampla concorrência, de
acordo com a sua classificação no concurso.

8.1.5 Caso a aplicação do percentual de reservas estabelecido
na Lei 12.990, de 9 de junho de 2014, resulte em número fracionado,
este será elevado até o primeiro número inteiro subsequente, em caso
de fração igual ou maior que 0,5, ou diminuído para o número inteiro
imediatamente inferior, em caso de fração menor que 0,5, nos termos
do § 2º do artigo 1º da Lei nº 12.990/2014.

8.1.6 Somente haverá reserva imediata de vagas para os
candidatos que se autodeclararem pretos ou pardos nas áreas em que
o número de vagas for igual ou superior a 3 (três).

8.1.7 O candidato que se autodeclarar preto ou pardo, se
aprovado no concurso, figurará na lista geral e em lista específica.

8.1.8 O candidato autodeclarado preto ou pardo aprovado em
vaga reservada na área/disciplina para a qual concorreu será chamado
a ocupar a terceira vaga disponível, independentemente do campus
para o qual se inscreveu. Caso haja mais de um campus com vaga
disponível, será facultado ao candidato optar por um deles. A não
aceitação da vaga oferecida não implicará desclassificação, devendo o
candidato formalizar desistência à vaga para a qual foi chamado, para
que seu nome permaneça na lista de classificados, passando, no en-
tanto, a figurar no final da lista.

8.1.9 Os candidatos negros aprovados dentro do número de
vagas oferecido para ampla concorrência não serão computados para
efeito de preenchimento das vagas reservadas.

8.1.10 Em caso de desistência de candidato negro aprovado
em vaga reservada, a vaga será preenchida pelo candidato negro
posteriormente classificado.

8.1.11 Na hipótese de não haver candidatos negros apro-
vados em número suficiente para o preenchimento das vagas re-
servadas, as mesmas serão preenchidas pelos demais candidatos apro-
vados, observando a ordem de classificação.

8.1.12 O cargo/área onde somente houver a oferta de vaga
reservada também receberá inscrições de candidatos que desejam
concorrer na ampla concorrência. Os candidatos assim inscritos, po-
rém, FICAM CIENTES de que a preferência para o provimento da
vaga ofertada será sempre do candidato que se inscreveu para con-
correr à vaga reservada, podendo eventual vaga que vier a surgir no
prazo de validade do certame ser destinada ao candidato que se
inscreveu e foi aprovado na ampla concorrência.

8.2Verificação da Veracidade da Autodeclaração
8.2.1 Os candidatos que se autodeclararem pretos ou pardos

e tiverem atingido a pontuação mínima estabelecida no item 12.1
serão submetidos, após a divulgação do resultado final da prova, em
data prevista no Anexo I, ao procedimento de verificação da condição
declarada, nos termos da Orientação Normativa Nº 3, de 01/08/2016,
da Secretaria de Gestão de Pessoas e Relações do Trabalho no Ser-
viço Público, do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e
Gestão.

8.2.2 O candidato que não comparecer na data e no local
especificado na convocação será eliminado do concurso.

8.2.3 Para a verificação da condição declarada, o candidato
que se autodeclarou preto ou pardo será entrevistado por comissão
formada por 03 (três) membros, designada para esse fim.

8.2.4O candidato apresentar-se-á para a entrevista, de que
trata o subitem anterior, às suas expensas.

8.2.5 O candidato deverá comparecer ao local designado com
30 (trinta) minutos de antecedência do horário determinado para o seu
início, munido de documento de identidade original, sem o qual não
poderá se submeter à entrevista.

8.2.5.1 Após o horário fixado para o início, conforme lista
divulgada pelo IFRS, o candidato não poderá ser submetido à en-
trevista.

8.2.6Quando solicitado, o candidato deverá prestar escla-
recimentos à Comissão.

8.2.7 A entrevista será filmada pelo IFRS para efeito de
registro e avaliação, mediante autorização expressa do candidato.

8.2.8 O candidato que não seguir as orientações da Co-
missão, que se recusar a ser filmado ou que não prestar os es-
clarecimentos solicitados pela Comissão será eliminado da etapa do
procedimento de verificação da condição de pessoa preta ou parda e,
consequentemente, do concurso.

8.2.9 A avaliação da Comissão considerará os aspectos fe-
notípicos, relativamente à cor da pele (preta ou parda) e aos aspectos
predominantes como lábios, nariz e cabelos, apresentados pelo can-
didato na verificação presencial.

8.2.10 Será considerado negro o candidato que assim for
reconhecido por pelo menos um dos membros da banca.

8.2.10.1 Para o candidato não ser considerado negro, a de-
cisão da Comissão deverá ser unânime.

8.2.11 Os candidatos que não forem reconhecidos como ne-
gros pela Comissão serão eliminados do concurso, conforme previsto
no art. 2º, parágrafo único, da Lei nº 12.990/2014, e no subitem 8.1.3
deste edital.

8.2.12 Na hipótese da Comissão constatar falsidade na de-
claração feita pelo candidato, poderá ser enviada a documentação à
Polícia Federal para apuração da existência ou não de crime, nos
termos da legislação penal vigente.

8.2.13 O enquadramento ou não do candidato na condição de
pessoa negra não se configura em ato discriminatório de qualquer
natureza.

8.2.14 A avaliação da Comissão quanto ao enquadramento,
ou não, do candidato na condição de pessoa negra, terá validade
apenas para este concurso.

8.3Dos Recursos do Resultado da Verificação
8.3.1 Caberá recurso da decisão que não considerou o can-

didato preto ou pardo, o qual deverá ser dirigido à Comissão Ava-
liadora, observando o disposto nos itens 11.1 a 11.4 do presente
edital.

8.3.2 Os recursos, uma vez analisados, receberão decisão
terminativa e serão divulgados em data estabelecida no Anexo I,
constituindo-se em única e última instância.

9 DOS REQUISITOS PARA PROVIMENTO DO CARGO
9.1 A investidura no cargo do candidato aprovado no Con-

curso de que trata este Edital está condicionada ao atendimento dos
seguintes requisitos:

9.1.1Ter sido aprovado e classificado no Concurso, na forma
estabelecida neste Edital.

9.1.2 Ser brasileiro nato ou naturalizado ou se de nacio-
nalidade portuguesa ser amparado pelo estatuto de igualdade entre
brasileiros e portugueses, com reconhecimento do gozo dos direitos
políticos, na forma do disposto do Art. 13 do Decreto nº 70.436/72;
ou ainda, no caso de ter nacionalidade estrangeira, apresentar com-
provante de permanência definitiva no Brasil.

9.1.3Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos na data da pos-
se.

9.1.4Estar em gozo dos direitos políticos.
9.1.5Estar em dia com as obrigações eleitorais.
9.1.6 Estar quite com as obrigações do serviço militar, para

os candidatos do sexo masculino entre 18 e 45 anos.
9.1.7 Ter aptidão física e mental, conforme art. 5º, inc. VI,

da Lei nº 8.112/90, Decreto nº 6.944/2009 e suas alterações.
9.1.8 Possuir a escolaridade/habilitação profissional exigida

para o cargo ao qual está concorrendo, de acordo com as exigências
deste Edital.

9.1.8.1 A comprovação da escolaridade se dará através da
apresentação do certificado/diploma/título, devidamente registrado,
acompanhado do histórico escolar fornecido por instituição de ensino
reconhecida pelo Ministério da Educação.

9.1.9 Não acumular cargos, empregos e funções públicas,
exceto aqueles permitidos pela Constituição Federal, assegurada a
hipótese de opção dentro do prazo para posse, previsto no §1.º do
art.13 da Lei N. 8.112/90.

9.1.10 Não receber proventos de aposentadoria que carac-
terizem acumulação ilícita de cargos, na forma do art. 37, inc. XVI,
da Constituição Federal.

9.1.11 Não ter sofrido, no exercício da função pública, pe-
nalidade incompatível com a investidura em cargo público federal,
prevista no parágrafo único e caput do art. 137 da Lei nº 8.112/90.

9.1.12Estar inscrito regularmente no Cadastro de Pessoas
Físicas.

9.1.13 Autorizar o acesso às Declarações de Ajuste Anual do
Imposto de Renda de Pessoa Física, de acordo com a Instrução
Normativa do Tribunal de Contas da União (TCU) nº 65/2011.

9.1.14Comprovar endereço residencial.
9.1.15Apresentar outros documentos que se fizerem neces-

sários no momento da posse.
9.2 Os requisitos mencionados no item 9.1 deste Capítulo

serão comprovados da seguinte forma:
9.2.1Publicação no Diário Oficial da União da lista final de

aprovados.
9.2.2Apresentação de cópia do documento oficial de iden-

tidade original.
9.2.3Apresentação de certidão de quitação com as obrigações

eleitorais.
9.2.4Apresentação de cópia do certificado de reservista.
9.2.5 Apresentação de Laudo Médico Admissional, de res-

ponsabilidade do IFRS, para o qual se exigirá exames laboratoriais e
complementares às expensas do candidato, cuja relação será opor-
tunamente fornecida.

9.2.6Apresentação de cópia do certificado/diploma original
de conclusão registrado pelo MEC.

9.2.7 Apresentação de declaração quanto ao exercício ou não
de outro cargo/emprego ou função pública e quanto ao recebimento
de proventos de aposentadorias e/ou pensões;

9.2.8 Declaração firmada pelo candidato que o mesmo não se
enquadra na hipótese prevista no parágrafo único e caput do art. 137
da Lei 8.112/90.

9.2.9Apresentação de comprovante de situação cadastral do
CPF emitido pela Receita Federal.

9.2.10 Apresentação de declaração de autorização de acesso
às Declarações de Ajuste Anual do Imposto de Renda de Pessoa
Física.

9.2.11 Apresentação de comprovante recente de endereço,
tais como: conta de água, energia elétrica ou telefone.

9.3 Para a posse e investidura no cargo, o candidato en-
tregará à Diretoria de Gestão de Pessoas do IFRS, os documentos
necessários, conforme previsto neste Edital e outros exigidos pela
legislação vigente.

9.3.1 As cópias apresentadas deverão ser autenticadas em
cartório ou autenticadas pelo servidor no ato do recebimento, me-
diante apresentação dos originais.

9.4 Não haverá qualquer restrição ao candidato que, no ato
de sua inscrição no certame, não possuir os requisitos estabelecidos
no item 9.1 deste Edital. No entanto, só será provido no cargo aquele
que, até a data da posse, tiver cumprido todas as exigências descritas
neste Edital.

9.5 Caberá a Coordenadoria de Ingresso do IFRS a definição
da data de investidura funcional (posse) dos candidatos, não se ad-
mitindo modificação desta data para fim de comprovação de re-
quisitos de qualquer candidato.

9.6 A declaração falsa sujeitará o candidato às sanções pre-
vistas em lei, aplicando-se, ainda, o disposto no parágrafo único do
artigo 10 do Decreto nº 83.936, de 6 de setembro de 1979.

10 DA ESTRUTURA DO CONCURSO PÚBLICO
O concurso será constituído da seguinte forma:

PROVA ESCRITA
Áreas de Conhecimento Nº de Questões Pontuação
Legislação 10 100
Conhecimentos Específicos 30 300
To t a l 40 400

10.1Da Prova Escrita
10.1.1 O concurso compreenderá uma única etapa de ava-

liação, eliminatória e classificatória, com a aplicação de Prova Escrita
Objetiva, constituída de 30 (trinta) questões de conhecimentos es-
pecíficos e 10 questões de legislação, com duração de 3h30min. O
conteúdo programático será divulgado por meio do Anexo III, con-
forme previsto no Cronograma - Anexo I.

10.1.1.1 Cada questão terá o valor fixo de 10 (dez) pontos,
totalizando 400 (quatrocentos) pontos.

10.1.2 A Prova será realizada, para todos os cargos cons-
tantes deste Edital, no dia estabelecido no Anexo I.

10.1.3 A lista de candidatos inscritos, com a designação dos
respectivos Locais e endereços da Prova, será publicada no endereço
eletrônico especificado no item 2.1 conforme Anexo I. Não serão
encaminhados informativos sobre local, data e horário de Prova, por
e-mail ou por via postal, para endereço de domicílio de candidatos.

10.1.4 Caso o candidato não esteja na lista de candidatos
homologados divulgada e não apresente o documento de inscrição
com a comprovação de pagamento da mesma, não será permitido seu
ingresso na sala para realizar a Prova Escrita.

10.1.5 O candidato deverá comparecer ao local designado
para a realização das provas com antecedência mínima de 30 (trinta)
minutos do horário do início da mesma, munido, preferencialmente,
do mesmo documento válido para identificação que originou sua
inscrição, com fotografia atualizada, conforme estabelecido no su-
bitem 5.2.2 e caneta esferográfica de tinta azul ou preta, fabricada em
material transparente. Não será permitido o uso de lápis, lapisei-
ra/grafite e/ou borracha e de caneta que não seja de material trans-
parente durante a realização da Prova. O IFRS não fornecerá canetas
aos candidatos.

10.1.6 O ingresso na sala de Prova somente será permitido
ao candidato que apresentar documento válido de identificação, con-
forme subitem 5.2.2 deste Edital, ou, se for o caso, documento de
órgão policial que ateste o registro de ocorrência de perda, furto ou
roubo de seu documento de identificação, emitido com antecedência
máxima de 30 (trinta) dias da data de aplicação de Prova. O candidato
deverá levar cópia desse registro policial no dia de aplicação da Prova
e, após a sua realização, deverá entregar, pessoalmente, no IFRS,
documento válido de identificação pessoal, até 48 (quarenta e oito)
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horas após a aplicação da Prova. O candidato que se enquadrar nesta
situação só poderá fazer a Prova mediante preenchimento de Termo
de Realização de Prova em Caráter Condicional com identificação
digital. A identificação digital será exigida, também, do candidato
cujo documento de identificação gere dúvidas quanto à fisionomia, à
assinatura ou à condição de conservação do documento.

10.1.7 Os documentos deverão estar em perfeitas condições,
de forma a permitir, com clareza, a identificação do candidato.

10.1.8 Não será permitida a entrada, na sala de aplicação de
Prova, de candidato que se apresentar após o sinal indicativo de início
ou fora do local que lhe foi designado para realização da prova.

10.1.9 O candidato não poderá alegar qualquer desconhe-
cimento sobre a realização da prova como justificativa de sua au-
sência.

10.1.10 Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada, in-
dependentemente do motivo alegado. Também não será aplicada Pro-
va fora dos locais e horários designados por Edital.

10.1.11 Os candidatos que comparecerem para realizar a
Prova não poderão portar armas, malas, livros, máquinas calcula-
doras, relógios de qualquer espécie, fones de ouvido, gravadores,
pagers, notebooks, tablets, telefones celulares, pen-drives ou quais-
quer aparelhos eletrônicos similares, nem utilizar bonés, chapéus,
gorros, lenços, aparelhos auriculares, óculos escuros, ou qualquer
outro adereço que lhes cubra a cabeça, os olhos e os ouvidos.

10.1.12 Para realizar a Prova, o candidato receberá um Ca-
derno de Questões e uma Folha de Respostas. A capa do Caderno de
Questões deverá ser identificada com seu nome e número de ins-
crição. A Folha de Respostas estará pré-identificada, cabendo ao
candidato a rigorosa conferência dos dados e a aposição de sua
assinatura no local designado.

10.1.13 Não será atribuído valor à questão que, na folha
ótica de resposta, estiver sem nenhuma alternativa assinalada.

10.1.14Durante a Prova poderá ser realizada a revista com
aparelhos detectores de metais.

10.1.15 O candidato poderá retirar-se do recinto da prova
após 90 (noventa) minutos. No entanto, somente poderá levar o ca-
derno de prova após decorridos 120 (cento e vinte) minutos do início
da prova.

10.1.15.1 Os três últimos candidatos deverão permanecer na
sala até que todos tenham terminado a prova, só podendo dela retirar-
se, concomitantemente e após assinatura do relatório de aplicação de
provas.

10.1.16 O candidato não poderá se ausentar da sala de Prova,
a não ser momentaneamente, em casos especiais e na companhia de
um fiscal.

10.1.17O candidato, ao término da Prova, entregará ao fiscal
da sala a Folha de Respostas.

10.1.18 Ao concluir a prova, o candidato que se retirar da
sala não poderá utilizar os sanitários nas dependências do local de
Prova.

10.1.19 Não será permitida a permanência de acompanhante
de candidato ou de pessoas estranhas ao Concurso nas dependências
do local onde for realizada a Prova, exceto acompanhante de lactante,
desde que o atendimento seja feito conforme o disposto no subitem
5 . 3 . 11 .

11 DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS
11.1 O recurso deverá ser apresentado exclusivamente por

meio de formulário eletrônico, disponível no endereço especificado
no item 2.1, no prazo estabelecido no Anexo I deste Edital.

11.1.1 O candidato poderá interpor recurso nos prazos es-
tabelecidos no Anexo I, mediante exposição fundamentada e do-
cumentada. Os recursos de questões objetivas da prova escrita de-
verão conter, obrigatoriamente, no mínimo uma referência biblio-
gráfica.

11.2 Será aceito apenas um único recurso para cada situação,
em cada questão, observando-se o prazo para tal, devendo este conter
toda argumentação que o candidato pretende apresentar.

11.3 Não serão aceitos recursos interpostos fora de prazo,
por e-mail, por via postal ou que tiverem sido interpostos de forma
diversa do previsto no subitem 11.1.1.

11.4 Os recursos, uma vez analisados, receberão decisão
terminativa e serão divulgados nas datas estipuladas no Anexo I,
constituindo-se em única e última instância.

11.5 Se da análise de recursos resultar anulação de questões,
estas serão consideradas como respondidas corretamente por todos os
candidatos. Se resultar alteração de gabarito, as provas de todos os
candidatos serão corrigidas conforme a alteração, e o resultado final
será divulgado de acordo com esse novo gabarito.

12 DA CLASSIFICAÇÃO FINAL DOS CANDIDATOS
12.1 Serão considerados aprovados os candidatos que, si-

multaneamente, alcançarem a pontuação mínima de 240 (duzentos e
quarenta) pontos, sendo, no mínimo, 180 (cento e oitenta) pontos das
questões de conhecimento específico e, no mínimo, 20 (vinte) pontos
das questões de legislação, classificados no limite previsto no Anexo
II do Decreto nº 6.944/2009.

12.1.1Será reprovado do concurso o candidato que não aten-
der a um dos requisitos do item supracitado.

12.2 Os candidatos não classificados no número máximo de
aprovados de que trata o Anexo II do Decreto nº 6.944/2009, ainda
que tenham atingido aproveitamento mínimo da prova, estarão au-
tomaticamente reprovados no concurso público.

12.2.1 Nenhum dos candidatos empatados na última clas-
sificação de aprovados serão considerados reprovados no certame.

13 DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE
13.1 Caso os candidatos de um mesmo cargo/campus ob-

tenham idêntica pontuação, serão utilizados os seguintes critérios de
desempate para classificação:

13.1.1 Preferência à idade mais elevada, considerando-se a
data de nascimento informada no ato da inscrição.

13.1.1.1 É de responsabilidade exclusiva do candidato o pre-

enchimento correto da data de nascimento quando da inscrição, ob-
servando o disposto no item 15.5 e subitem 5.3.6.

13.1.1.2O horário do nascimento não será levado em con-
sideração como critério de desempate.

13.1.2 Persistindo o empate, realizar-se-á sorteio público.
13.1.2.1 Em caso de realização de sorteio público como

último critério de desempate, este será comunicado aos candidatos
por meio do endereço eletrônico especificado no item 2.1. O sorteio
será efetuado na cidade de Bento Gonçalves, em endereço e data a
serem definidos, sendo opcional a participação dos candidatos.

14 DA HOMOLOGAÇÃO DOS RESULTADOS
14.1 Após a decisão dos recursos interpostos e publicada a

lista de classificação final, o Concurso Público terá seu Resultado
Final homologado e publicado no Diário Oficial da União contendo a
relação dos candidatos aprovados no certame, classificados de acordo
com o Anexo II do Decreto nº 6.944/2009, por ordem de clas-
sificação.

15 DA NOMEAÇÃO E POSSE
15.1 O candidato classificado será nomeado através de pu-

blicação no Diário Oficial da União - DOU e comunicado por te-
lefone, correio eletrônico ou correspondência enviada ao endereço
constante na Ficha de Inscrição.

15.1.1 É de inteira responsabilidade do candidato manter
esses dados atualizados, devendo o mesmo informar qualquer al-
teração à Coordenadoria de Ingresso do IFRS, localizada no prédio da
Reitoria, na Rua General Osório, 348, térreo, Centro, CEP 95700-086,
Bento Gonçalves, RS.

15.2 A nomeação do candidato aprovado far-se-á com ri-
gorosa observância a ordem classificatória publicada no Diário Ofi-
cial da União, de acordo com a conveniência e a necessidade do
IFRS.

15.3 Após a nomeação, o candidato deverá realizar todos os
exames médicos pré-admissionais, devendo apresentar os exames clí-
nicos e laboratoriais solicitados, os quais correrão as suas expensas.
Caso o candidato seja considerado inapto para as atividades rela-
cionadas ao cargo, por ocasião dos exames médicos pré-admissionais,
não poderá ser admitido e a sua nomeação será tornada sem efeito.

15.4O candidato, somente será empossado no cargo, se:
15.4.1 Atender a todos os requisitos exigidos neste Edital.
15.4.2 For julgado física e mentalmente apto, após inspeção

médica oficial, conforme Atestado Médico emitido pela Junta Médica
Oficial - JMO, constituída para este fim.

15.5 A qualquer tempo poderão ser anuladas a inscrição, as
provas, a nomeação e a posse do candidato, desde que verificada a
falsidade em qualquer declaração prestada e/ou qualquer irregula-
ridade nas provas ou em documentos apresentados.

15.6 Comprovada a inexatidão ou irregularidades descritas
no item anterior, o candidato estará sujeito a responder por Falsidade
Ideológica, de acordo com o Art. 299 do Código Penal.

15.7 O candidato nomeado será convocado para posse, que
deverá ocorrer no prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação do
ato de sua nomeação.

15.8 O candidato nomeado que não tomar posse no prazo
estipulado terá sua nomeação tornada sem efeito.

15.9 Após a posse, o candidato que não entrar em exercício
no prazo de 15 (quinze) dias, será exonerado ex-officio.

15.10 Ao tomar posse, o servidor nomeado para o cargo de
provimento efetivo, ficará sujeito ao estágio probatório por período de
36 (trinta e seis) meses, durante o qual sua aptidão e capacidade serão
objetos de avaliação para o desempenho do cargo.

15.10.1O servidor deverá realizar o curso de Ambientação
Institucional, a ser ofertado pelo IFRS.

16 DO APROVEITAMENTO DO CANDIDATO
16.1 Havendo vaga para o cargo que o candidato foi clas-

sificado, este poderá ser nomeado para outro campus, dando pre-
ferência ao de maior proximidade. Neste caso, a não aceitação não
implicará desclassificação, devendo o candidato formalizar desistên-
cia à vaga para a qual foi consultado para que seu nome permaneça
na lista de classificados.

17 PRAZO DE VALIDADE
17.1 O presente concurso público será válido pelo prazo de 2

(dois) anos, prorrogável uma vez por igual período, de acordo com a
conveniência e a necessidade do IFRS, contados a partir da data de
publicação da homologação do resultado final no Diário Oficial da
União.

18 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
18.1 Será excluído do Concurso, mediante lavratura de Ter-

mo de Exclusão, sem prejuízo de eventuais e cabíveis sanções penais,
o candidato que:

18.1.1 Não apresentar, dentro do prazo estipulado no Termo
de Realização de Prova em Caráter Condicional, quaisquer docu-
mentos faltantes, conforme os especificados no subitem 10.1.6.

18.1.2 Não se apresentar para realizar a Prova com algum
dos documentos válidos para identificação constantes no subitem
5.2.2 ou não se enquadrar na situação expressa no subitem 10.1.6
deste Edital.

18.1.3 For surpreendido em comunicação com outro can-
didato ou com terceiros, ou utilizando livros, notas, impressos ou
equipamentos não permitidos.

18.1.4 For flagrado portando ou utilizando objetos e/ou ade-
reços especificados no subitem 10.1.11 deste Edital, na sala de rea-
lização da Prova e/ou nas dependências do Local de Prova.

18.1.5 Ausentar-se da sala sem acompanhamento de fiscal,
antes de ter concluído a Prova e sem ter entregue a Folha de Res-
postas, conforme especificado nos subitens 10.1.16 e 10.1.17.

18.1.6 Utilizar-se de quaisquer recursos ilícitos ou fraudu-
lentos em qualquer etapa da realização do Concurso.

18.1.7Desacatar qualquer dos examinadores, coordenadores,
fiscais ou autoridades presentes.

18.1.8Descumprir as instruções contidas no Caderno de Pro-
va.

18.2 O acompanhamento das publicações, editais, avisos e
comunicados referentes ao Concurso Público no endereço eletrônico
especificado no item 2.1 é de responsabilidade exclusiva do can-
didato.

18.3 A aprovação do candidato, além das vagas previstas no
presente edital, constitui mera expectativa de nomeação, ficando o ato
condicionado à observância da ordem classificatória, do prazo de
validade do concurso, do interesse e conveniência do IFRS e demais
disposições legais.

18.4 O Concurso Público regido por este Edital poderá ser
aproveitado por outra Instituição da Rede Federal, respeitada a ordem
de classificação, mediante concordância do candidato e desde que o
Concurso esteja dentro do prazo de validade, nos termos da legislação
vigente.

18.5 A inscrição no Concurso implica o conhecimento e a
tácita aceitação das condições estabelecidas no Edital e seus anexos,
não podendo o candidato alegar o seu desconhecimento.

18.6 Todos os horários estabelecidos, ou que a Comissão
Organizadora do Concurso vier a estabelecer, terão como referência o
horário de Brasília/DF.

18.7 O IFRS não efetuará qualquer ressarcimento aos can-
didatos a título de despesas decorrentes da participação em qualquer
fase ou procedimentos deste Concurso Público.

18.8 Não será fornecido qualquer documento comprobatório
de aprovação ou classificação do candidato, valendo, para esse fim, a
publicação no Diário Oficial da União.

18.9 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de
Concursos, ouvida a Procuradoria Federal junto ao IFRS.

AMILTON DE MOURA FIGUEIREDO

EDITAL No- 19, DE 30 DE AGOSTO DE 2016

Concurso público de provas e títulos para o
provimento de cargos de professor da car-
reira de magistério do ensino básico, téc-
nico e tecnológico do IFRS

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO
SUL - IFRS, tendo em vista a portaria nº 457 de 03 de março de
2016, publicada no DOU em 08 de março de 2016, seção 2, página
22, bem como o disposto no Decreto n.º 6.944 de 21 de agosto de
2009, publicado no Diário Oficial da União de 24 de agosto de 2009,
e suas alterações, e pela Portaria n.º 1.134, de 2 de dezembro de
2009, publicada no DOU de 3 de dezembro de 2009, torna público
que estarão abertas, inscrições para CONCURSO PÚBLICO DE
PROVAS E TÍTULOS destinado a selecionar candidatos para pro-
vimento de 115 (cento e quinze) vagas para os Cargos de Professor da
Carreira de Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, sob
o regime instituído pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
publicada no Diário Oficial da União de 12 de dezembro de 1990, e
suas respectivas alterações, para lotação e/ou exercício nas unidades
discriminadas no Anexo II - Quadro de Vagas.

1. DA REALIZAÇÃO DO CONCURSO
1.1 O Concurso será executado pelo IFRS - Instituto Federal

de Educação Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul.
1.1.1 Na execução do concurso, o IFRS poderá firmar par-

cerias com outras Instituições visando à elaboração e aplicação, total
ou parcial, das provas que compõem o concurso objeto deste Edi-
tal.

1.2 O presente certame destina-se a selecionar candidatos
para o provimento de Professor da Carreira de Magistério do Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico, regido pela Lei nº 12.772 de 28 de
dezembro de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 31 de
dezembro de 2012 e Lei nº 8.112/90.

2. DA DIVULGAÇÃO
2.1 A divulgação oficial de todas as informações referentes a

este Concurso dar-se-á por Avisos, Editais ou Listas de Resultados,
divulgados no endereço eletrônico http://www.ifrs.edu.br/concursos.

2.2 É de inteira responsabilidade do candidato o acompa-
nhamento das divulgações e publicações dos procedimentos e dos
atos do presente Concurso, por meio do endereço eletrônico espe-
cificado no item 2.1.

2.3Não serão encaminhados avisos/convocações diretamente
aos candidatos.

3. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL
3.1 Qualquer cidadão poderá impugnar, fundamentadamente,

este edital, seus anexos ou eventuais alterações, somente por escrito,
no prazo de 05 (cinco) dias, contados de sua publicação.

3.2 A impugnação deverá ser formalizada por intermédio do
formulário disponível no endereço eletrônico especificado no item
2.1.

3.3 Não serão aceitos pedidos de impugnação intempestivos
ou promovidos por intermédio de correio eletrônico, fax ou postal.

3.4 Os pedidos de impugnação inconsistentes serão inde-
feridos.

3.5 Da decisão sobre a impugnação não cabe recurso ad-
ministrativo.

4. DO REGIME JURÍDICO, DAS ATRIBUIÇÕES, DO RE-
GIME DE TRABALHO E DA REMUNERAÇÃO DOS CARGOS

4.1 Ao ingressar na Carreira de Magistério do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, composta pelos cargos de provimento efetivo
de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, o servidor
estará submetido ao Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis
da União, conforme a Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990.

4.2 São atribuições do cargo de Professor da Carreira do
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Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico: ministrar aulas
em disciplinas relacionadas à área e outros conteúdos afins para todos
os níveis e modalidades de ensino conforme previsto na legislação
vigente. Participar de atividades relacionadas ao ensino, à pesquisa e
à extensão, e, quando solicitado, de atividades inerentes ao exercício
de direção, assessoramento, chefia, coordenação e assistência na pró-
pria instituição. As atividades serão realizadas sempre que possível
visando a indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão.

4.3 O regime de trabalho para os candidatos providos no
cargo de Professor da Carreira de Magistério do Ensino Básico, Téc-
nico e Tecnológico será conforme definido na Lei 12.772/2012, e de
acordo com o estipulado no quadro de vagas.

4.4 A remuneração inicial da classe de Professor da Carreira
de Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico é a constante
dos quadros abaixo:

4.4.1Regime de Trabalho de Dedicação Exclusiva (DE): Re-
muneração Inicial Classe D I, Nível 1.

Ti t u l a ç ã o Classe Nível VB (R$) RT (R$) Total (R$)
Graduação D I 1 4.234,77 0 4.234,77
Aperfeiçoamento D I 1 4.234,77 372,39 4.607,16
Especialização D I 1 4.234,77 650,76 4.885,53
Mestrado D I 1 4.234,77 2.038,24 6.273,01
Doutorado D I 1 4.234,77 4.879,90 9 . 11 4 , 6 7

VB: Vencimento Básico RT: Retribuição por Titulação

4.4.2 Regime de Trabalho de 20 horas: Remuneração Inicial
Classe D I, Nível 1.

Ti t u l a ç ã o Classe Nível VB (R$) RT (R$) Total (R$)
Graduação D I 1 2.129,80 0 2.129,80
Aperfeiçoamento D I 1 2.129,80 90,90 2.220,70
Especialização D I 1 2.129,80 163,61 2.293,41
Mestrado D I 1 2.129,80 506,41 2.636,21
Doutorado D I 1 2.129,80 1.017,89 3.147,69

VB: Vencimento Básico RT: Retribuição por Titulação

4.5 Além da remuneração acima, o servidor terá direito ao
Auxílio Alimentação e poderá solicitar outros benefícios de acordo
com a legislação em vigor.

5. DAS INSCRIÇÕES
5.1 As inscrições serão efetuadas exclusivamente pela In-

ternet, no endereço eletrônico especificado no item 2.1 deste edital,
no período estabelecido no Anexo I - Cronograma.

5.1.1 Aos candidatos que não dispõem de acesso à Internet,
serão disponibilizados computadores para inscrição no Concurso, nos
dias úteis, das 9h às 17h, nos locais relacionados no Anexo IV.

5.2 Procedimentos para a Realização de Inscrição:
5.2.1 O candidato deverá acessar o endereço eletrônico es-

pecificado no item 2.1 deste edital e preencher o Requerimento de
Inscrição Eletrônico, indicando o número de seu documento de iden-
tidade, que deve conter fotografia atualizada, de acordo com o dis-
posto no subitem 5.2.2 deste Edital.

5.2.2 O documento, cujo número constar no Requerimento
de Inscrição Eletrônico, deverá ser, preferencialmente, o mesmo a ser
apresentado no momento da realização da Prova. Os documentos,
com fotografia atualizada, válidos para inscrição e identificação do
candidato no dia de realização da Prova são: a) carteiras expedidas
pelas Secretarias de Segurança Pública - Instituto de Identificação;
pela Polícia Federal; pelos Comandos Militares; pela Polícia Militar e
pelos órgãos ou conselhos fiscalizadores de exercício profissional; b)
Certificado de Reservista; c) carteiras funcionais com foto, expedidas
por órgão público; d) Carteira de Trabalho com foto; e) Passaporte; f)
Carteira Nacional de Habilitação (somente modelo expedido na forma
da Lei n.º 9.503/97). O documento deverá estar em perfeitas con-
dições (sem avarias e inviolado), de forma a permitir, inequivoca-
mente, a identificação do candidato. Não será aceita cópia de do-
cumento de identidade, ainda que autenticada, nem protocolo de so-
licitação de documento.

5.2.3 Após o preenchimento do Requerimento de Inscrição
Eletrônico, o candidato deverá imprimir seu registro de inscrição e
documento bancário para pagamento do valor de Inscrição, conforme
orientação constante no documento de pagamento, impreterivelmente,
até o primeiro dia útil após o encerramento das inscrições, conforme
previsto no Anexo I deste Edital. O IFRS, em nenhuma hipótese,
processará qualquer registro de pagamento com data posterior à pre-
vista no Anexo I deste Edital.

5.2.4 O valor de Inscrição é de R$ 150,00 (cento e cinquenta
reais) para os cargos com Regime de Trabalho de 40hDE e de R$
75,00 (setenta e cinco reais) para os cargos com Regime de Trabalho
de 20h.

5.2.5 O candidato terá sua inscrição provisória aceita so-
mente quando o IFRS receber da instituição bancária responsável a
confirmação do pagamento do valor da sua Inscrição. O IFRS não se
responsabiliza por inscrições não recebidas por motivos de ordem
técnica de computadores, falhas de comunicação, congestionamento
de linhas de comunicação, bem como por outros fatores de ordem
técnica que impossibilitem a transferência de dados. O descumpri-
mento das instruções acima implicará a não efetivação da inscrição.

5.2.6 Serão canceladas as inscrições cujo pagamento tenha
sido efetuado com valor menor do que o estabelecido ou efetuado
após a data limite estabelecida.

5.2.7 Tendo em vista que todo o procedimento é realizado
por meio eletrônico, o candidato não deve remeter ao IFRS qualquer
documentação, à exceção do disposto no item 7.5 e subitens 7.7.1 e
8.1.2 deste Edital.

5.3Regulamento das Inscrições:
5.3.1 O ato de inscrição produzirá eficácia somente com sua

homologação.

5.3.2 Não serão aceitas inscrições em caráter condicional.
5.3.3 O candidato deverá guardar seu comprovante de ins-

crição e de pagamento, uma vez que é a garantia de sua inscrição no
Concurso.

5.3.4 As inscrições pagas com cheques sem a devida pro-
visão de fundos ou através de agendamentos bancários que não sejam
finalizados e confirmados serão automaticamente canceladas. Os che-
ques sem provisão de fundos não serão reapresentados.

5.3.5 Cada candidato poderá concorrer apenas a uma vaga,
em um único local, no Concurso que trata o presente Edital, conforme
as exigências apresentadas. O candidato, portanto, só poderá ins-
crever-se para um dos Locais de Lotação constantes no Anexo II
deste Edital. Caso o candidato efetue a inscrição para mais de uma
vaga, será considerada somente a última inscrição paga.

5.3.6 O candidato é responsável pelas informações prestadas
no Requerimento de Inscrição Eletrônico, arcando com as conse-
quências de eventuais erros e/ou de não preenchimento de qualquer
campo desse documento.

5.3.7 Não haverá devolução do valor pago, mesmo que o
candidato, por qualquer motivo, não tenha a sua inscrição homo-
logada.

5.3.8 O candidato declarará, no Requerimento de Inscrição
Eletrônico, que conhece e aceita as exigências e condições previstas
neste Edital e seus Anexos.

5.3.9 O candidato portador de necessidades especiais e/ou
restrições físicas temporárias, que necessitar de condições especiais
para a realização das provas, deverá solicitá-la formalmente, no ato da
inscrição, indicando claramente quais os recursos especiais básicos
necessários;

5.3.10 As solicitações de atendimento e/ou condição especial
para a realização da Prova serão avaliadas e autorizadas pelo IFRS,
levando em consideração as possibilidades, a razoabilidade do pedido
e as disposições deste Edital.

5.3.11 A candidata lactante que necessitar amamentar du-
rante a realização das provas deverá requerer formalmente no ato da
inscrição.

5.3.11.1 A candidata deverá levar acompanhante, que ficará
em sala reservada para essa finalidade e será responsável pela guarda
da criança.

5.3.11.2 Não haverá compensação do tempo de amamentação
em favor da candidata. Nos horários previstos para amamentação, a
lactante poderá ausentar-se temporariamente da sala de prova, acom-
panhada de uma fiscal.

5.3.11.3 Na sala reservada para amamentação ficarão so-
mente a lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada a permanência
de babás ou quaisquer outras pessoas que tenham grau de parentesco
ou de amizade com a candidata.

5.3.12 A homologação do pedido de inscrição será publicada
no endereço eletrônico especificado no item 2.1 deste Edital.

5.4 Isenção do valor da Inscrição:
5.4.1 Faz jus à isenção do valor de inscrição, nos termos do

Decreto nº. 6.593, de 02 de outubro de 2008, o candidato que estiver
regularmente inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do
Governo Federal - CadÚnico, de que trata o Decreto n°. 6.135 de 26
de junho de 2007, e for membro de família de baixa renda, nos
termos do referido decreto.

5.4.2 A isenção deverá ser solicitada no ato da inscrição, no
período estabelecido no Anexo I, quando o candidato deverá, obri-
gatoriamente, ao fazer a opção, indicar o seu Número de Identificação
Social - NIS, atribuído pelo CadÚnico.

5.4.3 O IFRS consultará o órgão gestor do CadÚnico, a fim
de verificar a veracidade das informações prestadas pelo candidato,
pois o simples preenchimento dos dados necessários para a solicitação
de isenção, não garante, ao interessado, a isenção do valor de ins-
crição, que estará sujeita a análise e deferimento.

5.4.4 A declaração falsa sujeitará o candidato às sanções
previstas em lei, aplicando-se, ainda, o disposto no Parágrafo Único
do Artigo 10 do Decreto n°. 83.936, de 06 de setembro de 1979.

5.4.5 O não cumprimento de uma das etapas fixadas, in-
consistência de alguma informação ou a solicitação apresentada fora
do período fixado, implicará a eliminação automática do processo de
isenção.

5.4.6 A homologação do resultado da solicitação de isenção
da taxa de inscrição será divulgada no endereço eletrônico espe-
cificado no item 2.1 deste edital, a partir da data estabelecida no
Anexo I.

Para participar do certame, o candidato cuja solicitação de
isenção for indeferida deverá gerar o boleto e efetuar o seu respectivo
pagamento até a data estabelecida no Anexo I.

5.5 Homologação das Inscrições:
5.5.1 Para fins de homologação de inscrições, serão veri-

ficados o preenchimento do Requerimento de Inscrição Eletrônico e o
pagamento do valor de Inscrição.

5.5.2 A relação das inscrições homologadas será divulgada
no endereço eletrônico especificado no item 2.1 deste edital na data
estabelecida no Anexo I.

6. DA RESERVA DAS VAGAS A SEREM CRIADAS:
6.1 Se vierem a ser criadas novas vagas para as áreas de

conhecimento durante a validade deste concurso, será observado o
percentual de 20% (vinte por cento) para reserva aos candidatos que
se autodeclararem pretos ou pardos no ato da inscrição no concurso
público e serão providas nos termos da Lei 12.990/2014.

6.2 Se vierem a ser criadas novas vagas para as áreas de
conhecimento durante a validade deste concurso, será observado o
percentual de 10% (dez por cento) para reserva aos candidatos com
deficiência e serão providas na forma do §2º do Art. 5º da Lei nº
8.112 de 11/12/1990, e do Decreto nº 3.298, de 20/12/1999.

6.3 A nomeação dos candidatos aprovados respeitará os cri-
térios de alternância e proporcionalidade, que consideram a relação
entre o número de vagas total e o número de vagas reservadas a
candidatos com deficiência e a candidatos negros.

7. DAS VAGAS DESTINADAS A PESSOAS COM DE-
FICIÊNCIA - PcD

7.1 Às pessoas com deficiência é assegurado o direito de
inscrição no Concurso Público para provimento de cargo cujas atri-
buições sejam compatíveis com a deficiência apresentada, de acordo
com o inciso VIII do Art. 37 da Constituição Federal e do § 2.º do
Art. 5.º da Lei n.º 8.112/90.

7.2 Consideram-se pessoas com deficiências as que se en-
quadrarem nas categorias discriminadas no Art. 4.º do Decreto n.º
3.298/99, publicado no DOU de 21 de dezembro de 1999.

7.3 O candidato com deficiência, em razão da necessária
equiparação de oportunidade, concorrerá às vagas destinadas a cada
área/disciplina, sendo reservado o percentual de 10% (dez) por cento,
conforme previsão da Lei 8.112/90, art.5°, §2° c/c Decreto 3.298/99,
em face da classificação obtida e das vagas disponíveis por área/dis-
ciplina e para as que vierem a ser criadas dentro do prazo de validade
do concurso.

7.3.1 Somente haverá reserva imediata de vagas para os
candidatos com deficiência nas áreas/disciplinas com número de va-
gas igual ou superior a 10 (dez).

7.4 As pessoas com deficiência participarão da seleção em
igualdade de condições com os demais candidatos no que se refere ao
conteúdo de provas, avaliação, critérios de aprovação e local de
aplicação de provas e pontuação mínima exigida, conforme Art. 41
do Decreto n.º 3.298/99.

7.5 O candidato com deficiência que desejar concorrer à
reserva especial de vagas deverá enviar ao IFRS atestado médico
original emitido há no máximo 180 (cento e oitenta) dias, pelo correio
com aviso de recebimento (AR), devidamente identificado, até o
término das inscrições, para o endereço: Rua General Osório, 348 -
Sala 503, Bairro Centro, CEP 95700-086, Bento Gonçalves/RS aos
cuidados da Comissão Organizadora do Concurso. O atestado deverá
conter a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa
referência ao código correspondente da Classificação Internacional de
Doença - CID, bem como a provável causa da deficiência, conforme
Art. 39, inciso IV do Decreto n.º 3.298/99.

7.6 O candidato com deficiência que necessitar de algum
atendimento especial para a realização de Prova deverá também, no
ato da inscrição, fazer a solicitação conforme subitem 5.3.9 deste
edital.

7.7 Nos termos do Decreto n° 3.298/99, fica assegurado o
direito de tempo adicional para realização das provas aos candidatos
que se declararem deficientes. Neste caso, o candidato deverá solicitar
ao especialista da área de sua deficiência que expresse detalhada-
mente no laudo médico a justificativa para concessão dessa condição
especial.

7.7.1 O candidato que necessitar de tempo adicional para
realização da prova deverá, no ato da inscrição, fazer esta opção e
enviar ao IFRS, pelo correio com aviso de recebimento (AR), Laudo
Médico (original) que expresse detalhadamente a justificativa para
esta condição, para o endereço: Rua General Osório, 348 - Sala 503,
Bairro Centro, CEP 95700-086, Bento Gonçalves/RS aos cuidados da
Comissão Organizadora do Concurso, até o término das inscrições.

7.7.2O não cumprimento ao disposto no subitem anterior
desobriga o IFRS a disponibilizar o tempo adicional de que trata o
item 7.7.

7.8 Por ocasião da nomeação, o candidato com deficiência
será submetido à avaliação a ser realizada pela Junta Médica Oficial,
a fim de serem apurados a categoria e o grau de sua deficiência e a
compatibilidade do exercício das atribuições do cargo com a de-
ficiência apresentada.

7.9 O candidato que se declarar pessoa com deficiência e for
convocado para comparecer à Junta Médica Oficial, se não o fizer,
perderá o direito à vaga reservada a candidatos em tais condições.

7.10 O candidato aprovado, cuja deficiência não for com-
provada ou as atribuições do cargo sejam consideradas incompatíveis
com a deficiência pela Junta Médica Oficial, perderá o direito, na
condição de pessoa com deficiência, a ocupar a vaga para a qual foi
classificado.

7.11 Após a investidura do candidato, a deficiência não po-
derá ser arguida para justificar a concessão de aposentadoria ou re-
moção por motivo de saúde, salvo as hipóteses excepcionais de agra-
vamento da deficiência que impossibilitem a permanência do servidor
em atividade.

8. DAS VAGAS RESERVADAS ÀS PESSOAS AUTODE-
CLARADAS PRETAS OU PARDAS

8.1 Das Vagas Destinadas Aos Candidatos Negros:
8.1.1 Poderão concorrer às vagas reservadas a candidatos

negros aqueles que se autodeclararem pretos ou pardos no ato da
inscrição no concurso público, conforme o quesito cor ou raça uti-
lizado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística -
IBGE, e tiverem sua condição confirmada pela Comissão de Ve-

rificação constituída pelo IFRS.
8.1.2 O candidato que se autodeclarar preto ou pardo no ato

da inscrição deverá preencher o formulário de Autodeclaração Étnico-
Racial (Preto, Pardo) disponibilizado também no sistema de inscrição
online, e enviá-lo pelo correio, com aviso de recebimento (AR), até o
término das inscrições, para ao endereço: Rua General Osório, 348 -

sala 503, bairro Centro - CEP 95700-086, Bento Gonçalves, aos
cuidados da Comissão Organizadora do Concurso. A Autodeclaração
terá validade somente para este concurso público.

8.1.3 Na hipótese de constatação de declaração falsa, o can-
didato será eliminado do concurso e, se tiver sido nomeado, ficará
sujeito à anulação da sua admissão ao serviço, após procedimento
administrativo em que lhe seja assegurado o contraditório e a ampla
defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.

8.1.4 Os candidatos negros poderão concorrer concomitan-
temente às vagas reservadas a pessoas com deficiência, se atenderem
a essa condição, e às vagas destinadas à ampla concorrência, de
acordo com a sua classificação no concurso.
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8.1.5 Caso a aplicação do percentual de reservas estabelecido
na Lei 12.990, de 9 de junho de 2014, resulte em número fracionado,
este será elevado até o primeiro número inteiro subsequente, em caso
de fração igual ou maior que 0,5, ou diminuído para o número inteiro
imediatamente inferior, em caso de fração menor que 0,5, nos termos
do § 2º do artigo 1º da Lei nº 12.990/2014.

8.1.6 Somente haverá reserva imediata de vagas para os
candidatos que se autodeclararem pretos ou pardos nas áreas em que
o número de vagas for igual ou superior a 3 (três).

8.1.7 O candidato que se autodeclarar preto ou pardo, se
aprovado no concurso figurará na lista geral e em lista específica.

8.1.8 O candidato autodeclarado preto ou pardo aprovado em
vaga reservada na área/disciplina para a qual concorreu será chamado
a ocupar a terceira vaga disponível, independentemente do campus
para o qual se inscreveu. Caso haja mais de um campus com vaga
disponível, será facultado ao candidato optar por um deles. A não
aceitação da vaga oferecida não implicará desclassificação, devendo o
candidato formalizar desistência à vaga para a qual foi chamado, para
que seu nome permaneça na lista de classificados, passando, no en-
tanto, a figurar no final da lista.

8.1.9 Os candidatos negros aprovados dentro do número de
vagas oferecido para ampla concorrência não serão computados para
efeito de preenchimento das vagas reservadas.

8.1.10 Em caso de desistência de candidato negro aprovado
em vaga reservada, a vaga será preenchida pelo candidato negro
posteriormente classificado.

8.1.11 Na hipótese de não haver candidatos negros apro-
vados em número suficiente para o preenchimento das vagas re-
servadas as mesmas serão preenchidas pelos demais candidatos apro-
vados, observando a ordem de classificação.

8.1.12 A área/disciplina onde somente houver a oferta de
vaga reservada também receberá inscrições de candidatos que de-
sejam concorrer na ampla concorrência. Os candidatos assim ins-
critos, porém, FICAM CIENTES de que a preferência para o pro-
vimento da vaga ofertada será sempre do candidato que se inscreveu
para concorrer à vaga reservada, podendo eventual vaga que vier a
surgir no prazo de validade do certame ser destinada ao candidato que
se inscreveu e foi aprovado na ampla concorrência.

8.2 Verificação da Veracidade da Autodeclaração:
8.2.1 Os candidatos classificados para a segunda fase, que se

autodeclararem pretos ou pardos serão submetidos, em data a ser
publicada, ao procedimento de verificação da condição declarada para
concorrer às vagas reservadas aos candidatos negros a que se refere o
subitem 8.1.1 deste edital, nos termos da Orientação Normativa Nº 3,
de 01/08/2016, da Secretaria de Gestão de Pessoas e Relações do
Trabalho no Serviço Público, do Ministério do Planejamento, De-
senvolvimento e Gestão.

8.2.2 O candidato que não comparecer na data e no local
especificado na convocação será eliminado do concurso.

8.2.3 Para a verificação da condição declarada, o candidato
que se autodeclarou preto ou pardo será entrevistado por comissão
formada por 03 (três) membros, designada para este fim.

O candidato apresentar-se-á para a entrevista, de que trata o
subitem anterior, às suas expensas.

8.2.5.1 O candidato deverá comparecer ao local designado
com 30 (trinta) minutos de antecedência do horário determinado para
o seu início, munido de documento de identidade original, sem o qual
não poderá submeter-se à entrevista.

8.2.5.1 Após o horário fixado para o início, conforme lista
divulgada pelo IFRS, o candidato não poderá ser submetido à en-
trevista.

8.2.6Quando solicitado, o candidato deverá prestar escla-
recimentos à Comissão.

8.2.7 A entrevista será filmada pelo IFRS para efeito de
registro e avaliação, mediante autorização expressa do candidato.

8.2.8 O candidato que não seguir quaisquer orientações da
Comissão, que se recusar a ser filmado ou que não prestar os es-
clarecimentos solicitados pela Comissão será eliminado da etapa do
procedimento de verificação da condição de pessoa preta ou parda e,
consequentemente, do concurso.

8.2.9 A avaliação da Comissão considerará os aspectos fe-
notípicos, relativamente à cor da pele (preta ou parda) e aos aspectos
predominantes como lábios, nariz e cabelos, apresentados pelo can-
didato na verificação presencial.

8.2.10 Será considerado negro o candidato que assim for
reconhecido por pelo menos um dos membros da banca.

8.2.10.1Para o candidato não ser considerado negro, a de-
cisão da Comissão deverá ser unânime.

8.2.11 Os candidatos que não forem reconhecidos pela Co-
missão como negros serão eliminados do concurso, conforme previsto
no art. 2º, parágrafo único, da Lei nº 12.990/2014, e no subitem 8.1.3
deste edital.

8.2.12 Na hipótese da Comissão constatar falsidade na de-
claração feita pelo candidato, poderá ser enviada a documentação à
Polícia Federal para apuração da existência ou não de crime, nos
termos da legislação penal vigente.

8.2.13 O enquadramento ou não do candidato na condição de
pessoa negra não se configura em ato discriminatório de qualquer
natureza.

8.2.14 A avaliação da Comissão quanto ao enquadramento,
ou não, do candidato na condição de pessoa negra, terá validade
apenas para este concurso.

8.3 Dos Recursos do Resultado da Verificação
8.3.1 Caberá recurso da decisão que não considerou o can-

didato preto ou pardo, o qual deverá ser dirigido à Comissão Ava-
liadora, observando o disposto nos itens 11.1 a 11.4 do presente
edital.

8.3.2 Os recursos, uma vez analisados, receberão decisão
terminativa e serão divulgados em data estabelecida no Anexo I,
constituindo-se em única e última instância.

9. DOS REQUISITOS PARA O PROVIMENTO DO CAR-
GO

9.1 A investidura no cargo do candidato aprovado no Con-
curso de que trata este Edital está condicionada ao atendimento dos
seguintes requisitos:

9.1.1Ter sido aprovado e classificado neste Concurso, na
forma estabelecida neste Edital.

9.1.2 Ser brasileiro nato ou naturalizado ou se de nacio-
nalidade portuguesa ser amparado pelo estatuto da igualdade entre
brasileiros e portugueses, com reconhecimento do gozo dos direitos
políticos, na forma do disposto no Artigo 13 do Decreto nº 70.436/72,
ou ainda, no caso de ter nacionalidade estrangeira, apresentar com-
provante de permanência definitiva no Brasil.

9.1.3 Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos na data da
posse.

9.1.4 Estar em gozo dos direitos políticos.
9.1.5 Estar em dia com as obrigações eleitorais.
9.1.6 Estar quite com as obrigações do serviço militar, para

os candidatos do sexo masculino entre 18 e 45 anos.
9.1.7 Ter aptidão física e mental, conforme art. 5º, inc. VI,

da Lei nº 8.112/90, Decreto nº 6.944/2009 e suas alterações.
9.1.8 Possuir a escolaridade e a formação no nível e mo-

dalidade exigidos para o cargo em consonância com a Lei
12.772/2012 e habilitação e titulação constantes do quadro do Anexo
II deste edital.

9.1.9 Não acumular cargos, empregos e funções públicas,
exceto aqueles permitidos pela Constituição Federal, assegurada a
hipótese de opção dentro do prazo para posse, previsto no §1.º do
Art.13 da Lei n. 8.112/90. O candidato investido em cargo submetido
ao regime de Dedicação Exclusiva não poderá, em nenhuma hipótese,
acumular cargos ou empregos públicos ou privados.

9.1.10 Não receber proventos de aposentadoria que carac-
terizem acumulação ilícita de cargos, na forma do art. 37, inciso XVI,
da Constituição Federal.

9.1.11 Não ter sofrido, no exercício da função pública, pe-
nalidade incompatível com a investidura em cargo público federal,
prevista no parágrafo único e caput do art. 137 da Lei nº 8.112/90.

9.1.12Estar inscrito regularmente no Cadastro de Pessoas
Físicas.

9.1.13 Autorizar o acesso às Declarações de Ajuste Anual do
Imposto de Renda de Pessoa Física, de acordo com a Instrução
Normativa do Tribunal de Contas da União (TCU) nº 65/2011;

9.1.14 Comprovar endereço residencial.
9.1.15 Apresentar outros documentos que se fizerem ne-

cessários no momento da posse.
9.2 Os requisitos mencionados no item 9.1 deste Capítulo

serão comprovados da seguinte forma:
9.2.1 Publicação no Diário Oficial da União da lista final de

aprovados.
9.2.2 Apresentação de cópia do documento oficial de iden-

tidade original.
9.2.3 Apresentação de certidão de quitação com as obri-

gações eleitorais.
9.2.4 Apresentação de cópia do certificado de reservista.
9.2.5 Apresentação de Laudo Médico Admissional, de res-

ponsabilidade do IFRS, para o qual se exigirá exames laboratoriais e
complementares às expensas do candidato, cuja relação será opor-
tunamente fornecida.

9.2.6 Apresentação de cópia do diploma original de con-
clusão registrado pelo MEC.

9.2.7 Apresentação de declaração quanto ao exercício ou não
de outro cargo/emprego ou função pública e quanto ao recebimento
de proventos de aposentadorias e/ou pensões.

9.2.8 Declaração firmada pelo candidato que o mesmo não se
enquadra na hipótese prevista no parágrafo único e caput do art. 137
da Lei 8.112/90.

9.2.9 Apresentação de comprovante de situação cadastral do
CPF emitido pela Receita Federal;

9.2.10 Apresentação de declaração de autorização de acesso
às Declarações de Ajuste Anual do Imposto de Renda de Pessoa
Física.

9.2.11 Apresentação de comprovante recente de endereço,
tais como: conta de água, energia elétrica ou telefone fixo.

9.3 Para a posse e investidura no cargo, o candidato en-
tregará à Diretoria de Gestão de Pessoas do IFRS, os documentos
necessários, conforme previsto neste Edital e outros exigidos pela
legislação vigente.

9.3.1 As cópias apresentadas deverão ser autenticadas em
cartório ou autenticadas pelo servidor no ato do recebimento, me-
diante apresentação dos originais.

9.4 Não haverá qualquer restrição ao candidato que, no ato
de sua inscrição no certame, não possuir os requisitos estabelecidos
no item 9.1 deste Edital. No entanto, só será provido no cargo aquele
que, até a data da posse, tiver cumprido todas as exigências descritas
neste Edital.

9.5 Caberá à Coordenadoria de Ingresso do IFRS a definição
da data de investidura funcional (posse) dos candidatos, não se ad-
mitindo modificação desta data para fim de comprovação de re-
quisitos de qualquer candidato.

9.6 A declaração falsa sujeitará o candidato às sanções pre-
vistas em lei, aplicando-se, ainda, o disposto no parágrafo único do
artigo 10 do Decreto nº 83.936, de 6 de setembro de 1979.

10. DA ESTRUTURA DO CONCURSO PÚBLICO
O concurso será constituído da seguinte forma:

Fase
Provas

Natureza Pontuação
Máxima

Pontuação
Mínima

1ª Fase Prova Escrita - Conhecimentos
Específicos/Legislação

Classificatória e
Eliminatória

400 pontos 240 pontos
(conforme
subitem
10.1.1.2)

2ª Fase Prova de Desempenho
Didático-Pedagógico

Classificatória e
Eliminatória

400 pontos 240 pontos

3ª Fase Prova de Títulos Classificatória 400 pontos Zero

10. Da Prova Escrita
10.1 A Prova Escrita constará de 40 (quarenta) questões

objetivas, constituída de 30 (trinta) questões de conhecimentos es-
pecíficos e 10 (dez) questões de legislação, com duração de 3h30min.
Os conteúdos programáticos serão divulgados por meio do Anexo III
conforme previsto no cronograma - Anexo I.

10.1.1.1 Cada questão terá o valor fixo de 10 (dez) pontos,
totalizando 400 (quatrocentos) pontos.

10.1.1.2 Serão classificados para a segunda fase os can-
didatos que, simultaneamente, alcançarem a pontuação mínima de
240 (duzentos e quarenta) pontos, sendo, no mínimo, 180 (cento e
oitenta) pontos das questões de conhecimento específico e, no mí-
nimo, 20 (vinte) pontos das questões de legislação, respeitando o
quantitativo do quadro abaixo:

Quantidade de vagas prevista por
área do quadro de vagas

Máximo de classificados para a Prova de
Desempenho Didático-Pedagógico e entrega de

Títulos
1 8
2 14

3 ou mais 21

10.1.1.3 Havendo empate na última colocação de que trata o
quadro acima, serão convocados para a Prova de Desempenho Di-
dático-Pedagógico todos os candidatos com a mesma pontuação.

10.1.1.4 Será eliminado do concurso o candidato que não
atender a um dos requisitos do item supracitado.

A Prova Objetiva será realizada, para todos os cargos cons-
tantes deste Edital, no dia estabelecido no Anexo I.

10.1.3 A lista de candidatos inscritos, com a designação dos
respectivos locais e endereços da Prova, será publicada no endereço
eletrônico especificado no item 2.1 conforme Anexo I. Não serão
encaminhados informativos sobre local, data e horário de Prova, por
e-mail ou por via postal, para endereço de domicílio de candidatos.

10.1.4 Caso o candidato não esteja na lista de candidatos
homologados e não apresente o documento de inscrição com a com-
provação de pagamento da mesma, não será permitido seu ingresso na
sala para realizar a Prova Escrita.

10.1.5 O candidato deverá comparecer ao local designado
para a realização das provas com antecedência mínima de 30 (trinta)
minutos do horário do início da mesma, munido, preferencialmente,
do mesmo documento válido para identificação que originou sua
inscrição, com fotografia atualizada, conforme estabelecido no su-
bitem 5.2.2 e caneta esferográfica de tinta azul ou preta, fabricada em
material transparente. Não será permitido o uso de lápis, lapisei-
ra/grafite e/ou borracha e de caneta que não seja de material trans-
parente durante a realização da Prova. O IFRS não fornecerá canetas
aos candidatos.

10.1.6 O ingresso na sala de Prova somente será permitido
ao candidato que apresentar documento válido de identificação, con-
forme subitem 5.2.2 deste Edital, ou, se for o caso, documento de
órgão policial que ateste o registro de ocorrência de perda, furto ou
roubo de seu documento de identificação, emitido com antecedência
máxima de 30 (trinta) dias da data de aplicação de Prova. O candidato
deverá levar cópia desse registro policial no dia de aplicação da Prova
e, após a sua realização, deverá entregar, pessoalmente, no IFRS,
documento válido de identificação pessoal, até 48 (quarenta e oito)
horas após a aplicação da Prova. O candidato que se enquadrar nesta
situação só poderá fazer a Prova mediante preenchimento de Termo
de Realização de Prova em Caráter Condicional com identificação
digital. A identificação digital será exigida, também, do candidato
cujo documento de identificação gere dúvidas quanto à fisionomia, à
assinatura ou à condição de conservação do documento.

10.1.7 Os documentos deverão estar em perfeitas condições,
de forma a permitir, com clareza, a identificação do candidato.

10.1.8 Não será permitida a entrada, na sala de aplicação de
Prova, de candidato que se apresentar após o sinal indicativo de início
ou fora do local que lhe foi designado para realização da prova.

10.1.9 O candidato não poderá alegar qualquer desconhe-
cimento sobre a realização da prova como justificativa de sua au-
sência.

10.1.10 Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada, in-
dependentemente do motivo alegado. Também não será aplicada Pro-
va fora dos locais e horários designados por Edital.

10.1.11 Os candidatos que comparecerem para realizar a
Prova não poderão portar armas, malas, livros, máquinas calcula-
doras, relógios de qualquer espécie, fones de ouvido, gravadores,
pagers, notebooks, tablets, telefones celulares, pen-drives ou quais-
quer aparelhos eletrônicos similares, nem utilizar bonés, chapéus,
gorros, lenços, aparelhos auriculares, óculos escuros, ou qualquer
outro adereço que lhes cubra a cabeça, os olhos e os ouvidos.

10.1.12 Para realizar a Prova, o candidato receberá um Ca-
derno de Questões e uma Folha de Respostas. A capa do Caderno de
Questões deverá ser identificada com seu nome e número de ins-
crição. A Folha de Respostas estará pré-identificada, cabendo ao
candidato a rigorosa conferência dos dados e a aposição de sua
assinatura no local designado.

10.1.13 Não será atribuído valor à questão que, na folha
ótica de resposta, estiver sem nenhuma alternativa assinalada.

10.1.14 Durante a Prova poderá ser realizada a revista com
aparelhos detectores de metais.

10.1.15 O candidato poderá retirar-se do recinto da prova
após 90 (noventa) minutos. No entanto, somente poderá levar o Ca-
derno de Prova após decorridos 120 (cento e vinte) minutos do início
da prova.

10.1.15.1Os três últimos candidatos deverão permanecer na
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sala até que todos tenham terminado a prova, só podendo dela retirar-
se, concomitantemente e após assinatura do relatório de aplicação de
provas.

10.1.16 O candidato não poderá se ausentar da sala de Prova,
a não ser momentaneamente, em casos especiais e na companhia de
um fiscal.

10.1.17 O candidato, ao término da Prova, entregará ao fiscal
da sala a Folha de Respostas.

10.1.18 Ao concluir a prova, o candidato que se retirar da
sala não poderá utilizar os sanitários nas dependências do local de
Prova.

10.1.19 Não será permitida a permanência de acompanhante
de candidato ou de pessoas estranhas ao Concurso nas dependências
do local onde for realizada a Prova, exceto acompanhante de lactante,
desde que o atendimento seja feito conforme o disposto no subitem
5 . 3 . 11 .

10.1.20 O gabarito oficial da Prova Escrita estará disponível
no endereço eletrônico indicado no item 2.1, na data estabelecida no
cronograma - Anexo I.

10.1.21 A divulgação do resultado final da Prova Objetiva
ocorrerá no endereço eletrônico mencionado no item 2.1, a partir da
data estabelecida no cronograma - Anexo I.

10.1.22 O não comparecimento às provas, qualquer que seja
o motivo, caracterizará desistência do candidato e resultará em sua
eliminação do Concurso Público.

10.2 Da Prova de Desempenho Didático-Pedagógico
10.2.1 Estarão aptos a realizar a Prova de Desempenho Di-

dático-Pedagógico os candidatos classificados na Prova Objetiva, de
acordo com o subitem 10.1.1.2.

10.2.1.1 A sequência de apresentação dos candidatos será
por ordem alfabética.

10.2.3 O calendário da Prova de Desempenho Didático-Pe-
dagógico, no qual constará a data, o horário e o local da realização
das provas, será divulgado no endereço eletrônico especificado no
item 2.1, quando da divulgação do resultado final da Prova Ob-
jetiva.A divulgação dos 03 (três) temas da Prova de Desempenho
Didático-Pedagógico será realizada com pelo menos cinco dias de
antecedência no endereço eletrônico indicado no item 2.1.

10.2.4 O sorteio do tema para a Prova de Desempenho Di-
dático-Pedagógico será realizado no início da referida prova.

10.2.5 A Prova de Desempenho Didático-Pedagógico, de ca-
ráter obrigatório e eliminatório, destina-se a apurar a aptidão, a ca-
pacidade pedagógica de comunicação, a habilidade técnica e o co-
nhecimento do conteúdo.

10.2.6 A Prova de Desempenho Didático-Pedagógico con-
sistirá em uma aula de no mínimo 30 e no máximo 40 minutos,
ministrada em linguagem adequada perante a banca examinadora de-
signada para este fim.

10.2.6.1 A sessão será pública, vedada a presença dos demais
candidatos. Não será permitida a manifestação dos presentes.

10.2.6.2 Será disponibilizado para a prova quadro branco ou
para giz, pincel, giz, projetor multimídia e computador. Em caso de
falta de energia elétrica, independente de responsabilidade do IFRS, a
banca aguardará até 15 minutos. Após esse prazo, será dado pros-
seguimento a prova, mesmo sem os recursos que necessitem energia
elétrica.

10.2.6.3 A prova poderá ocorrer em ambiente de laboratório
com prática, dependendo da natureza da vaga.

10.2.7 Na Prova de Desempenho Didático-Pedagógico o can-
didato será avaliado em itens subdivididos conforme Anexo VI, por
banca examinadora composta por 03 (três) avaliadores designados
para este fim.

10.2.7.1 A listagem dos componentes das bancas será di-
vulgada conforme Anexo I. Caberá impugnação das bancas, em prazo
estipulado no Anexo I.

10.2.8 A Prova de Desempenho Didático-Pedagógico será
gravada e filmada, sendo lavrada ata da realização da mesma com
registro das ocorrências relevantes ao processo.

10.2.9 O candidato deverá se apresentar para a Prova de
Desempenho Didático-Pedagógico munido de documento oficial de
identidade com foto e entregar à banca o plano de aula em 4 (quatro)
vias, antes do início da mesma. O não cumprimento deste item im-
plicará a desclassificação do candidato.

10.2.10 Será eliminado do Concurso o candidato que não
alcançar, no mínimo, 60% (sessenta por cento) do total de pontos na
Prova de Desempenho Didático-Pedagógico.

10.2.11 O resultado da segunda fase será divulgado no portal
www.ifrs.edu.br/concursos conforme cronograma - Anexo I.

10.3 Da Prova de Títulos
10.3.1 Estarão aptos para a Prova de Títulos os candidatos

classificados para a Prova de Desempenho Didático-Pedagógica, sen-
do avaliada somente a documentação daqueles aprovados na Prova de
Desempenho Didático-Pedagógico.

10.3.2 A ordem em que os títulos deverão ser apresentados,
a quantidade máxima, os valores a serem atribuídos por título e a
pontuação máxima a ser alcançada, encontram-se no Anexo VII.

10.3.2.1 Os títulos dos itens 1.3 ao 1.8 do Anexo VII não são
cumulativos, sendo considerado apenas o título que garantir maior
pontuação ao candidato.

10.3.3 Os títulos apresentados serão considerados uma única
vez, não sendo pontuados em itens diferentes.

10.3.4 O candidato deverá entregar nos dias, horários e en-
dereço da prova de Desempenho Didático o seu Curriculum Vitae
(obrigatoriamente, no modelo da Plataforma Lattes do CNPq), cópia
autenticada dos títulos, diplomas e certificados para análise e jul-
gamento da Prova de Títulos, bem como o Requerimento de Pon-
tuação da Prova de Títulos constante no Anexo VIII e o Formulário
para Relação de Títulos Anexo IX, devidamente preenchidos, em
envelope identificado.

10.3.4.1 Toda a cópia entregue deverá, obrigatoriamente, ser

autenticada em cartório. As cópias não autenticadas serão descon-
sideradas.

10.3.4.2 As cópias apresentadas não serão devolvidas ao
candidato.

10.3.5 Caso o candidato ainda não possua diploma, deverá
apresentar atestado ou declaração de defesa de Mestrado ou Dou-
torado, devendo constar que o curso é autorizado/reconhecido pela
CAPES e Conselho Nacional de Educação, bem como que o can-
didato cumpriu todos os requisitos para a outorga do grau e que o
diploma encontra-se em fase de confecção e/ou registro. Também será
aceita Ata conclusiva de defesa de dissertação ou tese, onde esteja
consignada a aprovação do discente sem ressalvas.

10.3.6 Os diplomas e/ou certificados de cursos de graduação
e pós-graduação, em língua estrangeira, somente serão válidos se
revalidados no Brasil e certificados de outros cursos e eventos, serão
aceitos se acompanhados de tradução feita por Tradutor Juramen-
tado.

10.3.7 O título de graduação usado para suprir a habilitação
exigida não será considerado para a pontuação na prova de títulos.

10.3.8 Não serão consideradas como experiência de docência
e/ou profissional as aulas ministradas nos programas de mestrado e
doutorado (estágio de docência), produção acadêmica, orientações de
qualquer ordem, inclusive trabalho de conclusão de curso (TCC) ou
trabalhos acadêmicos de qualquer natureza, atividades como bolsista
discente, qualquer forma de estágio, monitoria, tutoria e serviços
voluntários.

10.3.9 Não serão considerados para fins de pontuação, no
item de Experiência Docente, certificados como participante ou ou-
vinte em cursos, palestras, conferências, etc.

10.3.10 Para fins de comprovação da experiência profissional
docente e não docente, serão considerados os seguintes documen-
tos:

10.3.10.1 Em empresa/instituição privada: cópia do Contrato
de Trabalho ou da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS)
contendo a página de identificação do trabalhador e a página onde
conste o registro do empregador, informando o período (com início e
fim, se for o caso). Será desconsiderada a pontuação do candidato que
não apresentar a folha de identificação da CTPS.

10.3.10.2 Em instituição pública: cópia da declaração/cer-
tidão expedida pelo órgão, devidamente assinada pelo responsável,
contendo o período (início e fim) bem como o cargo ocupado. No
caso de docente contratado sob a égide da Lei 8.745/1993, será aceito
o respectivo contrato de trabalho firmado com a instituição pública.

10.3.10.3 Em atividade/serviço prestado como autônomo: có-
pia do contrato de prestação de serviços ou recibo de pagamento
autônomo (RPA), acrescido de declaração do contratante que informe
o período (com início e fim, se for o caso) e a espécie do serviço
realizado ou documento emitido pelo órgão regulador da profissão
(Conselho Profissional). A comprovação por meio do recibo de pa-
gamento autônomo (RPA) será aceita com a apresentação do primeiro
mês e do último mês relativo ao período informado.

10.3.10.4 Em atividade desenvolvida em empresa própria:
cópia do Contrato Social.

10.3.11 Será atribuída nota zero ao candidato que não en-
tregar seus títulos no período, no local ou na forma, estabelecidos,
não caracterizando este fato sua eliminação do certame.

10.3.12 Caso haja dúvidas quanto à veracidade ou insu-
ficiência das informações, a Comissão do Concurso desconsiderará o
título apresentado.

11. DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS
11.1 O recurso deverá ser apresentado exclusivamente por

meio de formulário eletrônico, disponível no endereço eletrônico es-
pecificado no item 2.1.

11.1.1 O candidato poderá interpor recurso nos prazos es-
tabelecidos no Anexo I, mediante exposição fundamentada e do-
cumentada. Os recursos de questões objetivas da prova escrita de-
verão conter, obrigatoriamente, no mínimo uma referência biblio-
gráfica.

11.2 Será aceito apenas um único recurso para cada situação,
em cada questão, observando-se o prazo para tal, devendo este conter
toda argumentação que o candidato pretende apresentar.

11.2.1 Não serão aceitos recursos interpostos fora do prazo
estabelecido e fora dos moldes expressos no item 11.1 e subitem
11 . 1 . 1 .

11.3 Os resultados dos recursos serão divulgados no en-
dereço eletrônico mencionado no item 2.1.

11.4 Os recursos, uma vez analisados, receberão decisão
terminativa e serão divulgados nas datas estipuladas no Anexo I,
constituindo-se em única e última instância.

11.5 Se da análise de recursos resultar anulação de questões,
estas serão consideradas como respondidas corretamente por todos os
candidatos. Se resultar alteração de gabarito, as provas de todos os
candidatos serão corrigidas conforme a alteração, e o resultado final
será divulgado de acordo com esse novo gabarito.

12. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL DOS CANDIDATOS
12.1 A nota final dos candidatos será obtida pela soma das

três provas.
12.2 Os candidatos não classificados no número máximo de

aprovados de que trata o Anexo II do Decreto nº 6.944/2009, ainda
que tenham atingido aproveitamento mínimo da prova, estarão au-
tomaticamente reprovados no concurso público.

12.2.1 Nenhum dos candidatos empatados na última clas-
sificação de aprovados serão considerados reprovados no certame.

13. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE
13.1 Havendo empate, terá preferência, para efeito de clas-

sificação, sucessivamente, o candidato que:
13.1.1Obtiver maior número de pontos na Prova de De-

sempenho Didático-Pedagógico.
13.1.2Obtiver maior número de pontos na Prova de Co-

nhecimentos Específicos.

13.1.3 Possuir maior tempo de experiência no exercício da
Docência.

13.1.4 Ter maior idade, salvo na hipótese prevista na Lei nº
10.741/2003 em que este critério prevalece sobre os demais.

13.1.5 Exerceu efetivamente a função de jurado no período
entre a data de publicação da Lei nº 11.689/08 e a publicação deste
edital.

13.2 Persistindo o empate, proceder-se-á a sorteio público.
Neste caso, o sorteio será comunicado aos candidatos através de
Edital específico no endereço eletrônico constante no item 2.1, com
antecedência mínima de três (3) dias úteis da data de sua reali-
zação.

14. DA HOMOLOGAÇÃO DOS RESULTADOS
14.1 Após decididos todos os recursos interpostos e pu-

blicada a lista de classificação final, o Concurso Público terá seu
Resultado Final homologado e publicado no Diário Oficial da União
contendo a relação dos candidatos aprovados no certame, classifi-
cados de acordo com o Anexo II do Decreto nº 6.944/2009, por
ordem de classificação.

15. DA NOMEAÇÃO E POSSE
15.1 O candidato classificado será nomeado através de pu-

blicação no Diário Oficial da União - DOU e comunicado por te-
lefone, correio eletrônico ou correspondência enviada ao endereço
constante na Ficha de Inscrição.

15.1.1 É de inteira responsabilidade do candidato manter
esses dados atualizados, devendo o mesmo informar qualquer al-
teração à Coordenadoria de Ingresso do IFRS, localizada no prédio da
Reitoria, na Rua General Osório, 348, térreo, Centro, CEP 95700-086,
Bento Gonçalves, RS

15.2 O candidato, somente será nomeado para o cargo, se:
15.2.1 Atender a todos os requisitos exigidos neste Edital.
15.2.2 For julgado física e mentalmente apto, após inspeção

médica oficial, conforme Atestado Médico emitido pela Junta Médica
Oficial - JMO, constituída para este fim.

15.3 A qualquer tempo poderão ser anuladas a inscrição, as
provas, a nomeação e a posse do candidato, desde que verificada a
falsidade em qualquer declaração prestada e/ou qualquer irregula-
ridade nas provas ou em documentos apresentados.

15.4 Comprovada a inexatidão ou irregularidades descritas
no item anterior, o candidato estará sujeito a responder por Falsidade
Ideológica de acordo com o Art. 299 do Código Penal.

15.5 O candidato nomeado será convocado para posse, que
deverá ocorrer no prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação do
ato de sua nomeação.

15.6 O candidato nomeado que não tomar posse no prazo
estipulado terá sua nomeação tornada sem efeito.

15.7 Após a posse, o candidato que não entrar em exercício
no prazo de 15 (quinze) dias, será exonerado ex-officio.

15.8 Ao tomar posse, o servidor nomeado para o cargo de
provimento efetivo, ficará sujeito ao estágio probatório por período de
36 (trinta e seis) meses, durante o qual sua aptidão e capacidade serão
objetos de avaliação para o desempenho do cargo.

15.9 No ato da posse o servidor nomeado deverá apresentar
o certificado de conclusão de curso de licenciatura plena ou ha-
bilitação legal equivalente.

15.9.1 Caso o servidor nomeado não possua a formação
exigida no item 15.9, deverá, no prazo de 30 meses a contar da data
da posse, apresentar o certificado de conclusão referido no item.

15.10 É de responsabilidade do servidor a obtenção da for-
mação acima referida em um dos campi do Instituto Federal de
Educação Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul ou em Ins-
tituição de sua própria escolha.

16. DO APROVEITAMENTO DO CANDIDATO
16.1 Havendo vaga para a área de concentração para o qual

o candidato foi classificado, este poderá ser nomeado para outro
campus, dando preferência ao de maior proximidade. Neste caso, a
não aceitação não implicará desclassificação, devendo o candidato
formalizar desistência à vaga para a qual foi consultado para que seu
nome permaneça na lista de classificados.

17. DO PRAZO DE VALIDADE
17.1 O presente Concurso Público será válido pelo prazo de

2 (dois) anos, prorrogável uma vez por igual período, de acordo com
a conveniência e a necessidade do IFRS, contados a partir da data de
publicação da homologação do resultado final no Diário Oficial da
União.

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
18.1 Será excluído do Concurso, mediante lavratura de Ter-

mo de Exclusão, sem prejuízo de eventuais e cabíveis sanções penais,
o candidato que:

18.1.1 Não apresentar, dentro do prazo estipulado no Termo
de Realização de Prova em Caráter Condicional, quaisquer docu-
mentos faltantes, conforme os especificados no subitem 10.1.6.

18.1.2 Não se apresentar para realizar a Prova com algum
dos documentos válidos para identificação constantes no subitem
5.2.2 ou não se enquadrar na situação expressa no subitem 10.1.6
deste Edital.

18.1.3 For surpreendido em comunicação com outro can-
didato ou com terceiros, ou utilizando livros, notas, impressos ou
equipamentos não permitidos.

18.1.4 For flagrado portando ou utilizando objetos e/ou ade-
reços especificados no subitem 10.1.11 deste Edital, na sala de rea-
lização de Prova e/ou nas dependências do Local de Prova.

18.1.5 Ausentar-se da sala sem acompanhamento de fiscal,
antes de ter concluído a Prova e sem ter entregue a Folha de Res-
postas, conforme especificado nos subitens 10.1.16 e 10.1.17.

18.1.6 Utilizar-se de quaisquer recursos ilícitos ou fraudu-
lentos em qualquer etapa da realização do Concurso.

18.1.7 Desacatar qualquer dos examinadores, coordenadores,
fiscais ou autoridades presentes.

18.1.8 Descumprir as instruções contidas no Caderno de Pro-
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didatos homologados e não nomeados neste Concurso Público possam
ser aproveitados nas Unidades do Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia de Rondônia, observada a ordem de classi-
ficação e o número de vagas existentes e autorizadas, bem como nas
demais Instituições Federais de Ensino (IFE).

1.5 O Concurso Público contará com uma Central de Aten-
dimento, desde a publicação do Edital até o término do prazo de
recurso, junto à Empresa INSTITUTO BRASIL, e-mail <conta-
to@institutobrasil.net.br> e através dos telefones (45) 3326-1928 e
(45) 9821-5390, sendo o atendimento realizado de segunda a sexta-
feira, das 8h às 12h e das 13h30 às 17h (horário oficial de Ron-
dônia).

1.6 Não será enviada à residência do candidato comunicação
individualizada (telefone, e-mail e/ou correio). O candidato deverá
obter as informações necessárias sobre o Concurso Público no site
<http://institutobrasil.net.br/> e < http://portal.ifro.edu.br/>.

1.7 Não haverá atendimento presencial nas Unidades do Ins-
tituto Federal de Rondônia - Reitoria e Campi, visando garantir os
princípios de legitimidade, legalidade, igualdade, isonomia e isenção
que regem os processos seletivos públicos e as avaliações educa-
cionais, assegurando o mesmo tipo de tratamento a todos os en-
volvidos, em qualquer localidade em âmbito nacional.

1.8 Este Edital é público, amplamente divulgado e sua leitura
na íntegra é requisito imprescindível para inscrição no certame. Por-
tanto, é responsabilidade exclusiva do candidato inscrito a leitura do
mesmo, não podendo alegar desconhecimento das informações nele
constantes.

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DE RONDÔNIA

EDITAL No- 122, DE 30 DE AGOSTO DE 2016

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RONDÔNIA, no uso
de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Artigo 37,
inciso II, da Constituição Federal do Brasil, com redação dada pela
Emenda Constitucional nº 19, de 1988, e considerando os termos do
Decreto nº 6.944, de 21/8/2009, a Lei nº 11.892, de 29/12/2008, e o
Decreto n° 7.312, de 23/9/2010 e suas alterações, TORNA PÚBLICO
que estarão abertas as inscrições para o Concurso Público para pro-
vimento, em caráter efetivo, do cargo de PROFESSOR DO ENSINO
BÁSICO, TÉCNICO E TECNOLÓGICO do Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia de Rondônia - IFRO, observados os
termos da Lei nº. 8.112, de 11/12/90, e do Plano de Carreiras e
Cargos de Magistério Federal estruturado pela Lei nº 12.772/2012,
mediante as normas e condições estabelecidas neste Edital.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:
1.1 O Concurso Público é regido por este Edital e promovido

pelo Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia de Rondônia
- IFRO, CNPJ nº 10.817.343/0001-05, sediado na Av. 7 de Setembro,
nº 2090, Bairro: Nossa Senhora das Graças, 76.804-124, em Porto
Velho - RO, executado pela empresa ASSESSORIA BRASILEIRA
DE CONCURSOS - INSTITUTO BRASIL, CNPJ nº
08.186.006/0001-07, estabelecida na Rua Dr. Sandino Erasmo de
Amorim, nº 1395, Jardim Maria Luiza, Cascavel - PR, CEP 85.819-
690, sob a supervisão Comissão do Concurso Público, designada pelo
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia -
IFRO.

1.2 O Concurso Público para provimento, em caráter efetivo,
do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do
Instituto Federal de Rondônia - IFRO e lotação em quaisquer dos
seus Campi localizados nos municípios de Ariquemes, Cacoal, Co-
lorado do Oeste, Guajará-Mirim, Jaru, Ji- Paraná, Porto Velho Ca-
lama, Porto Velho Zona Norte e Vilhena.

1.2.1 Terão prioridade na nomeação os candidatos classi-
ficados no Edital de Homologação nº 31, de 26/2/2016, publicado no
DOU nº 39, de 29/2/2016, Seção 3, pág. 32, retificado pelo Edital nº
32, de 29/2/2016, publicado no DOU nº 40, de 1/3/2016, Seção 3,
pág. 62.

1.3 A Prova Objetiva será realizada nos municípios de Porto
Velho, Ji-Paraná e Vilhena.

1.4 No interesse e a critério do Instituto Federal de Rondônia
e obedecendo às normas legais pertinentes e às previsões contidas
neste Edital, na vigência do concurso, poder-se-á admitir que can-

va.
18.1.9 Faltar a qualquer uma das provas eliminatórias.
18.2 O acompanhamento das publicações, editais, avisos e

comunicados referentes ao Concurso Público no endereço eletrônico
especificado no item 2.1 é de responsabilidade exclusiva do can-
didato.

18.3 A aprovação do candidato, além das vagas previstas no
presente edital, constitui mera expectativa de ser nomeado, ficando
esse ato condicionado à rigorosa observância da ordem classificatória,
do prazo de validade do Concurso, do interesse e conveniência do
IFRS e demais disposições legais.

18.4 O candidato nomeado para o cargo efetivo de Professor
de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, em cuja habilitação não
constar Licenciatura Plena ou habilitação legal equivalente, tomará
posse, mediante assinatura de Termo pelo qual tomará ciência de que
deve atender o especificado no item 15.9 e subitem 15.9.1, sob pena
de responsabilização em processo administrativo, assegurada a ampla
defesa e contraditório.

18.5 O Concurso Público regido por este Edital poderá ser
aproveitado por outra Instituição da Rede Federal, respeitada a ordem
de classificação, mediante concordância do candidato e desde que o
Concurso esteja dentro do prazo de validade, nos termos da legislação
vigente.

18.6 A inscrição no Concurso implica o conhecimento e a
tácita aceitação das condições estabelecidas no Edital e seus anexos,
não podendo o candidato alegar o seu desconhecimento.

18.7 Todos os horários estabelecidos, ou que a Comissão
Organizadora do Concurso vier a estabelecer, terão como referência o
horário de Brasília/DF.

18.8 O IFRS não efetuará qualquer ressarcimento aos can-
didatos a título de despesas decorrentes da participação em qualquer
fase ou procedimentos deste Concurso Público.

18.9 Não será fornecido qualquer documento comprobatório
de aprovação ou classificação do candidato, valendo, para esse fim, a
publicação no Diário Oficial da União.

18.10 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão do
Concurso, ouvida a Procuradoria Federal junto ao IFRS.

AMILTON DE MOURA FIGUEIREDO

2. DOS CARGOS, DAS VAGAS E DA TITULAÇÃO PA-
RA PROFESSOR DO ENSINO BÁSICO, TÉCNICO E TECNO-
LÓGICO:

2.1 Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico -
Dedicação Exclusiva:

ÁREA AMPLA
CONCOR-
RÊNCIA

PESSOAS
COM

DEFICIÊN-
CIA

( D E C R E TO
Nº

3.298/99)

P R E TO S
E

PA R D O S
(LEI Nº

12.990/2014)

TO -
TA L

FORMAÇÃO EXIGIDA

Adminis-
tração

4 1 1 6 • Graduação em Administra-
ção.

Agronegó-
cio

1 - - 1 • Graduação em Administra-
ção com Pós-Graduação em
Administração Rural; ou
• Graduação em Administra-
ção com Pós-Graduação em
Agronegócio; ou
• Graduação em Administra-
ção Rural; ou
• Graduação em Agronegó-
cio; ou
• Graduação em Agronomia
com Pós-Graduação em Ad-
ministração Rural; ou
• Graduação em Agronomia
com Pós-Graduação em
Agronegócio; ou
• Graduação em Ciências
Agrárias com Pós-Graduação
em Administração Rural; ou
• Graduação em Ciências
Agrárias com Pós-Graduação
em Agronegócio; ou
• Graduação em Zootecnia
com Pós-Graduação em Ad-
ministração Rural; ou
• Graduação em Zootecnia
com Pós-Graduação em
Agronegócio.

Arquitetura
e

Urbanismo

3 - 1 4 • Graduação em Arquitetura e
Urbanismo.

Biologia 3 1 1 5 • Graduação em Biologia;
ou
• Graduação em Ciências
Biológicas.

Biotecno-
logia(1)

3 - 1 4 • Graduação em Biotecnolo-
gia.

Computa-
ção Gráfi-

ca(4)

2 - 1 3 • Graduação em Ciências da
Computação; ou

• Graduação em Computação
Gráfica; ou
• Graduação em Desenvolvi-
mento, Produção e Marketing
de Jogos; ou
• Graduação em Design de
Games; ou
• Graduação em Engenharia
da Computação; ou
• Graduação em Jogos Digi-
tais.

Comunica-
ção e Mí-

dias
Audiovi-
suais(4)

1 - - 1 • Graduação em Comunica-
ção Visual com Habilitação
em Rádio e TV; ou

• Graduação em Desenvolvi-
mento, Produção e Marketing
de Jogos; ou
• Graduação em Design de
Games; ou
• Graduação em Jogos Digi-
tais; ou

• Graduação em Jornalismo;
ou
• Graduação em Marketing e
Publicidade; ou
• Graduação em Mídias Di-
gitais.

Desenho
Técnico de
Produtos(4)

1 - - 1 • Graduação de Design de
Produtos; ou
• Graduação em Desenvolvi-
mento, Produção e Marketing
de Jogos; ou
• Graduação em Design de
Games; ou
• Graduação em Design Grá-
fico; ou
• Graduação em Jogos Digi-
tais.

Enferma-
gem(1)

3 - 1 4 • Graduação em Enferma-
gem.

genharia
Civil

3 1 1 5 • Graduação em Engenharia
Civil; ou
• Superior de Tecnologia de
Construção de Edifícios; ou
• Superior de Tecnologia em
Construção Civil; ou
• Superior de Tecnologia em
Controle de Obras; ou
• Superior de Tecnologia em
Materiais de Construção; ou
• Superior de Tecnologia em
Obras Hidráulicas.

Engenharia
e Controle

de
Automa-

ção(3)

2 - - 2 • Graduação em Engenharia
da Computação; ou

• Graduação em Engenharia
de Controle e Automação;
ou
• Graduação em Engenharia
Mecatrônica.

Engenharia
Elétrica e
Eletrônica

3 1 1 5 • Graduação em Automação;
ou

• Graduação em Eletrônica;
ou
• Graduação em Engenharia
Elétrica; ou
• Graduação em Mecatrônica;
ou
• Superior de Tecnologia em
Automação Industrial; ou
• Superior de Tecnologia em
Eletrônica Industrial; ou
• Superior de Tecnologia em
Eletrotécnica Industrial; ou
Superior de Tecnologia em
Mecatrônica Industrial; ou
• Superior de Tecnologia em
Sistemas Elétricos.

Física 3 1 1 5 • Licenciatura em Física.
Geografia 1 - - 1 • Graduação em Geografia.

Gestão
Ambiental

1 - - 1 • Graduação em Controle
Ambiental; ou
• Graduação em Engenharia
Ambiental; ou
• Graduação em Gestão Am-
biental; ou
• Graduação em Meio Am-
biente.

História 3 1 1 5 • Graduação em História.
Informáti-

ca
13 1 4 18 • Graduação em Análise de

Sistema; ou
• Graduação em Ciência da
Computação; ou
• Graduação em Desenvolvi-
mento de Sistemas para We b ;
ou
• Graduação em Engenharia
de Computação; ou
• Graduação em Engenharia
de S o f t w a re ; ou
• Graduação em Informática;
ou
• Graduação em Sistemas de
Informação; ou
• Graduação na Área de In-
formática; ou
• Superior de Tecnologia da
Informação; ou
• Superior de Tecnologia em
Análise e Desenvolvimento
de Sistemas.

Letras/Es-
panhol

2 - - 2 • Graduação em Letras com
Habilitação em Língua Portu-
guesa/Espanhol; ou
• Graduação em Letras/Espa-
nhol.

Letras/Por-
tuguês

4 1 2 7 • Graduação em Letras/Por-
tuguês.

Matemáti-
ca

6 1 2 9 • Graduação em Matemática.

Mecânica 1 - - 1 • Graduação em Engenharia
Eletromecânica; ou
• Graduação em Engenharia
Mecânica; ou
• Graduação em Engenharia
Mecânica; ou
• Graduação em Engenharia
Mecatrônica; ou
• Superior de Tecnologia em
Engenharia de Produção com
Ênfase em Mecânica de Pre-
cisão; ou
• Superior de Tecnologia em
Engenharia de Produção com
Ênfase em Mecânica; ou
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• Superior de Tecnologia em
Fabricação Mecânica; ou
• Superior de Tecnologia Me-
cânica.

Música 1 - - 1 • Graduação em Artes com
Habilitação em Música; ou
• Graduação em Música.

Segurança
do

Tr a b a l h o (2)

1 - - 1 • Graduação em Arquitetura
com Pós-Graduação em Se-
gurança do Trabalho; ou
• Graduação em Engenharia
com Pós-Graduação em Se-
gurança do Trabalho; ou
• Graduação em Engenharia
de Segurança do Trabalho.

Química 7 1 3 11 • Graduação em Química.
Zootecnia 3 - 1 4 • Graduação em Zootecnia.

TOTAL DE VAGAS 107 (cento e sete)

(1) Cargo/Área com lotação exclusiva no IFRO - Campus Guajará-Mirim.

(2) Cargo/Área com lotação exclusiva no IFRO - Campus Jaru.

(3) Cargo/Área com lotação exclusiva no IFRO - Campus Porto Velho Calama.

(4) Cargo/Área com lotação exclusiva no IFRO - Campus Porto Velho Zona Norte.

reais).
3.4 O valor da taxa de inscrição não será devolvido em

hipótese alguma, salvo em caso de cancelamento do certame por
conveniência da Administração Pública.

4. DO CRONOGRAMA DE REALIZAÇÃO DO CONCUR-
SO:

4.1 O Concurso Público será realizado no horário de Ron-
dônia em conformidade com o seguinte cronograma:

E V E N TO D ATA
Divulgação do Edital 30/8/2016
Publicação do Edital no Diário Oficial da União 31/8/2016
Período de Inscrição 5/9 a 21/9/2016
Período de inscrição para os candidatos com pedido de isenção
da taxa de inscrição

5/9 a 9/9/20116

Divulgação dos candidatos beneficiados com a isenção da taxa
de inscrição

16/9/2016

Interposição de recursos contra a divulgação dos candidatos
beneficiados com a isenção da taxa de inscrição

19, 20 e 21/9/2016

Resposta dos recursos contra a divulgação dos candidatos be-
neficiados com a isenção da taxa de inscrição

22/9/2016

Data final para o pagamento da Guia de Recolhimento da União
- GRU

23/9/2016

Divulgação prévia dos candidatos inscritos para conferência dos
candidatos e solicitação de correção de dados

30/9/2016

Homologação das inscrições e divulgação dos locais da prova
objetiva

14/10/2016

Recurso contra a homologação das inscrições 17, 18 e 19/10/2016
Resposta dos recursos contra homologação das inscrições e
divulgação da relação dos candidatos deferidos e indeferidos

21/10/2016

DATA PROVÁVEL DA PROVA OBJETIVA 1 3 / 11 / 2 0 1 6
Divulgação do gabarito preliminar da prova objetiva 1 3 / 11 / 2 0 1 6

A partir das 21h
Interposição de recursos contra questões e os gabaritos pre-
liminares da prova objetiva

14, 16 e 17/11/2016

Divulgação do resultado final da prova objetiva e Resposta dos
recursos contra questões e os gabaritos preliminares da prova
objetiva

2 9 / 11 / 2 0 1 6

Recurso contra o resultado final da prova objetiva 3 0 / 11 ,
1 e 2/12/2016

Resposta dos recursos contra o resultado final da prova ob-
jetiva

3/12/2016

Sorteio do tema da prova de desempenho didático e divulgação
da composição das Bancas Examinadoras

Estas etapas serão divul-
gadas a partir do dia
29/11/2016, em edital

próprio,
Prova de desempenho didático e entrega dos títulos
Divulgação do resultado da prova de desempenho didático e da
avaliação dos títulos
Interposição de recursos contra a prova de desempenho didático
e da avaliação dos títulos
Resposta dos recursos contra a prova de desempenho didático e
da avaliação dos títulos
Procedimento de aferição da veracidade da informação prestada
por candidatos autodeclarados pretos e pardos, conforme Orien-
tação Normativa nº 3, de 1/8/2016, publicada no DOU nº 147,
de 2/8/2016, Seção 1, página 54 - Entrevista presencial obri-
gatória.

cabendo aos interessados
consulta aos.sites:
<http://institutobra-

sil.net.br/> e <http://por-
tal.ifro.edu.br/>

Publicação do resultado do procedimento de aferição dos can-
didatos autodeclarados negros e pardos
Interposição de recursos contra o procedimento de aferição da
veracidade da informação prestada por candidatos autodecla-
rados pretos e pardos
Resposta dos recursos contra o procedimento de aferição da
veracidade da informação prestada por candidatos autodecla-
rados pretos e pardos
Homologação do resultado final

4.2 As datas do cronograma disposto no subitem 4.1 deste
Edital poderão ser alteradas e/ou ajustadas de comum acordo entre o
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia - IFRO e o
Instituto Brasil, para melhor execução do certame, sem que isso gere
direitos aos candidatos. O IFRO e o Instituto Brasil se responsa-
bilizam, portanto, em dar ampla divulgação a quaisquer alterações.

5. DAS INSCRIÇÕES
5.1 Poderão se inscrever para os cargos de que trata este

Edital os candidatos que sejam brasileiros natos ou naturalizados, ou
se de nacionalidade portuguesa, amparados pelo Estatuto de Igual-
dade entre Brasileiros e Portugueses, de acordo com o Decreto nº
70.436/1972.

5.2 Na hipótese do candidato se inscrever e efetuar o pa-
gamento para a mesma área ou áreas distintas será deferida apenas a
última inscrição realizada.

5.2.1 Caso, quando do processamento das inscrições, seja
verificada a existência de mais de uma inscrição efetivada (por meio
de pagamento ou isenção da taxa) por um mesmo candidato para um
mesmo cargo/área, somente será considerada válida e homologada
aquela que tiver sido realizada por último, sendo esta identificada
pelo sistema de inscrições online da Empresa INSTITUTO BRASIL
pela data e hora de envio do requerimento via internet. Consequen-
temente, as demais inscrições do candidato para o mesmo cargo/área
serão automaticamente canceladas, não cabendo reclamações pos-
teriores nesse sentido, nem mesmo quanto à restituição do valor pago
a título de taxa de inscrição.

5.3 O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não
será devolvido em hipótese alguma, salvo em caso de cancelamento
do concurso por conveniência da Administração Pública.

5.4 O comprovante de inscrição e/ou pagamento da taxa de
inscrição deverá ser mantido em poder do candidato e apresentado
nos locais de realização das provas ou quando solicitado.

5.5 A inscrição do candidato no concurso implica, desde
logo, o conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições
estabelecidas neste Edital, bem como das disposições emanadas nos

dispositivos legais e normativos que tratam da matéria, bem como
quanto à realização das provas nos prazos estipulados, das quais não
poderá alegar desconhecimento.

5.6 As inscrições serão realizadas exclusivamente via in-
ternet, a partir do dia 5/9/2016, até às 23h59min de 21/9/2016, ob-
servando o horário oficial de Rondônia, de acordo com o cronograma
do subitem 4.1 deste Edital.

5.7 No ato da inscrição, o candidato deverá, obrigatoria-
mente, optar pelo local de realização da prova (Porto Velho, Ji-Paraná
ou Vilhena).

5.8 Após a escolha do local de prova na ficha de inscrição,
NÃO serão aceitos pedidos de alteração.

5.9 Após a homologação da inscrição, não será aceita, em
hipótese alguma, solicitação de alteração dos dados contidos na ins-
crição, salvo nos casos previstos nos subitens 8.7 e 8.15.

6. DOS PROCEDIMENTOS PARA INSCRIÇÃO
6.1 Para efetivar sua inscrição, o candidato deverá acessar o

site <http://institutobrasil.net.br/> e
<http://portal.ifro.edu.br/>, ler atentamente o Edital e seus

anexos e certificar-se de que atende todos os requisitos exigidos,
preenchendo integral e corretamente a Ficha de Inscrição.

6.2 Valor da taxa de inscrição: R$ 90,00 (noventa reais).
6.3 Gerar e imprimir o Boleto da GRU (Guia de Reco-

lhimento da União), e efetuar o pagamento preferencialmente em
agência do Banco do Brasil S.A, impreterivelmente até o dia
23/9/2016.

6.4 O valor da taxa de inscrição não será devolvido em
hipótese alguma, salvo em caso de cancelamento do certame por
conveniência da Administração Pública.

6.5 A segunda via do boleto da GRU estará disponível até o
dia 23/9/2016.

6.6 Depois de confirmados e transmitidos os dados cadas-
trados pelo candidato na Ficha Eletrônica de Isenção ou no Re-
querimento Eletrônico de Inscrição, não serão aceitos:

a) Alteração no cargo/área de atuação indicado pelo can-
didato na Ficha Eletrônica de Isenção ou no Requerimento Eletrônico
de Inscrição.

b) Transferências de inscrições ou da isenção do valor de
inscrição entre pessoas.

c) Transferências de pagamentos de inscrição entre pes-
soas.

d) Alteração da inscrição do concorrente na condição de
candidato da ampla concorrência para a condição de pessoa com
deficiência.

e) Alteração da cidade para realização da Prova Objetiva de
Múltipla Escolha.

6.7 O preenchimento incorreto da inscrição e da GRU pelo
candidato impossibilitará a efetivação de sua inscrição.

6.8 Não será responsabilidade da Empresa INSTITUTO
BRASIL e o IFRO a devolução do valor recolhido pelo candidato por
meio de GRU preenchida incorretamente.

6.9 O preenchimento correto da inscrição e da GRU é de
inteira responsabilidade do candidato.

7. DO DEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO
7.1 A partir da data definida no cronograma constante no

subitem 4.1 deste Edital, será publicada no site <http://institutobra-
sil.net.br/> ou <http://portal.ifro.edu.br/> a relação das inscrições ho-
mologadas.

7.2 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a
publicação e confirmar a homologação de sua inscrição.

7.3 A inscrição será homologada somente se:
a) O candidato tiver completado todo o processo de inscrição

no site <http://institutobrasil.net.br/> ou <http://portal.ifro.edu.br/>,
inclusive obtido o número de inscrição até a data e horário limite para
inscrição; e

b) Efetuado o pagamento da GRU, até a data limite de
pagamento, com os campos obrigatórios devidamente preenchidos.

7.4 Não serão homologadas as inscrições cuja data de pa-
gamento da taxa de inscrição for posterior à data limite de paga-
mento, o que não ensejará a devolução da taxa de inscrição.

7.5 A não comprovação do pagamento do valor de inscrição
no prazo estabelecido neste Edital, ou o pagamento efetuado em
quantia inferior determinará o cancelamento automático da inscri-
ção.

7.6 Não será aceito, em hipótese alguma, o recolhimento da
GRU pelas seguintes opções:

a) Agendamento de pagamento de título de cobrança;
b) Pagamento de conta por envelope;
c) Transferência eletrônica;
d) DOC e DOC eletrônico;
e) Cheque e cartão de crédito ou débito;
f) Ordem de pagamento e depósito comum em conta corrente

ou qualquer outra forma diferente da prevista neste Edital.
7.7 A empresa INSTITUTO BRASIL e o IFRO não se res-

ponsabilizam por inscrições não concluídas e/ou não recebidas por
motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação,
congestionamento de linhas de comunicação e de outros fatores que
impossibilitem a transferência de dados.

7.8 É de exclusiva responsabilidade do candidato a infor-
mação dos dados cadastrais exigidos no ato de inscrição, sob as penas
da lei, pressupondo-se que, no referido ato, o mesmo tem conhe-
cimento pleno do presente Edital e ciência de que preenche todos os
requisitos.

7.9 As inscrições somente serão homologadas após a com-
provação de pagamento da taxa de inscrição, EXCLUSIVAMENTE
através de GRU, não sendo aceita qualquer outra forma de paga-
mento.

7.10 A confirmação da inscrição do candidato será por meio
da publicação do Edital de Inscrições Homologadas que estará dis-
ponível nos endereços eletrônicos <http://institutobrasil.net.br/> ou

2.2 Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico - 40
horas semanais:

ÁREA AMPLA
CONCOR-
RÊNCIA

PESSOAS
COM

DEFICIÊN-
CIA (DE-

CRETO Nº
3.298/99)

NEGROS
(LEI Nº

12.990/2014)

TO -
TA L

FORMAÇÃO EXIGIDA

Segu-
rança

do
Tr a b a -
lho(2)

1 - - 1 • Graduação em Arquitetura
com Pós-Graduação em Se-
gurança do Trabalho; ou
• Graduação em Engenharia
com Pós-Graduação em Se-
gurança do Trabalho; ou
• Graduação em Engenharia
de Segurança do Trabalho.

TOTAL DE VAGAS 1 (um)

(2) Cargo/Área com lotação exclusiva no IFRO - Campus Jaru.

2.3 Para efeitos de comprovação da graduação, não serão
aceitos diplomas de Licenciatura Curta, conforme legislação vigen-
te.

2.4 Durante o estágio probatório (3 anos), é vedada remoção
ou redistribuição, exceto por interesse da Instituição ou nos casos
previstos em lei e/ou regulamentação interna (Resolução/CON-
SUP/IFRO n º 54/2010, publicada no site <http://por-
tal.ifro.edu.br/>).

2.5 A jornada de trabalho poderá ocorrer durante o turno
diurno e/ou noturno, finais de semana, pontos facultativos e feriados
de acordo com a necessidade da Instituição, observada a carga horária
semanal.

2.6 DAS ATRIBUIÇÕES DO CARGO: Desenvolver ativi-
dades de ensino, pesquisa e extensão em todas as áreas de sua for-
mação (Graduação, Especialização, Mestrado e Doutorado), nos di-
versos níveis e modalidades de ensino do Instituto Federal de Ron-
dônia, as inerentes ao exercício de direção, assessoramento, chefia,
coordenação, assistência e participar de atividade de comissões e
projetos na própria instituição, além daquelas previstas na legislação
vigente.

3. DA REMUNERAÇÃO E TAXA DE INSCRIÇÃO:
3.1 A remuneração será a constante da tabela de vencimentos

do Plano de Carreira de Magistério do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, nas Classes e Níveis Iniciais, obedecendo a tabela abai-
xo:

DEDICAÇÃO EXCLUSIVA (DE)
Classe/
Nível

Ti t u l a ç ã o Ve n c i m e n t o
Básico

Auxílio- Ali-
mentação

Retribuição Por
Ti t u l a ç ã o

Total da Remu-
neração

D 101 Graduação R$ 4234,77 R$ 458,00 - R$ 4.692,77
D 101 Aperfeiçoa-

mento
R$ 4234,77 R$ 458,00 R$ 372,39

R$
R$ 5.065,16

D 101 Especialização R$ 4234,77 R$ 458,00 R$ 650,76 R$ 5.343,53
D 101 Mestrado R$ 4234,77 R$ 458,00 R$ 2.038,24 R$ 6.731,01
D 101 Doutorado R$ 4234,77 R$ 458,00 R$ 4.879,90 R$ 9.572,67

40 HORAS

DOCENTES - 40 HORAS
Classe/
Nível

Ti t u l a ç ã o Ve n c i m e n t o
Básico

Auxílio-
Alimentação

Retribuição Por
Ti t u l a ç ã o

Total da Remu-
neração

D 101 Graduação R$ 2.968,78
R$ 2.968,78

R$ 458,00 - R$ 3.426,78

D 101 Aperfeiçoa-
mento

R$ 2.968,78 R$ 458,00 R$ 177,55 R$ 3.604,33

D 101 Especialização R$ 2.968,78 R$ 458,00 R$ 391,11 R$ 3.817,89
D 101 Mestrado R$ 2.968,78 R$ 458,00 R$ 1.039,90 R$ 4.466,68
D 101 Doutorado R$ 2.968,78 R$ 458,00 R$ 2.457,52 R$ 5.884,30

3.2 As remunerações poderão ser acrescidas de:
a) Auxílio-transporte para servidores que utilizam transporte

público para o deslocamento residência x trabalho x residência;
b) Auxílio Pré-Escolar no valor de R$ 321,00 (trezentos e

vinte um reais) por dependente, até os 5 (cinco) anos, 11 (onze)
meses e 29 (vinte e nove) dias de idade.

3.3 O valor da Taxa de Inscrição será de R$ 90,00 (noventa
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<http://portal.ifro.edu.br/> na data constante do cronograma do su-
bitem 4.1 deste Edital, sendo de responsabilidade exclusiva do can-
didato a consulta a esse documento.

7.11 O candidato que, tendo cumprido todos os prazos e as
exigências necessárias para sua inscrição, cujo nome não constar do
Edital de Inscrições Homologadas ou tiver sua inscrição indeferida,
deverá protocolar junto à empresa INSTITUTO BRASIL, usando o
requerimento de recurso Anexo III, qual deve ser enviado para <con-
tato@institutobrasil.net.br> no prazo constante no cronograma do su-
bitem 4.1 deste Edital, pedido de revisão da sua inscrição, anexando
ao requerimento cópia do comprovante de pagamento.

7.12 O resultado da solicitação de Revisão de Inscrição no
Concurso será divulgado na data constante do cronograma do subitem
4.1 deste Edital, sendo de responsabilidade exclusiva do candidato a
consulta a esse documento.

7.13 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar
o deferimento ou indeferimento do pedido de revisão da sua inscrição
nos endereços eletrônicos <http://institutobrasil.net.br/> ou
<http://portal.ifro.edu.br/>.

7.14 Efetuada a inscrição, não serão aceitos quaisquer pe-
didos de alterações.

7.15 Não serão aceitas inscrições condições ou extempo-
râneas, por fac-símile (fax), correio eletrônico (e-mail), via postal ou
em local ou forma diferente do indicado neste Edital.

7.16 É vedada a transferência do valor pago, a título de taxa,
para terceiros, para outra inscrição ou para outro concurso.

7.17 A qualquer tempo, mesmo após o término das etapas do
processo de seleção, poder-se-á anular a inscrição, as provas e a
nomeação do candidato, desde que verificada a falsidade em qualquer
declaração e/ou irregularidade nas provas e/ou em informações for-
necidas.

7.18 O candidato que cometer, no ato da inscrição, erro
grosseiro na digitação de seu nome ou apresentar documento de
identificação que não conste na ficha de cadastro do concurso será
eliminado do certame, a qualquer tempo.

7.19 Não haverá isenção total ou parcial do valor da taxa de
inscrição, exceto para os candidatos amparados pelo Decreto nº 6.593,
de 2/10/2008, publicado no Diário Oficial da União de 3/10/2008.

7.20 De acordo com o Decreto nº 6.593, de 2/10/2008, pu-
blicado no Diário Oficial da União de 3/10/2008, estará isento do
pagamento da taxa de inscrição o candidato que:

a) Estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais
do Governo Federal (CadÚnico), de que trata o Decreto nº 6.135, de
26 de junho de 2007; e

b) For membro de família de baixa renda, nos termos do
Decreto n.º 6.135, de 26 de junho 2007.

7.21 A isenção deverá ser solicitada mediante preenchimento
e envio do formulário Requerimento de Isenção Anexo V do Edi-
tal.

7.21.1 Os documentos apresentados para a solicitação de
isenção do pagamento da inscrição deverão estar em perfeitas con-
dições, de forma a permitir, com clareza, a identificação do can-
didato.

7.22 O envio do Requerimento será eletrônico através do e-
mail <contato@institutobrasil.net.br>, com data de envio somente no
período constante do cronograma do subitem 4.1 deste Edital. O
candidato deverá preencher o requerimento, assinar e digitalizar o
mesmo para envio. Requerimentos enviados fora do prazo não serão
avaliados.

7.23 O candidato deverá solicitar a confirmação do rece-
bimento do e-mail, que servirá como protocolo de envio. O IFRO e o
Instituto Brasil não se responsabilizam por e-mail não recebidos ou
falha na transmissão de dados através da rede mundial de com-
putadores (internet).

7.24 Todos os itens do requerimento deverão ser preenchi-
dos, sob pena de seu indeferimento.

7.25 O IFRO consultará o órgão gestor do CadÚnico para
verificar a veracidade das informações prestadas pelo candidato.

7.26 As informações prestadas no requerimento de isenção
serão de inteira responsabilidade do candidato, o qual poderá res-
ponder, a qualquer momento, por crime contra a fé pública, o que
acarretará na sua eliminação do concurso, aplicando-se ainda, o dis-
posto no parágrafo único do art. 10 do Decreto nº 83.936, de
6/9/1979.

7.27 Não será concedida isenção de pagamento de taxa de
inscrição ao candidato que:

a) Omitir informações e/ou torná-las inverídicas;
b) Fraudar e/ou falsificar documentação;
c) Não observar a forma e o prazo estabelecidos neste Edi-

tal.
7.28 A relação dos pedidos de isenção deferidos será di-

vulgada na data constante do cronograma do subitem 4.1 deste Edital,
nos endereços eletrônicos <http://institutobrasil.net.br/> ou
<http://portal.ifro.edu.br/>.

7.29 O candidato que tiver seu pedido de isenção indeferido
poderá obter a GRU referente a sua inscrição nos endereços ele-
trônicos <http://institutobrasil.net.br/> ou <http://portal.ifro.edu.br/>
até o último dia de inscrição constante do cronograma do subitem 4.1
deste Edital.

8. DAS VAGAS DESTINADAS AOS CANDIDATOS POR-
TADORES DE NECESSIDADES ESPECÍFICAS

8.1 Das vagas ofertadas neste certame e das que vierem a ser
criadas durante o prazo de validade do concurso, 5% (cinco por
cento) serão providas na forma do § 2.º do artigo 5.º da Lei n.º 8.112,
de 11/12/90 e do Decreto n.º 3.298, de 20/12/99 e suas alterações, a
candidatos que se declararem pessoa com deficiência.

8.2 É considerada pessoa com deficiência aquela que se
enquadra nas especificações do Decreto Federal 3.298 de 20/12/1999,
alterado pelo Decreto Federal nº 5.296, de 2/12/2004.

8.3 Se a apuração do número de vagas asseguradas aos

candidatos com deficiência por cargo resultar em número decimal
igual ou maior do que 0,5 (meio), adotar-se-á o número inteiro ime-
diatamente superior, se menor do que 0,5 (meio), adotar-se-á o nú-
mero inteiro imediatamente inferior.

8.4 O percentual de 5% (cinco por cento) será aplicado sobre
o total de vagas abertas no presente Edital.

8.5 O acesso das pessoas com deficiência às provas e sua
eventual aprovação não implicam o reconhecimento da deficiência
declarada e a compatibilidade da deficiência com a atividade per-
tinente à vaga, a qual será determinada por meio de exame médico.

8.6 O candidato que se declarar pessoa com deficiência con-
correrá em igualdade de condições com os demais candidatos.

8.7 De acordo com o Manual de Perícia Médica Oficial em
Saúde do Servidor Público Federal/2010, instituído pela Portaria
MPOG nº 797, de 22/3/2010, publicada no D.O.U de 23/3/2010, para
concorrer a essa vaga, o candidato deverá:

a) No ato da inscrição, declarar-se pessoa com deficiência no
campo específico da ficha de inscrição;

b) Preencher e imprimir o Requerimento de Reserva de Va-
gas, disponibilizado no Anexo IV deste Edital e no site <http://ins-
titutobrasil.net.br/> ou <http://portal.ifro.edu.br/>, indicando o tipo de
deficiência, e solicitando atendimento ou prova especial, se for o
caso, com a devida solicitação do acompanhamento para realizar a
prova com tradutor/intérprete em Libras, com a tradução dos enun-
ciados dos testes para Libras, seja por meio de profissionais com-
patíveis, em quantidades suficientes e que atendam à atividade, seja
mediante vídeo ou outra tecnologia análoga (para candidatos sur-
dos)*, ledor ou a confecção da prova ampliada (para cegos ou am-
blíopes), e de tempo adicional de 1 (uma) hora para a realização da
prova, com justificativa acompanhada de parecer emitido por es-
pecialista na área de deficiência, para o candidato cuja deficiência
comprovadamente assim o exigir. *Em atendimento a Ação Civil
Pública nº 0002256-73.2014.4.01.4101 - 2ª Vara Federal, Subseção
Judiciária de Ji-Paraná.

c) Encaminhar via Sedex, o laudo para a Empresa INS-
TITUTO BRASIL, estabelecida na Rua Dr. Sandino Erasmo de Amo-
rim, 1395, Jardim Maria Luiza, Cascavel - PR, CEP 85.819-690, com
data de postagem até o ÚLTIMO DIA DE INSCRIÇÃO, constante do
cronograma do subitem 4.1 deste Edital, o Requerimento de Reserva
de Vagas, devidamente preenchido, cópia do CPF e laudo médico
(original ou cópia autenticada), emitido nos últimos 12 (doze) meses,
atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa
referência ao código correspondente da Classificação Internacional de
Doenças (CID-10), por sua inteira responsabilidade.

d) Nos casos de força maior, em que seja necessário solicitar
atendimento especial após a data de 21/9/2016, o candidato deverá
enviar a solicitação de atendimento especial via correio eletrônico
juntamente com cópia digitalizada do laudo médico ou com parecer
que justifique o pedido e, posteriormente, encaminhar o documento
original ou uma cópia autenticada em cartório, via SEDEX, para a
Empresa INSTITUTO BRASIL, no endereço indicado no subitem
8.7, letra "c", especificando os recursos especiais necessários.

e) A concessão de tempo adicional para a realização das
provas somente será deferida caso tal recomendação seja decorrente
de orientação médica específica contida no laudo médico enviado
pelo candidato ou em parecer emitido por profissional de saúde. Em
nome da isonomia entre candidatos, por padrão, será concedida 1
(uma) hora a mais para os candidatos nesta situação.

f) Somente serão aceitos laudos e pareceres de profissionais
de saúde especializados na área de deficiência do candidato e desde
que tais profissões sejam regulamentadas.

8.8 O fornecimento do laudo médico ou do parecer (original
e cópia autenticada), por qualquer via, é de responsabilidade ex-
clusiva do candidato. O Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia de Rondônia e a Empresa INSTITUTO BRASIL não se
responsabilizam por qualquer tipo de extravio que impeça a chegada
do laudo ou do parecer à Empresa INSTITUTO BRASIL. O laudo
médico ou o parecer (original ou cópia autenticada) terá validade
somente para este concurso e não será devolvido, assim como não
serão fornecidas cópias desses documentos.

8.9 O candidato que necessitar de condições especiais para a
realização das provas deverá, obrigatoriamente, informar na Ficha de
Inscrição em campo específico para tal.

8.10 O candidato que não especificar e/ou informar a ne-
cessidade de atendimento especial de forma clara e compreensível
não poderá em nenhuma hipótese solicitá-la no dia da prova.

8.11 O candidato que solicitar condições especiais para a
realização das provas deverá acompanhar pelo site <http://institu-
tobrasil.net.br/> ou <http://portal.ifro.edu.br/> o deferimento de sua
solicitação.

8.12 O pedido de atendimento diferenciado será atendido,
obedecendo à previsão legal e aos critérios de viabilidade e razoa-
bilidade.

8.13 As vagas definidas no subitem 8.4 que não forem pro-
vidas por falta de candidatos declarados pessoas com deficiência
aprovados serão preenchidas pelos demais candidatos, observada a
ordem geral de classificação.

8.14 O candidato que, no ato da inscrição, declarar-se pessoa
com deficiência, se aprovado no concurso público, figurará na lis-
tagem de classificação de todos os candidatos ao cargo/área, bem
como na lista específica de candidatos na condição de pessoas com
deficiência por cargo/área.

8.15 O candidato que porventura declarar indevidamente ser
pessoa com deficiência, quando do preenchimento de requerimento de
inscrição via internet, deverá, após tomar conhecimento da situação
da inscrição nessa condição, entrar em contato com a Empresa INS-
TITUTO BRASIL por meio do e-mail <contato@institutobra-
sil.net.br>, ou ainda, mediante o envio de correspondência para o
endereço constante no subitem 8.7, letra "c" deste Edital, para a
correção da informação, por se tratar apenas de erro material e in-
consistência efetivada no ato da inscrição.

8.16 Na hipótese do surgimento de novas vagas dentro do
prazo de validade deste Concurso, sendo possível a aplicação no-
vamente do percentual de 5% (cinco por cento), e havendo candidatos
habilitados na condição de portadores de necessidades específicas,
estes serão convocados para manifestar se aceitam ou não a nomeação
para o cargo.

9. DAS VAGAS DESTINADAS AOS CANDIDATOS AU-
TODECLARADOS PRETOS E PARDOS

9.1 Das vagas destinadas a cada cargo/área/especialidade e
das que vierem a surgir durante o prazo de validade do concurso,
20% serão providas na forma da Lei nº 12.990, de 9/6/2014.

9.2 A reserva de vagas de que trata o caput será aplicada
sempre que o número de vagas oferecidas no concurso público for
igual ou superior a 3 (três).

9.2.1 Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem
9.1 deste Edital resulte em número fracionado, este será elevado até
o primeiro número inteiro subsequente, em caso de fração igual ou
maior que 0,5, ou diminuído para o número inteiro imediatamente
inferior, em caso de fração menor que 0,5, nos termos do §2º da Lei
nº 12.990, de 9/6/2014.

9.3 Para concorrer às vagas reservadas, o candidato deverá,
no ato da inscrição, optar por concorrer às vagas reservadas aos
negros, preenchendo a Autodeclaração de Cor/Etnia (Anexo VI) con-
forme quesito cor ou raça utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro
de Geografia e Estatística (IBGE).

9.3.1 A Autodeclaração de Cor/Etnia terá validade somente
para este concurso público e deverá ser enviada para o e-mail <con-
tato@institutobrasil.net.br> dentro do prazo estabelecido para as ins-
crições. Na declaração deverá constar:

a) Nome completo do candidato, sem abreviações;
b) Endereço residencial;
c) RG e CPF
d) Número de inscrição e cargo/área pretendido.
9.3.1.1 O candidato deverá solicitar a confirmação do re-

cebimento do e-mail, que servirá como protocolo de envio. O IFRO
e o Instituto Brasil não se responsabilizam por e-mail não recebido ou
falha na transmissão de dados através da rede mundial de com-
putadores (internet).

9.3.2 As informações prestadas no momento da inscrição são
de inteira responsabilidade do candidato, devendo este responder por
qualquer falsidade.

9.3.3 Presumir-se-ão verdadeiras as informações prestadas
pelo candidato no ato da inscrição do certame, sem prejuízo da
apuração das responsabilidades administrativa, civil e penal na hi-
pótese de constatação de declaração falsa.

9.4 Em atendimento à Orientação Normativa nº 3, de
1/8/2016, publicada no DOU nº 147, de 2/8/2016, Seção 1, página 54,
da Secretaria de Gestão de Pessoas e Relações do Trabalho no Ser-
viço Público do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Ges-
tão, os candidatos que se autodeclararam pretos ou pardos no mo-
mento da inscrição, conforme subitem 9.3, para concorrer às possíveis
vagas reservadas e que no Resultado Final estiverem entre os 5
(cinco) primeiros colocados dentro desse grupo seleto, por cargo/área,
serão convocados para entrevista, presencial e obrigatória, que será
realizada pela Comissão Especial de Verificação, designada pelo Rei-
tor do IFRO, para aferir a veracidade da autodeclaração.

9.4.1 A Comissão Especial de Verificação, com competência
deliberativa, será formada por 3 (três) servidores efetivos do Instituto
Federal de Rondônia - IFRO, distribuídos por gênero, cor, e pre-
ferencialmente, naturalidade, e a portaria de designação será publi-
cada no site <http://institutobrasil.net.br/> ou <http://por-
tal.ifro.edu.br/>.

9.5 A lista com os convocados será publicada no site
<http://institutobrasil.net.br/> ou <http://portal.ifro.edu.br/>.

9.5.1 O candidato convocado que não comparecer ao pro-
cedimento de verificação concorrerá apenas às vagas destinadas à
ampla concorrência.

9.6 Caso o candidato opte por desistir de concorrer às vagas
reservadas, ele deverá enviar para o e-mail <contato@institutobra-
sil.net.br>, o Termo de Desistência (Anexo VII), escaneado em for-
mato .pdf, disponível no site <http://institutobrasil.net.br/> ou
<http://portal.ifro.edu.br/>, até 2 (dois) dias antes da data marcada
para a entrevista. Sendo assim, ele estará dispensado da entrevista e
concorrerá somente na ampla concorrência.

9.7 As entrevistas ocorrerão na Reitoria do Instituto Federal
de Rondônia, localizada em Porto Velho - RO, na Av. 7 de Setembro,
nº 2090 - Nossa Senhora das Graças (esquina com Av. João Goulart),
conforme cronograma, subitem 4.1 deste edital, obedecendo a ordem
alfabética dos candidatos convocados.

9.7.1 Os candidatos deverão comparecer ao local designado
com, no mínimo, 30 (trinta) minutos de antecedência do horário
determinado para o seu início, munidos do documento oficial de
identificação (original e cópia legível), sem os quais não poderão
submeter-se à entrevista.

9.8 Antes da entrevista, o candidato será fotografado e irá
assinar a Autodeclaração Cor/Etnia, conforme o quesito cor ou raça
utilizado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE.

9.9 A verificação da veracidade da autodeclaração acon-
tecerá por meio de entrevista gravada em áudio e vídeo, mediante
autorização expressa do candidato, e considerará, tão somente, os
aspectos fenotípicos do candidato, sendo vedado qualquer outro cri-
tério.

9.10 A confirmação da veracidade da autodeclaração dar-se-
á por decisão da maioria simples da Comissão Especial de Veri-
ficação.

9.11 Quando solicitado, o candidato deverá prestar infor-
mações pessoais à Comissão Especial de Verificação.
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9.12 O candidato não será considerado enquadrado na con-
dição de preto ou pardo e encaminhado a concorrer às vagas de ampla
concorrência quando:

a) Recusar-se a assinar o documento previsto no subitem nº
9.8 deste Edital;

b) Recusar-se seguir as orientações da Comissão Especial de
Ve r i f i c a ç ã o ;

c) Recusar-se a ser fotografado ou filmado;
d) Não comparecer à entrevista;
e) Não for considerado preto ou pardo por decisão da maio-

ria simples da Comissão Especial de Verificação.
9.13 Será divulgada conforme cronograma, subitem 4.1 deste

Edital, o resultado parcial dos procedimentos realizados por meio das
entrevistas para aferição das Autodeclarações.

9.14 O candidato terá 3 (três) dias após a divulgação do
resultado parcial da entrevista, para entrar com recurso contra o pa-
recer da Comissão, enviando o recurso escaneado em formato .pdf,
para o e-mail <contato@institutobrasil.net.br . No recurso deverá
constar:

a) Nome completo do candidato, sem abreviações;
b) Endereço residencial;
c) RG e CPF;
d) Número de inscrição e cargo/área pretendido;
e) Justificativa.
9.14.1 Somente serão analisados os recursos que contenham

todos os itens contidos no subitem 9.14 deste Edital.
9.14.2 Serão liminarmente indeferidos os recursos que não

estiverem devidamente fundamentados e/ou aqueles recebidos por e-
mail fora do prazo para os recursos, conforme consta no subitem 9.14
deste Edital, ou, ainda, recursos cujo teor desrespeitar a Banca e/ou a
Comissão do Concurso do IFRO, responsável pela organização do
certame.

9.15 Conforme cronograma disposto no subitem 4.1 deste
Edital, será divulgado o resultado final após recursos e homologação
do certame.

9.16 Os candidatos autodeclarados pretos e pardos concor-
rerão concomitantemente às vagas a eles reservadas e às vagas des-
tinadas à ampla concorrência, de acordo com a sua classificação no
concurso.
9.16.1 Além das vagas de que tratam os subitens 2.1 e 2.2 deste
Edital, os candidatos autodeclarados pretos e pardos poderão optar
por concorrer às vagas reservadas a pessoas com deficiência, se aten-
derem a essa condição, de acordo com a sua classificação no con-
curso.

9.16.2 Os candidatos autodeclarados pretos e pardos apro-
vados dentro do número de vagas oferecido para ampla concorrência
não serão computados para efeito do preenchimento das vagas re-
servadas a candidatos autodeclarados pretos e pardos.

9.16.3 Os candidatos autodeclarados pretos e pardos, apro-
vados para as vagas a eles destinadas e às reservadas às pessoas com
deficiência, convocados concomitantemente para o provimento dos
cargos, deverão manifestar opção por uma delas.

9.16.4 Na hipótese de que trata o subitem 9.16.3 deste Edital,
caso os candidatos não se manifestem
previamente, serão nomeados dentro das vagas destinadas aos can-
didatos autodeclarados pretos e pardos.

9.16.5 Na hipótese de o candidato aprovado tanto na con-
dição de preto e pardo quanto na de deficiente ser convocado pri-
meiramente para o provimento de vaga destinada ao candidato au-
todeclarado preto e pardo, ou optar por esta na hipótese, conforme
subitem 9.3, fará jus aos mesmos direitos e benefícios assegurados ao
servidor com deficiência.

9.17 Em caso de desistência de candidato autodeclarado pre-
to e pardo aprovado em vaga reservada, a vaga será preenchida pelo
candidato autodeclarado preto e pardo posteriormente classificado.

9.17.1 Na hipótese de não haver candidato autodeclarado
preto e pardo aprovados em número suficiente para que sejam ocu-
padas as vagas reservadas, as vagas remanescentes serão revertidas
para a ampla concorrência e serão preenchidas pelos demais can-
didatos aprovados, observada a ordem de classificação no concurso.

9.19 A nomeação dos candidatos aprovados respeitará os
critérios de alternância e de proporcionalidade, que consideram a
relação entre o número total de vagas e o número de vagas reservadas
a candidatos com deficiência e a candidatos negros.

9.20 A relação provisória dos candidatos autodeclarados pre-
tos e pardos, na forma da Lei nº 12.990, de 9/6/2014, será divulgada
no site <http://institutobrasil.net.br/> ou <http://portal.ifro.edu.br/>,
conforme cronograma disposto no subitem 4.1 deste Edital.

9.20.1 O candidato disporá do período de recursos conforme
cronograma, para alterar a opção para concorrer às vagas reservadas
aos negros, através de requerimento de recurso Anexo III, assinado,
digitalizado e enviado para <contato@institutobrasil.net.br>. Após es-
se período, não serão aceitos pedidos de revisão.

10. DA ESTRUTURA DO CONCURSO E DAS CONDI-
ÇÕES DE APROVAÇÃO

10.1 O Concurso Público abrangerá as seguintes provas:
a) Prova objetiva (eliminatória e classificatória), a ser apli-

cada a todos os candidatos.
b) Prova de desempenho didático (eliminatória e classifi-

catória), a ser aplicada aos candidatos classificados no quantitativo
estabelecido na letra "c" deste subitem.

c) Prova de títulos (classificatória). Somente serão avaliados
os títulos dos candidatos classificados na prova objetiva e que ob-
tiveram na prova de desempenho didático nota maior ou igual a 60
(sessenta) pontos, desde que não ultrapasse o limite máximo abaixo
estabelecido. Havendo empate na última classificação, serão con-
vocados todos os empatados.

QTDE. DE VAGAS PREVISTAS NO
EDITAL POR CARGO/ÁREA

NÚMERO MÁXIMO DE CANDIDATOS
CLASSIFICADOS PARA PROVA DE

DESEMPENHO DIDÁTICO
1 8
2 11
3 17
4 22
5 27
6 31
7 36
9 44
11 51
18 71

10.2 Todas as convocações e publicações de resultados, par-
cial e final, serão divulgadas no site <http://institutobrasil.net.br/> ou
<http://portal.ifro.edu.br/>.

10.3 As etapas do concurso, bem como locais, datas e ho-
rários de provas estão discriminados no cronograma estabelecido nes-
te Edital.

11. DA PROVA OBJETIVA
11.1 A prova objetiva será de caráter eliminatório e clas-

sificatório.
11.2 A prova objetiva abrangerá as seguintes áreas de co-

nhecimento:

PROVA/TIPO ÁREA DE
CONHECIMENTO

Nº DE
QUESTÕES

PESO Nº MÁXI-
MO DE

PONTOS

CARÁTER

Prova
Objetiva

(PO)

Língua Portuguesa 10 2 20 Eliminatória
e

Classificató-
ria

Raciocínio Lógico 5 1 5
Informática 5 1 5
Legislação 10 2 20

Conhecimentos
Específicos

10 3 30

Didática 10 2 20
TO TA L 50 - 100

11.3 Constará de 50 (cinquenta) questões objetivas inéditas
ou de domínio público, de múltipla escolha.

11.4 Cada questão apresentará 5 (cinco) alternativas (A, B,
C, D e E), e somente 1 (uma) única resposta correta, de acordo com
o comando da questão, sob pena de arcar com os prejuízos de-
correntes de marcações indevidas.

11.5 O candidato deverá transcrever as respostas da prova
objetiva para a folha de respostas, que será o único documento válido
para a correção da prova. O preenchimento da folha de respostas será
de inteira responsabilidade do candidato, que deverá proceder em
conformidade com as instruções específicas contidas neste Edital e na
folha de respostas. Em hipótese alguma haverá substituição do cartão-
resposta por motivo de erro do candidato.

11.6 Serão de inteira responsabilidade do candidato os pre-
juízos advindos do preenchimento indevido da folha de respostas.
Serão consideradas marcações indevidas as que estiverem em de-
sacordo com este Edital e/ou com as instruções contidas no cartão-
resposta, tais como marcação rasurada ou emendada ou campo de
marcação não preenchido integralmente ainda que legível.

11.7 O candidato não deverá amassar, molhar, dobrar, rasgar,
manchar ou, de qualquer modo, danificar a sua folha de respostas, sob
pena de arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de rea-
lização do processamento eletrônico desta.

11.8 O candidato é responsável pela conferência de seus
dados pessoais, em especial seu nome, seu número de inscrição e o
número de seu documento de identidade.

11.9 Valerá de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, devendo o
candidato obter, no mínimo, 60 (sessenta) pontos e NÃO ZERAR EM
NENHUMA DISCIPLINA (Língua Portuguesa, Raciocínio Lógico,
Informática, Legislação, Conhecimentos Específicos e Didática) cons-
tante da grade de prova.

11.10 A prova objetiva será realizada na data definida no
cronograma constante do subitem 4.1 deste Edital.

11.11 A prova será realizada nos municípios de Porto Velho,
Ji- Paraná e Vilhena no Estado de Rondônia.

11.12 É de responsabilidade exclusiva do candidato a iden-
tificação correta de seu local de realização das provas e o com-
parecimento no horário determinado.

11.13 Os portões serão abertos às 7h e fechados, impre-
terivelmente, às 8h (horário oficial de Rondônia). Os locais de rea-
lização das provas objetivas serão disponibilizados no Edital de Ho-
mologação das Inscrições, conforme cronograma disposto no subitem
4.1.

11.14 A prova terá a duração de 4 (quatro) horas, incluído o
tempo para preenchimento do cartão-respostas.

11.15 A prova terá seu horário de início em sala, a contar
após a distribuição dos cadernos de prova e a autorização do apli-
c a d o r.

11.16 Os candidatos deverão comparecer ao local designado
para a prova objetiva, com antecedência mínima de 45 (quarenta e
cinco) minutos do horário previsto, munidos dos originais de do-
cumento oficial de identificação e do comprovante de pagamento da
inscrição.

11.17 Por motivo de segurança e visando a garantir a lisura
e a idoneidade do concurso, serão adotados os procedimentos a seguir
especificados:

a) Após ser identificado, nenhum candidato poderá se retirar
da sala sem autorização e acompanhamento da fiscalização;

b) Somente após decorridas 2 (duas) horas do início da
prova, o candidato poderá entregar seu cartão-respostas ao fiscal de
sala, e retirar-se da sala de prova;

c) O candidato que insistir em sair da sala de prova, des-
cumprindo o aqui disposto, deverá assinar a ata, que será lavrada pelo
responsável pela aplicação da prova e não poderá levar o caderno de
questões.

d) Não será permitido, sob hipótese alguma, durante a apli-
cação da prova, o retorno do candidato à sala de prova após ter-se
retirado do recinto, sem autorização, ainda que por questões de saú-
de;

e) Ao terminar a prova, o candidato entregará ao fiscal de
sala, obrigatoriamente, o seu cartão-respostas.

11.18 Não haverá, sob qualquer pretexto, segunda chamada
para nenhuma das provas.

11.19 Não será permitida, sob hipótese alguma, a entrada de
candidato no local de realização da prova, após o fechamento dos
portões.

11.20 O acesso ao local das provas será exclusivo para os
candidatos. Eventuais acompanhantes deverão permanecer do lado de
fora dos portões.

11.21 O candidato deverá comparecer ao local de prova
munido de caneta esferográfica na cor azul ou preta, não porosa,
fabricada em material transparente.

11.22 Não será permitido em qualquer circunstância o uso de
borrachas, apontadores, marca-textos, corretivos, lápis ou materiais
equivalentes.

11.23 Os portões somente serão reabertos 2 (duas) hora após
o início da prova. Até esse horário, ninguém poderá sair do local das
provas, excetuando-se as pessoas que estiverem executando ou fis-
calizando os trabalhos inerentes à realização do concurso.

11.24 O candidato terá que permanecer, obrigatoriamente, no
local de realização das provas por, no mínimo, 2 (duas) horas após
seu início.

11.25 Não haverá substituição do Caderno de Questões da
Prova Escrita Objetiva e do cartão-respostas.

11.26 Ao final da Prova Objetiva, os 3 (três) últimos can-
didatos a concluírem a prova deverão permanecer no recinto, apenas
podendo retirar-se após o lacre das provas.

11.27 O documento de identificação utilizado no ato da ins-
crição deverá ser o mesmo apresentado quando da realização da prova
objetiva.

11.28 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar,
no dia da realização da prova, documento de identificação original
informado no ato da inscrição, por motivo de perda, roubo ou furto,
deverá ser apresentado documento que ateste o registro da ocorrência
em órgão policial (B.O.), expedido com data posterior à sua inscrição
no concurso e outro documento de identificação oficial com foto
(Carteira Nacional de Habilitação, Carteira de Trabalho, Passaporte,
Carteira de Registro no Conselho de Classe).

11.29 São considerados documentos oficiais de identificação:
carteiras expedidas pelos comandos militares, pelas secretarias de
segurança pública, pelos corpos de bombeiros militares, pelos órgãos
fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos, etc.), pas-
saportes, carteiras funcionais do Ministério Público e Poder Judi-
ciário, carteira nacional de habilitação com fotografia, carteiras fun-
cionais expedidas por órgão público que valham como identidade na
forma da lei, com foto e impressão digital, carteira de trabalho e
certificado de reservista.

11.30 Não serão aceitos como documentos de identificação:
certidões de nascimento/casamento, títulos eleitorais, CPF, crachás,
carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor de identidade,
tampouco documentos ilegíveis, não-identificáveis e/ou danificados
ou outros documentos não admitidos oficialmente como documentos
hábeis de identificação.

11.31 Não serão aceitos protocolos de documentos.
11.32 O candidato que não apresentar documento de iden-

tificação original, na forma definida neste Edital, ressalvado o dis-
posto no subitem 11.28, não poderá realizar a prova objetiva e será
automaticamente eliminado do concurso.

11.33 Será eliminado do concurso o candidato que:
a) Estiver ausente do local da prova, no dia e horário de-

terminados para comparecimento;
b) Obtiver 0 (zero) ponto em quaisquer das áreas de co-

nhecimento da prova objetiva;
c) Obtiver nota inferior a 60 (sessenta) pontos na prova

objetiva;
d) Obtiver média final inferior a 60 (sessenta);
e) Entregar em branco ou não adequadamente preenchido o

cartão-respostas, sendo-lhe então atribuído 0 (zero) ponto;
f) Não devolver o cartão-respostas;
g) Tiver comportamento desonesto ou incompatível com o

decoro e a ordem dos trabalhos, conforme ocorrência registrada pelos
agentes aplicadores da prova.

11.34 A correção das provas será realizada por processa-
mento eletrônico. Portanto, serão consideradas somente as respostas
das questões transferidas para o cartão-respostas.

11.35 Durante a realização da prova é expressamente proi-
bida a comunicação entre candidatos/as, verbalmente, por escrito ou
por qualquer outra forma, bem como, a utilização de livros, revistas,
folhetos, impressos, anotações, réguas de cálculo, dicionários, có-
digos, legislação e aparelhos eletrônicos, tais como: máquinas cal-
culadoras, agendas eletrônicas ou similares, telefones celulares,
smartphones, tablets, iPod®, iPad® e iPhone®, gravadores, pendrive,
mp3 player ou similar, qualquer transmissor de dados e mensagens,
bipe, notebook, palmtop, Walkman®, máquina fotográfica, controle de
alarme de carros, ou quaisquer outros equipamentos eletrônicos de
comunicação ou de consulta. Também não será permitido o uso de
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relógios de quaisquer espécies, óculos escuros ou qualquer acessório
de chapelaria, tais como chapéu, boné, gorro, etc, sendo eliminado do
concurso o candidato que descumprir estas determinações.

11.36 Não será permitido aos candidatos durante o período
de permanência no local de prova o uso de objetos eletrônicos como
aparelhos celulares, Pager, Notebook, Tablet, iPod®, iPad® e iPhone®,
e outros aparelhos que permitam a comunicação de informações e
dados.

11.37 A Empresa INSTITUTO BRASIL, bem como o IFRO,
não ficarão responsáveis pela guarda de quaisquer dos objetos su-
pracitados.

11.38 A Empresa INSTITUTO BRASIL, bem como o IFRO,
não se responsabilizarão por perdas e/ou extravios de objetos ou de
equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização da prova,
nem por danos a eles causados.

11.39 Não será permitida a entrada de candidatos no am-
biente de provas portando armas, à exceção dos casos previstos na
Lei nº 10.826/2003 e alterações. O candidato que estiver armado e for
amparado pela citada Lei deverá solicitar atendimento especial no ato
da inscrição, conforme subitem 8.9 deste Edital.

11.40 Os candidatos que portarem algum dos objetos re-
lacionados nos subitens 11.35 e 11.36 deverão:

a) Com a bateria retirada do aparelho; e
b) Disposto dentro de uma sacola e visível ao aplicador ou

fiscal da sala.
11.41 O candidato que se recusar a seguir os procedimentos

descritos nos subitens 11.39 e 11.40 será retirado da sala de prova e
consequentemente eliminado do concurso.

11.42 O candidato que for identificado usando um dos apa-
relhos citados nos subitens 11.35, 11.36 e 11.39 durante a prova ou
nos corredores e banheiros, mesmo que desligados, poderá eliminado
do concurso.

11.43 É de inteira responsabilidade do candidato o preen-
chimento correto do cartão-respostas, que será o único documento
válido para efeito de correção da prova.

11.44 A candidata que tiver necessidade de amamentar du-
rante a realização das provas deverá solicitar atendimento especial
para tal fim. A candidata deverá comparecer com um acompanhante
adulto, que ficará em sala reservada para essa finalidade e será res-
ponsável pela sua guarda. A candidata que não levar acompanhante
adulto não poderá permanecer com a criança no local de realização
das provas, não podendo, nessa condição, participar do certame.

11.45 Durante a amamentação o acompanhante não poderá
ficar no mesmo local que a candidata.

11.46 Para garantir a aplicação dos termos e condições deste
Edital, a candidata, durante o período de amamentação, será acom-
panhada por uma fiscal, sem a presença do responsável pela guarda
da criança.

11.47 Não será disponibilizado tempo extra para a realização
da prova em função do tempo dispensado para a amamentação.

11.48 Portadores de doenças infectocontagiosas que não ti-
verem comunicado o fato à Empresa INSITUTO BRASIL, por ine-
xistir a doença na data-limite referida, deverão fazê-lo via correio
eletrônico <contato@institutobrasil.net.br> tão logo a condição seja
diagnosticada, de acordo com o subitem 8.7. Os candidatos nessa
situação, quando da realização das provas, deverão se identificar ao
fiscal no portão de entrada, munidos de laudo médico, tendo direito a
atendimento especial.

11.49 Considerando a possibilidade de os candidatos serem
submetidos à detecção de metais durante as provas, aqueles que, por
razões de saúde, façam uso de marca-passo, pinos cirúrgicos ou
outros instrumentos metálicos deverão comunicar a situação à Em-
presa INSTITUTO BRASIL previamente, nos moldes do subitem 8.7
deste Edital. Esses candidatos ainda deverão comparecer ao local de
provas munidos dos exames e laudos que comprovem o uso de tais
equipamentos.

12. DOS CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS
12.1 Os conteúdos programáticos estão descritos nos Anexos

I e II deste Edital.
13. DA PROVA DE DESEMPENHO DIDÁTICO
13.1 A prova de desempenho didático destina-se a avaliar o

candidato quanto ao domínio do assunto e à adequação da sua abor-
dagem metodológica, consistindo de aula a ser ministrada perante
uma banca examinadora composta por 3 (três) membros efetivos e 1
(um) suplente, sendo formada por professores habilitados, preferen-
cialmente, 2 (dois) da área para a qual o candidato está concorrendo
e 1 (um) da área de didática e metodologia do ensino; não sendo
possível, poderá ser composta por 2 (dois) da área de didática e
metodologia do ensino e 1 (um) da área para a qual o candidato está
concorrendo.

13.2 A prova de desempenho didático será realizada em
Porto Velho, em local a ser definido na data de publicação do re-
sultado da prova objetiva e será gravada em áudio e vídeo para efeito
de registro e avaliação.

13.3 Fica vedado aos candidatos deste Concurso Público
assistirem às provas de desempenho didático dos demais candidatos,
independente da área em que esteja concorrendo.

13.4 A prova de desempenho didático será classificatória e
eliminatória, valendo de 0 (zero) a 100 (cem) pontos e consistirá de
uma aula de, no mínimo, 25 (vinte e cinco) minutos e, no máximo, 35
(trinta e cinco) minutos.

13.5 O sorteio do tema, comum a todos os candidatos para
uma mesma área, será realizado na data, horário e local constante do
cronograma do subitem 4.1 deste Edital pela Empresa INSTITUTO
BRASIL e a Comissão do Concurso Público, com ou sem a presença
dos candidatos.

13.6 A ordem da realização da prova de desempenho di-
dático será definida de acordo com a pontuação da prova objetiva,
obedecendo-se à ordem de classificação decrescente.

13.7 A Empresa INSTITUTO BRASIL disponibilizará aos
candidatos somente os seguintes recursos didáticos: quadro (branco),
caneta pincel e apagador, ficando sob a responsabilidade dos can-
didatos providenciar quaisquer recursos didáticos adicionais.

13.8 Não será concedido tempo extra ao candidato para ins-
talação de equipamentos eletrônicos ou quaisquer outros recursos que
considerar necessário à sua aula.

13.9 A preparação de recursos didáticos deverá estar dentro
do tempo disponível constante do subitem 13.4.

13.10 Na hipótese de o candidato utilizar equipamentos de
informática ou qualquer aparelho eletrônico o IFRO e a Empresa
INSTITUTO BRASIL não se responsabilizarão pela instalação elé-
trica, internet ou local de colocação.

13.11 O candidato deverá comparecer ao local da prova, no
mínimo, 15 (quinze) minutos antes do horário previsto para a rea-
lização da atividade.

13.12 O candidato que não comparecer no local e horário
indicados para realização da prova de desempenho didático estará
automaticamente eliminado do Concurso Público.

13.13 A prova de desempenho didático será realizada con-
forme cronograma a ser divulgado no dia do sorteio e disponibilizado
no site <http://institutobrasil.net.br/> ou <http://portal.ifro.edu.br/>.

13.14 O candidato deverá se apresentar para a prova de
desempenho didático munido de documento oficial de identificação e
plano de aula, em 3 (três) vias, que deverá ser entregue, antes do
início da prova, aos membros da banca examinadora.

13.15 A prova de desempenho didático será avaliada de
acordo com os seguintes critérios:

AVALIAÇÃO DO DOCENTE
CRITÉRIOS PONTUAÇÃO

MÁXIMA
1 - PLANO DE AULA

� Apresenta objetivos, conteúdos, metodologia, recursos didáticos, ati-
vidades, avaliação e referenciais.
� Estabelece os procedimentos da ação docente como: introdução, de-
senvolvimento e fechamento da aula.
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2 - INTRODUÇÃO
� A aula foi introduzida com criatividade, mobilizando o interesse e
fazendo relação com conceitos básicos do tema a ser estudado.
� Utilizou-se de aspectos motivacionais, buscando a interação e a co-
nexão entre o conteúdo a ser trabalhado e a realidade (contextuali-
zação).
� Linguagem adequada ao nível de ensino.

10

3 - DESENVOLVIMENTO
� A construção do conhecimento foi realizada a partir da contextua-
lização do tema, apresentando estrutura lógica e própria para o nível de
ensino.
� Para explicar o conteúdo (parte teórica), apresentou sinônimos para os
termos técnicos, exemplificou, fez analogias respeitando a linguagem
formal, de acordo com o nível de ensino.

30

� Incentiva os alunos despertando seu interesse para o desenvolvimento
do conteúdo
� Postura adequada em frente a turma.
� Facilidade de expressão, comunicação.
� Boa dicção, tom e impostação de voz adequada a sala de aula.

4 - METODOLOGIA
� A metodologia (procedimentos da ação docente), foi adequada aos
objetivos e ao conteúdo do Plano.
� A metodologia favoreceu a exposição do conteúdo.
� Demonstrou domínio de conteúdo.
� Problematiza o conteúdo desafiando o aluno a pensar.

30

� Utilizou bem o tempo disponível para a exposição da aula.
� Deixa expectativas para novas aprendizagens.

5 - RECURSOS DIDÁTICOS
� Os recursos didáticos utilizados foram adequados ao tema proposto e
ao nível de ensino?
� Atingiram os objetivos e foram bem explorados durante a aula.

5

6 - FECHAMENTO
� Realizou revisão e síntese, cumprindo as etapas previstas no plano,
dosando o conteúdo em relação ao tempo previsto.

5

7 - AVALIAÇÃO
� Realizou as atividades de avaliação da aprendizagem de acordo com
o planejamento.
� Dentro de um tempo satisfatório.

5

MÉDIA MÁXIMA 100

13.16 Será eliminado do Concurso Público o candidato que
NÃO obtiver, no mínimo, 60 (sessenta) pontos na prova de de-
sempenho didático.

14. DA PROVA DE TÍTULOS
14.1 Os candidatos classificados na prova objetiva deverão

apresentar, no dia da prova de desempenho didático, em envelope
lacrado e devidamente identificado, o Curriculum Vitae, obtido, pre-
ferencialmente, na Plataforma Lattes, com os respectivos títulos aca-
dêmicos, numerados e sequenciados da mesma forma em que fi-
gurarem na Plataforma Lattes, com autenticação em cartório.

14.2 O envelope lacrado e devidamente identificado, refe-
rente aos títulos acadêmicos deverá ser entregue na sala de coor-
denação das provas, no dia marcado para prova de desempenho di-
dático, a qual, por sua vez, encaminhará à banca constituída com a
finalidade de avaliar os títulos.

14.3 Somente serão avaliados os títulos dos candidatos clas-
sificados na prova objetiva e na prova de desempenho didático, que
obtiveram nota maior ou igual a 60 (sessenta) pontos em cada uma
das provas.

14.4 Para a prova de títulos deverão ser apresentados para
pontuação apenas os títulos que estão de acordo com o quadro a
seguir:

QUADRO DE ATRIBUIÇÃO DE PONTOS PARA A AVA-
LIAÇÃO DE TÍTULOS:

CRITÉRIOS AVALIATIVOS Va l o r
Unitário

Valor Total

TÍTULOS ACADÊMICOS

a) Doutorado em área específica ou em áreas afins da área de
atuação pretendida;

8 20

b) Mestrado em área específica ou em áreas afins da área de
atuação pretendida;

6

c) Especialização em áreas afins da área de atuação pretendida
(carga horária mínima de 360 h);

4

d) Aperfeiçoamento em áreas afins da área de atuação pre-
tendida (carga horária mínima de 180 h). Cursos de aper-
feiçoamento somente a partir de 2010. Não apresentar cer-
tificados com carga horária inferior a 180 horas.

2

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL Va l o r
Unitário

Valor Total

e) Comprovante de exercício do magistério no Ensino Médio
e/ou Profissional e/ou Superior. Comprovado através de Car-
teira de Trabalho, Contrato de Trabalho com o setor público ou
certidão de exercício de atividade pública. Não serão aceitas
declarações. Fração superior a 6 (seis) meses será considerada
como um ano.

1 (um)
Ponto/ano

5

Pontuação Máxima 25

14.5 Será pontuado apenas 1 (um) título por modalidade.
14.6 Entende-se por modalidade: DOUTORADO, MESTRA-

DO, ESPECIALIZAÇÃO e APERFEIÇOAMENTO.
14.7 O candidato que apresentar mais de um título por mo-

dalidade terá apenas um deles pontuado.
14.8 A apresentação de títulos para pontuação na prova de

títulos não exime o candidato de apresentar os documentos que com-
provem a formação exigida para posse.

14.9 O candidato que não entregar os títulos no prazo es-
tipulado em Edital receberá nota 0 (zero) na prova de títulos. Não
serão aceitos títulos entregues fora do período determinado neste
Edital.

14.10 Os certificados ou diplomas de conclusão de curso
deverão ser expedidos por instituição oficial e reconhecida pelo MEC.
Será aceita certidão de conclusão de curso, desde que acompanhada
do histórico escolar.

14.11 Documentos relativos aos cursos realizados no exterior
apenas serão considerados, quando convalidados para o Território
Nacional e reconhecidos pela CAPES, conforme determinação da Lei
de Diretrizes e Bases da Educação Brasileira, Lei nº 9.394/96, Re-
solução CNE/CES nº 1, de 28/1/2002 e demais orientações legais
sobre a matéria.

14.12 Documentos relativos aos cursos realizados no exterior
apenas serão considerados quando acompanhados de tradução ofi-
cial.

14.13 Os títulos serão avaliados pela banca examinadora
constituída para esse fim e valerão de 0 (zero) a 30 (trinta) pontos.

14.14 NÃO serão aceitas, em nenhuma hipótese, Declarações
como comprovação de títulos.

14.15 NÃO serão aceitas conclusões de módulos de pós-
graduação, apenas certificados de conclusão de pós-graduação ou
diploma.

15. DO RESULTADO FINAL
15.1 Os candidatos que prestarem prova objetiva, prova de

desempenho didático e prova de títulos serão classificados em ordem
decrescente, de acordo com a média aritmética, obtida entre a nota da
prova objetiva (NPO) e nota da prova de desempenho didático
(NPDD), somada à nota da prova de títulos (NPT), conforme de-
monstrado na fórmula:

(NPO) + (NPDD) + (NPT) = Média Final
15.2 Serão considerados aprovados, os candidatos com Mé-

dia Final igual ou superior a 60 (sessenta) pontos, e desde que não
ultrapasse o limite máximo estabelecido no Anexo II do Decreto nº
6.944, de 21/8/2009.

QTDE. DE VAGAS PREVIS-
TAS NO EDITAL POR ÁREA

E CAMPUS

NÚMERO MÁXIMO DE CANDIDATOS
A P R O VA D O S / C L A S S I F I C A D O S

1 5
2 9
3 14
4 18
5 22
6 25
7 29
9 35
11 40
18 53

15.3 Os candidatos que não estiverem classificados dentro do
limite máximo estipulado acima serão considerados reprovados.

15.4 Na classificação final, dentre candidatos com igual nú-
mero de pontos, serão fatores de preferência, na ordem de posi-
cionamento:

a) Idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até o último
dia de inscrição neste concurso, de acordo com o previsto no pa-
rágrafo único do artigo 27 da Lei nº 10.741, de 1/10/2003 (Estatuto
do Idoso);

b) Candidato que obtiver maior nota na prova objetiva, área
de Conhecimentos Específicos;

c) Candidato que obtiver maior nota na prova objetiva, área
de Língua Portuguesa;

d) Candidato com maior idade.
15.5 Nenhum dos candidatos empatados na última classi-

ficação de aprovados serão considerados reprovados, nos termos do
§3º do art. 16 do Decreto nº 6.944/2009.

15.6 O Resultado Final do Concurso será divulgado no site
<http://institutobrasil.net.br/> ou <http://portal.ifro.edu.br/>.
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16. DOS PRAZOS PARA RECURSOS
16.1 O candidato poderá interpor recurso nos seguintes casos

e prazos:
16.2 Com relação à homologação das inscrições, no prazo de

3 (três) dias, a contar do primeiro dia subsequente ao da publicação
do Edital de homologação das inscrições;

16.3 Com relação ao gabarito preliminar da prova objetiva,
no prazo de 3 (três) dias, a contar do primeiro dia subsequente ao da
realização da prova;

16.4 Com relação à prova de desempenho e títulos, no prazo
de 3 (três) dias, a contar do primeiro dia subsequente ao da pu-
blicação das notas;

16.5 Com relação às incorreções ou irregularidades cons-
tatadas na execução do concurso, no prazo de 3 (três) dias, a contar
da ocorrência das mesmas;

16.6 Com relação ao procedimento de aferição da veracidade
da informação prestada por candidatos autodeclarados pretos e par-
dos, no prazo de 3 (três) dias, a contar do primeiro dia subsequente a
publicação do resultado parcial.

16.7 O recurso deverá ser individual, com a indicação da
questão na qual o candidato se julga prejudicado, e devidamente
fundamentado, comprovando as alegações.

16.8 As alegações devem estar fundamentadas em:
a) Citação das fontes de pesquisa;
b) Nome dos autores;
c) Bibliografia específica com cópia das páginas dos livros

citados.
16.9 Procedimentos para envio do recurso:
a) Acessar o site <http://institutobrasil.net.br/>, Anexo III do

Edital;
b) Preencher o formulário de recurso, fundamentar, assinar e

digitalizar;
c) Anexar as cópias escaneadas das páginas dos livros ci-

tados;
d) Enviar através de link específico de Recursos, no site

<http://institutobrasil.net.br/> ou <http://portal.ifro.edu.br/>, dentro do
prazo estipulado no cronograma deste Edital. O candidato deve estar
"logado" no site para enviar recursos.

16.9 Será indeferido o recurso que não estiver fundamentado
e não atender os dispositivos constantes nos itens acima ou for in-
terposto fora do prazo, bem como os que contenham erro formal e/ou
material em sua elaboração ou procedimentos que sejam contrários ao
disposto neste Edital.

16.10 Se da análise de recursos resultar anulação de ques-
tões, essas serão consideradas como respondidas corretamente por
todos os candidatos. Se resultar em alteração de gabarito, as provas
de todos os candidatos serão corrigidas conforme essa alteração e seu
resultado final divulgado de acordo com esse novo gabarito.

16.11 Será liminarmente indeferido o recurso cujo teor des-
respeitar a Banca e/ou a Comissão responsável pela organização do
Concurso Público.

17. DOS REQUISITOS PARA A INVESTIDURA NOS
CARGOS

17.1 A investidura no cargo do candidato aprovado no con-
curso de que trata este Edital está condicionada ao atendimento dos
seguintes requisitos:

a) Ter sido aprovado e classificado no concurso, na forma
estabelecida neste Edital;

b) Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa e, neste último
caso, estar amparado pelo estatuto de igualdade entre brasileiros e
portugueses, nos termos do §1º do Art. 12 da Constituição Federal de
1988;

c) Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos na data
da posse;

d) Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições
do cargo, comprovada através de Atestado de Saúde para Investidura
em Cargo Público expedido pelo Subsistema Integrado de Atenção a
Saúde do Servidor - SIASS 1º Núcleo SIASS/SUEST/FUNASA -
Rondônia.

I - O Candidato interessado em obter o Atestado de Saúde
para Investidura em Cargo Público, em outra unidade do SIASS,
deverá protocolar solicitação junto a Diretoria de Gestão de Pessoas
do IFRO, indicando a unidade em que pretende realizar a avaliação,
com indicação do responsável pela unidade SIASS, endereço e te-
lefone;

II - O IFRO encaminhará ofício à unidade do SIASS, so-
licitando a perícia oficial, ficando a critério da unidade o aceite ou
não;

III - Não havendo o aceite o candidato deverá comparecer a
unidade SIASS 1º Núcleo SIASS/SUEST/FUNASA - Rondônia, no
prazo máximo estabelecido para a posse;

e) Não acumular cargos, empregos e funções públicas, ex-
ceto aqueles permitidos pela Constituição Federal de 1988, asse-
gurada a hipótese de opção dentro do prazo para posse, previsto no
§1º do Art.13 da Lei n° 8.112/90;

f) O servidor público civil aposentado e o militar reformado
ou da reserva remunerada da União, dos Estados, do Distrito Federal
ou dos Municípios, somente poderá tomar posse, apresentando a
opção pela remuneração do cargo ou emprego, conforme previsto no
Art. 1º do Decreto 2.027/96, ressalvadas a exceções previstas no §10
do Art. 37 da Constituição Federal.

g) Estar em dia com as obrigações eleitorais;
h) Estar quite com as obrigações militares, para os can-

didatos do sexo masculino;
i) Estar em gozo dos direitos políticos;
j) Possuir escolaridade/habilitação profissional exigida para o

cargo ao qual está concorrendo, de acordo com as exigências deste
Edital. A comprovação da escolaridade dar-se-á através de diplo-
ma/título, devidamente registrado, acompanhado do histórico escolar
fornecido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da
Educação;

k) Não ter sofrido, no exercício de função pública, pena-
lidade incompatível com a investidura em cargo público federal, pre-
vista no Art. 137 da Lei nº. 8.112/90;

l) Não receber proventos de aposentadoria que caracterizem
acumulação ilícita de cargos, na forma do Art. 37, Inciso XVI, da
Constituição Federal de 1988;

m) Apresentar autorização de acesso à Declaração de Ajuste
anual do Imposto de Renda Pessoa Física;

n) Apresentar Certidão de Antecedentes Criminais, emitida
através do endereço eletrônico <www.dfp.gov.br>;

o) Apresentar outros documentos que se fizerem necessários
no momento da posse.

17.2 Os diplomas e/ou certificados obtidos e expedidos por
instituições estrangeiras somente
serão aceitos se, convalidados para o Território Nacional e reco-
nhecidos pela CAPES, conforme determinação da Lei de Diretrizes e
Bases da Educação Brasileira, Lei nº 9.394/96, Resolução CNE/CES
nº 1, de 28/1/2002 e demais orientações legais sobre a matéria.

17.3 O curso feito no exterior só terá validade quando acom-
panhado de documento expedido por
tradutor juramentado.

17.4 Somente serão considerados como documentos com-
probatórios os diplomas e certificados de conclusão do(s) curso(s)
reconhecidos pelo Ministério da Educação, feito(s) em papel timbrado
da instituição, atestando a data de conclusão, a carga horária e a
defesa da monografia/dissertação/tese, com aprovação da banca e
carimbo da instituição, quando for o caso e acompanhado do histórico
e s c o l a r.

17.5 No ato da investidura no cargo, anular-se-á, sumaria-
mente, a inscrição e todos os atos dela decorrentes, se o candidato
não comprovar os requisitos constantes do subitem 17.1.

18. DA CONVOCAÇÃO E DA NOMEAÇÃO
18.1 O Reitor do IFRO expedirá Edital discriminando as

localidades e as vagas disponíveis para nomeação, o qual será di-
vulgado no site <http://portal.ifro.edu.br/>.

18.1.1 O candidato poderá efetuar a escolha pela localidade
onde houver vagas em Unidades do IFRO, tendo em vista a ordem de
classificação no concurso.

18.2 O não pronunciamento do convocado no prazo de 5
(cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da correspon-
dência eletrônica (e-mail), permitirá ao IFRO efetuar sua nomeação
sem a consulta de Campus de preferência de lotação, conforme dis-
ponibilidade existente no momento da convocação.

18.3 A recusa do candidato à nomeação determinará a sua
exclusão do concurso.

18.4 Caso um ou mais dos habilitados não sejam consi-
derados aptos física e mentalmente, ou renunciem, formal e expres-
samente à nomeação, ou, se nomeados, não se apresentarem no prazo
legal para tomar posse ou, ainda, empossados não entrarem em exer-
cício no prazo legal, serão convocados novos candidatos, que se
seguirem aos já classificados e habilitados, para nomeação, por ato do
Reitor, visando o preenchimento das vagas objeto do presente cer-
tame.

18.5 Na ocorrência de vacância de cargo ou a destinação de
novas vagas para este Instituto Federal, dentro do prazo de validade
deste concurso, referentes às áreas de atuação constantes do subitem
2 deste Edital, serão preenchidas de acordo com a classificação dos
candidatos, que serão lotados em quaisquer das unidades integrantes
da estrutura organizacional desta Instituição à época da nomeação, de
acordo com o interesse e a conveniência deste Instituto.

18.6 Antes de efetuar as nomeações, a critério e conve-
niência da Administração deste Instituto Federal, será procedida a
remoção interna de servidores.

18.7 Os candidatos aprovados serão nomeados sob o Regime
Jurídico dos Servidores Públicos Civis da União, das Autarquias e das
Fundações Públicas Federais, previsto na Lei nº. 8.112, de
11 / 1 2 / 9 0 .

18.8 O provimento dos cargos dar-se-á nos Níveis e Classes
Iniciais da CARREIRA DE MAGISTÉRIO DO ENSINO BÁSICO,
TÉCNICO E TECNOLÓGICO.

18.9 O candidato classificado será nomeado através de pu-
blicação no Diário Oficial da União - DOU e informado da nomeação
por e-mail ou correspondência enviada ao endereço constante da ficha
de inscrição. O IFRO não se responsabiliza pela mudança de e-mail
ou endereço sem comunicação prévia, por escrito, por parte do can-
didato.

18.10 O candidato, ao ser nomeado para o cargo, somente
poderá tomar posse se:

a) Atender a todos os requisitos exigidos no subitem 17 deste
Edital;

b) Após a nomeação, o candidato deverá realizar todos os
exames médicos pré-admissionais, devendo apresentar os exames clí-
nicos e laboratoriais solicitados, os quais correrão às suas expensas.
Caso o candidato seja considerado INAPTO, mesmo que tempo-
rariamente, para as atividades relacionadas ao cargo, por ocasião dos
exames médicos pré-admissionais, não poderá tomar posse, e a sua
nomeação será tornada sem efeito.

18.11 A qualquer tempo poderão ser anuladas a inscrição, as
provas, a nomeação e a posse do candidato, desde que verificada a
falsidade em qualquer declaração prestada e/ou inexata e/ou qualquer
irregularidade nas provas ou em documentos apresentados para fins
de posse.

18.12 O candidato aprovado deverá, após efetuar agenda-
mento, comparecer à Junta Médica Oficial do 1º Núcleo
SIASS/SUEST/FUNASA - Rondônia, situada na Rua Festejos, nº
167, Bairro Costa e Silva, Porto Velho - RO, munido dos seguintes
exames complementares:

a) Raio-X total da coluna vertebral com laudo radiológico
(exceto para gestante);

b) Avaliação psiquiátrica;

c) Avaliação oftalmológica;
d) Avaliação otorrinolaringológica com audiometria;
e) Avaliação cardiológica, baseada no exame de eletrocar-

diograma, acompanhado da respectiva interpretação (para candidatos
acima de 40 anos);

f) Raios-X do tórax em PA e perfil, com laudo radiológico
(exceto para gestante);

g) Sangue: Glicemia, Hemograma, Ácido Úrico, Ureia, Crea-
tinina, TGP e TGO, AntiHBS;

h) Urina: EAS, Toxicologia (cocaína e maconha);
i) Avaliação de clínico geral baseada no exame geral e nos

exames laboratoriais.
18.13 Os exames bioquímicos terão validade de 90 (noventa)

dias a contar da data de expedição.
18.14 As avaliações e os exames médicos poderão ser rea-

lizados na rede pública oficial de saúde como também na rede par-
t i c u l a r.

18.15 Os raios-X deverão constar a identificação com data e
o nome do candidato.

18.16 As avaliações médicas devem ser apresentadas ao 1º
Núcleo SIASS/SUEST/FUNASA - Rondônia sob a forma de lau-
dos.

18.17 Outros exames complementares podem ser solicitados
durante a inspeção médica, a critério da junta médica do 1º Núcleo
SIASS/SUEST/FUNASA - Rondônia.

18.18 Os exames bioquímicos terão validade de 90 (noventa)
dias a contar da data de expedição.

18.19 O candidato que se declarar como pessoa com de-
ficiência, caso aprovado e convocado para nomeação, na hipótese
prevista no subitem 8 deste Edital, submeter-se-á a Perícia Médica
indicada pelo IFRO, que terá decisão terminativa sobre a sua qua-
lificação como pessoa com deficiência, ou não, e a compatibilidade
de sua deficiência com o exercício normal do cargo.

18.20 O candidato deverá comparecer à Perícia Médica mu-
nido de laudo médico que ateste a espécie e o grau ou nível da
deficiência, com expressa referência ao código correspondente da
Classificação Internacional de Doenças (CID), conforme especificado
no Decreto nº 3.298/1999 e suas alterações, bem como a provável
causa da deficiência.

18.21. A não observância do disposto no subitem 18.20, a
reprovação na Perícia Médica ou o não comparecimento à Perícia
acarretarão a perda do direito à nomeação na condição de candidato
considerado pessoa com deficiência.

18.22. O candidato com deficiência reprovado na Perícia
Médica em virtude de incompatibilidade da deficiência com as atri-
buições do cargo será eliminado do concurso.

19. DA POSSE
19.1 A posse ocorrerá no prazo máximo de 30 (trinta) dias,

contados da data da publicação do ato de nomeação.
19.2 Será tornado sem efeito o ato de nomeação se a posse

não ocorrer no prazo estabelecido no subitem anterior, bem como se
o candidato não atender aos requisitos deste Edital.

19.3 Os documentos comprobatórios das condições exigidas
deverão ser entregues na data da posse, em duas cópias reprográficas
acompanhadas dos originais.

19.4 Após a posse, o candidato que não assumir suas ati-
vidades em até 15 (quinze) dias, será exonerado ex-ofício.

20. DA VALIDADE DO CONCURSO PÚBLICO
20.1 O presente Concurso Público terá validade por 1 (um)

ano, a contar da data de publicação da homologação do resultado
final, prorrogável uma vez, por igual período, a critério do IFRO.

20.2 A aprovação no Concurso Público assegurará apenas a
expectativa de direito à nomeação, ficando a concretização deste ato,
condicionada à observância das disposições legais pertinentes, da
rigorosa ordem de classificação, do prazo de validade e a necessidade
do serviço público.

20.3 A nomeação do candidato aprovado far-se-á com ob-
servância da ordem classificatória publicada no Diário Oficial da
União, de acordo com a conveniência e necessidade do Instituto
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Rondônia.

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
21.1 A inscrição do candidato implicará a aceitação das

normas contidas neste Edital e em outros que vierem a ser publicados,
e em caso de classificação e nomeação, a observância do Regime
Jurídico nele indicado.

21.2 Se aprovado e convocado, o candidato, por ocasião da
posse, deverá apresentar todos os documentos exigidos pelo presente
Edital bem como outros que lhe forem solicitados. O descumprimento
deste requisito acarretará a perda do direito à vaga.

21.3 Para efeito de posse, fica o candidato convocado sujeito
à aprovação em exame médico e apresentação dos documentos legais
que lhe forem exigidos.

21.4 Os candidatos aprovados e convocados irão prestar ser-
viços na circunscrição territorial do Instituto Federal de Rondônia.

21.5 Caso venha a mudar de endereço e e-mail mencionados
no ato da inscrição do concurso, o candidato aprovado terá a res-
ponsabilidade de manter seus dados cadastrais atualizados, proto-
colando-os na Diretoria de Gestão de Pessoas do Instituto Federal de
Rondônia ou enviar eletronicamente no e-mail <dgp@ifro.edu.br>.

21.6 O candidato nomeado obterá estabilidade no cargo
quando cumprir os requisitos do estágio probatório previsto na Cons-
tituição Federal de 1988.

21.7 É de inteira responsabilidade do candidato o acom-
panhamento dos Editais e demais comunicados oficiais referentes a
este Concurso Público, divulgados integralmente nos endereços ele-
trônicos <http://institutobrasil.net.br/> ou <www.ifro.edu.br>.

21.8 Os cartões de respostas deste Concurso Público serão
arquivados pela instituição responsável pela elaboração e correção das
provas e serão mantidos pelo período de 6 (seis) meses, findo o qual,
serão incinerados.
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21.9 Não serão admitidas inscrições de candidatos que pos-
sua com quaisquer dos membros do quadro societário da empresa
contratada para aplicação e correção do presente certame, a relação de
parentesco definida e prevista nos Arts. nos 1.591 a 1.595 do Código
Civil, valorizando-se assim os princípios de moralidade e impes-
soalidade que devem nortear a Administração Pública. Constatada a
tempo, será a inscrição indeferida e, posterior à homologação, será o
candidato eliminado do certame, sem prejuízo de responsabilidade
civil, penal e administrativa.

22. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
22.1 Qualquer alteração necessária ao presente certame dar-

se-á mediante novo Edital.
22.2 O Edital completo estará disponível no site <http://ins-

titutobrasil.net.br/> ou <http://portal.ifro.edu.br/>.
22.3 É parte integrante deste Edital os seguintes anexos:
a)Anexo I - Conteúdo comum ao Cargo de Professor do

Ensino Básico, Técnico e Tecnológico;
b)Anexo II - Conteúdo específico ao Cargo de Professor do

Ensino Básico, Técnico e Tecnológico;
c)Anexo III - Requerimento de Recurso;
d)Anexo IV - Requerimento de reserva de vagas para can-

didatos portadores de necessidades especiais e/ou condições especiais
para realização da prova;

e)Anexo V - Requerimento de isenção do valor da inscri-
ção;

f)Anexo VI - Autodeclaração de cor/etnia;
g)Anexo VII - Termo de Desistência.
22.4 Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela

Comissão do Concurso Público, designada pelo Reitor do Instituto
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia - IFRO.

22.5 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

DAUSTER SOUZA PEREIRA

1.7 Não haverá atendimento presencial nas Unidades do Ins-
tituto Federal de Rondônia - Reitoria e Campi, visando garantir os
princípios de legitimidade, legalidade, igualdade, isonomia e isenção
que regem os processos seletivos públicos e as avaliações educa-
cionais, assegurando o mesmo tipo de tratamento a todos os en-
volvidos, em qualquer localidade em âmbito nacional.

1.8 Este Edital é público, amplamente divulgado e sua leitura
na íntegra é requisito imprescindível para inscrição no certame. Por-
tanto, é responsabilidade exclusiva do candidato inscrito a leitura do
mesmo, não podendo alegar desconhecimento das informações nele
constantes.

2. DOS CARGOS, DAS VAGAS E DA TITULAÇÃO PA-
RA TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM EDUCAÇÃO:

2.1 Cargos de Nível Intermediário - Classe "C":

CARGO/ÁREA CAR-
GA
HO-

RÁRIA

AMPLA
CON-
COR-
RÊN-
CIA

PESSOAS
COM DE-
FICIÊN-

CIA (DE-
C R E TO

Nº
3.298/99)

P R E TO S
E PAR-

DOS
(LEI Nº

12.990/2014)

TO -
TA L

FORMAÇÃO EXIGI-
DA

Assistente de
Alunos

40h 2 - - 2 • Ensino Médio Com-
pleto.

Auxiliar de Bi-
blioteca

40h 1 - - 1 • Ensino Fundamental
Completo.

Auxiliar em As-
suntos

Educacionais

40h 1 - - 1 • Ensino Médio Com-
pleto

TOTAL DE VAGAS 4 (vagas)

2.2 Cargos de Nível Intermediário - Classe "D":

CARGO/ÁREA CAR-
GA
HO-

RÁRIA

AMPLA
CON-
COR-
RÊN-
CIA

PESSOAS
COM DE-
FICIÊN-

CIA (DE-
C R E TO

Nº
3.298/99)

P R E TO S
E PAR-

DOS
(LEI Nº

12.990/2014)

TO -
TA L

FORMAÇÃO EXIGI-
DA

Tradutor e Inter-
prete de
Linguagem de
Sinais

40h 3 - 1 4 Ensino Médio + PRO-
LIBRAS (Proficiência
em Tradução e Inter-
pretação de Libras, re-
conhecido pelo MEC)
e/ou Certificado do
Curso Técnico de Ní-
vel Médio, reconheci-
do pelo MEC em Tra-
dução e Interpretação
de Libras.

TOTAL DE VA-
GAS

4

2.3 Cargos de Nível Superior - Classe "E":

CARGO/ÁREA CAR-
GA
HO-

RÁRIA

AMPLA
CON-
COR-
RÊN-
CIA

PESSOAS
COM DE-
FICIÊN-

CIA (DE-
C R E TO

Nº
3.298/99)

P R E TO S
E PAR-

DOS
(LEI Nº

12.990/2014)

TO -
TA L

FORMAÇÃO EXIGI-
DA

Analista da Tec-
nologia da Infor-
mação/Sistemas
de Informação

40h 1 - - 1 Graduação em Ciência
da Computação;

Graduação em Enge-
nharia da Computa-
ção;
Graduação em Siste-
mas de Informação;
Graduação em Desen-
volvimento de Siste-
mas.

Contador 40h 1 - - 1 Graduação em Ciên-
cias Contábeis e regis-
tro no Conselho com-
petente.

Enfermeiro 40h 1 - - 1 Graduação em Enfer-
magem e registro no
Conselho competente.

Revisor de Tex-
tos

40h 1 - - 1 Graduação em Comu-
nicação Social; ou
Graduação em Le-
tras/Português.

TOTAL DE VAGAS 4 (vagas)

2.4 Descrição Sumária dos Cargos Técnico-Administrativos
em Educação:

2.4.1. Cargos de Nível Intermediário - Classe "C":
•ASSISTENTE DE ALUNOS: Assistir e orientar os alunos

no aspecto de disciplina, lazer, segurança, saúde, pontualidade e hi-
giene, dentro das dependências escolares. Assistir o corpo docente nas
unidades didático-pedagógicas com os materiais necessários e exe-
cução de suas atividades. Auxiliar nas atividades de ensino, pesquisa
e extensão. Utilizar recursos de informática. Executar outras tarefas
de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente
o rg a n i z a c i o n a l .

•AUXILIAR DE BIBLIOTECA: Atuar no tratamento, re-
cuperação e disseminação da informação e executar atividades es-
pecializadas e administrativas relacionadas à rotina de unidades ou
centros de documentação ou informação, quer no atendimento ao
usuário, quer na administração do acervo, ou na manutenção de ban-
cos de dados. Colaborar no controle e na conservação de equipa-
mentos. Realizar manutenção do acervo. Participar de treinamentos e
programas de atualização. Auxiliar nas atividades de ensino, pesquisa
e extensão. Utilizar recursos de informática. Executar outras tarefas

de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente
o rg a n i z a c i o n a l .

•AUXILIAR EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS: Execu-
ção, sob supervisão e orientação, trabalhos relacionados com assis-
tência e orientação educacional, aplicação de recursos audiovisuais na
educação e supervisão, administração e inspeção do ensino. Orga-
nizar, coletar dados e colaborar na aplicação de testes psicológicos e
vocacionais. Assistir aos alunos nas atividades escolares, profissionais
e de lazer. Classificar e catalogar recursos audiovisuais. Dar assis-
tência na preparação de aulas práticas. Assistir os professores no
manuseio dos recursos audiovisuais. Pesquisar fontes de informação e
materiais didáticos. Acompanhar discentes em estágios. Assistir nas
pesquisas destinadas a fornecer elementos para elaboração de pro-
gramas de ensino. Colaborar no planejamento, controle e avaliação
das atividades de ensino. Colaborar no estabelecimento de normas
para avaliação do material didático. Utilizar recursos de informática.
Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade
associadas ao ambiente organizacional.

2.4.2. Cargos de Nível Intermediário - Classe "D":
•TRADUTOR E INTERPRETE DE LINGUAGEM DE SI-

NAIS: Traduzir e interpretar artigos, livro, textos diversos bem idio-
ma para o futuro, bem como traduzir e interpretar palavras, con-
versações, narrativas, palestras, atividades didático-pedagógicas em
outro idioma, reproduzindo Libras ou na modalidade oral da Língua
Portuguesa o pensamento e intenção do emissor. Assessorar nas ati-
vidades de ensino, pesquisa e extensão.

2.4.3. Cargos de Nível Superior - Classe "E":
•ANALISTA DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO/

SISTEMAS DE INFORMAÇÃO: Desenvolver e implantar sistemas
informatizados, dimensionando requisitos e funcionalidades do sis-
tema, especificando sua arquitetura, escolhendo ferramentas de de-
senvolvimento, especificando programas, codificando aplicativos. Ad-
ministrar ambientes informatizados. Prestar treinamento e suporte téc-
nico ao usuário. Elaborar documentação técnica. Estabelecer padrões.
Coordenar projetos e oferecer soluções para ambientes informati-
zados. Pesquisar tecnologias em informática. Assessorar nas ativi-
dades de ensino, pesquisa e extensão.

•CONTADOR: Administrar os tributos; registrar atos e fatos
contábeis; controlar o ativo permanente; gerenciar custos; preparar
obrigações acessórias, tais como: declarações acessórias ao fisco,
órgãos competentes e contribuintes e administrar o registro dos livros
nos órgãos apropriados; elaborar demonstrações contábeis; prestar
consultoria e informações gerenciais; realizar auditoria interna e ex-
terna; atender solicitações de órgãos fiscalizadores e realizar perícia.
Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.

•ENFERMEIRO: Prestar assistência ao paciente e/ou usuário
em clínicas, hospitais, ambulatórios, navios, postos de saúde e em
domicílio. Realizar consultas e procedimentos de maior complexidade
e prescrevendo ações. Implementar ações para a promoção da saúde
junto a comunidade. Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e
extensão.

•REVISOR DE TEXTOS: Rever textos, atentando para as
expressões utilizadas, sintaxe, ortografia e precisão para assegurar-
lhes correção, clareza, concisão e harmonia. Assessorar nas atividades
de ensino, pesquisa e extensão.

3. DA JORNADA DE TRABALHO, DA REMUNERAÇÃO
E DA TAXA DE INSCRIÇÃO:

3.1 Os candidatos serão nomeados para exercer, em caráter
efetivo, os cargos constantes do subitem 2 deste Edital, conforme
exigência mínima e quadro de vagas.

3.2 O regime de trabalho para os cargos será de 40 (qua-
renta) horas semanais.

3.3 Durante o estágio probatório (3 anos), é vedada remoção
ou redistribuição, exceto por interesse da Instituição ou nos casos
previstos em lei e/ou regulamentação interna (Resolução/CON-
SUP/IFRO n º 54/2010, publicada no site <http://por-
tal.ifro.edu.br/>).

3.4 A jornada de trabalho poderá ocorrer durante o turno
diurno e/ou noturno, finais de semana, pontos facultativos e feriados
de acordo com a necessidade da Instituição, observada a carga horária
semanal.

4. DA REMUNERAÇÃO E TAXA DE INSCRIÇÃO:
4.1 A remuneração que corresponde à Classe, Padrão de

Vencimento e Nível de Escolaridade dos cargos e a taxa de inscrição
obedecerão ao quadro abaixo:

CARGO CLASSE/
NÍVEL

VENCI-
M E N TO
BÁSICO

AUXÍLIO-
A L I M E N TA -

ÇÃO

TOTAL DA
REMUNERA-

ÇÃO

TAXA DE INS-
CRIÇÃO

NÍVEL
INTERME-

DIÁRIO

C 101 R$ 1.834,69 R$ 458,00 R$ 2.292,69 60,00

D 101 R$ 2.294,81 R$ 2.752,81 70,00
NÍVEL SU-

PERIOR
E 101 R$ 3.868,21 R$ 4.326,21 90,00

4.2 As remunerações poderão ser acrescidas de:
a) Percentual de Incentivo à Qualificação para os candidatos

que possuam escolaridade superior à exigência para ocupação do
cargo, conforme decreto nº 5.824/2006;

b) Auxílio Pré-Escolar no valor de R$ 321,00 (trezentos e
vinte um reais) por dependente, até os 5 (cinco) anos, 11 (onze)
meses e 29 (vinte e nove) dias de idade;

c) Auxílio-transporte para servidores que utilizam transporte
público para o deslocamento residência x trabalho x residência.

5. DO CRONOGRAMA DE REALIZAÇÃO DO CONCUR-
SO:

5.1 O Concurso Público será realizado no horário de Ron-
dônia em conformidade com o seguinte cronograma:

EDITAL No- 123, DE 30 DE AGOSTO DE 2016

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RONDÔNIA, no uso
de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Artigo 37,
inciso II, da Constituição Federal do Brasil, com redação dada pela
Emenda Constitucional nº 19, de 1988, e considerando os termos do
Decreto nº 6.944, de 21/8/2009, a Lei nº 11.892, de 29/12/2008, e o
Decreto n° 7.311, de 23/9/2010 e suas alterações, TORNA PÚBLICO
que estarão abertas as inscrições para o Concurso Público para pro-
vimento, em caráter efetivo, destinados aos cargos de TÉCNICO-
ADMINISTRATIVOS EM EDUCAÇÃO do Instituto Federal de Edu-
cação, Ciência e Tecnologia de Rondônia - IFRO, observados os
termos da Lei nº 8.112, de 11/12/90, e do Plano de Carreira dos
Cargos Técnico-Administrativos em Educação, aprovado pela Lei nº
11.091, de 12/1/2005 e suas alterações, mediante as normas e con-
dições estabelecidas neste Edital.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:
1.1 O Concurso Público é regido por este Edital e promovido

pelo Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia de Rondônia
- IFRO, CNPJ nº 10.817.343/0001-05, sediado na Av. 7 de Setembro,
nº 2090, Bairro: Nossa Senhora das Graças, 76.804-124, em Porto
Velho - RO, executado pela empresa ASSESSORIA BRASILEIRA
DE CONCURSOS - INSTITUTO BRASIL, CNPJ nº
08.186.006/0001-07, estabelecida na Rua Dr. Sandino Erasmo de
Amorim, nº 1395, Jardim Maria Luiza, Cascavel - PR, CEP 85.819-
690, sob a supervisão Comissão do Concurso Público, designada pelo
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia -
IFRO.

1.2 O Concurso Público para provimento, em caráter efetivo,
dos cargos Técnico-Administrativos em Educação do Instituto Federal
de Rondônia - IFRO e lotação em quaisquer de suas Unidades lo-
calizadas nos municípios de Ariquemes, Cacoal, Colorado do Oeste,
Guajará-Mirim, Jaru, Ji- Paraná, Porto Velho Calama, Porto Velho
Zona Norte e Vilhena, e Reitoria, localizada em Porto Velho - RO.

1.3 A Prova Objetiva será realizada nos municípios de Porto
Velho, Ji-Paraná e Vilhena.

1.4 No interesse e a critério do Instituto Federal de Rondônia
e obedecendo às normas legais pertinentes e às previsões contidas
neste Edital, na vigência do concurso, poder-se-á admitir que can-
didatos homologados e não nomeados neste Concurso Público possam
ser aproveitados nas Unidades do Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia de Rondônia, observada a ordem de classi-
ficação e o número de vagas existentes e autorizadas, bem como nas
demais Instituições Federais de Ensino (IFE).

1.5 O Concurso Público contará com uma Central de Aten-
dimento, desde a publicação do Edital até o término do prazo de
recurso, junto à Empresa INSTITUTO BRASIL, e-mail <conta-
to@institutobrasil.net.br> e através dos telefones (45) 3326-1928 e
(45) 9821-5390, sendo o atendimento realizado de segunda a sexta-
feira, das 8h às 12h e das 13h30 às 17h.

1.6 Não será enviada à residência do candidato comunicação
individualizada (telefone, e-mail e/ou correio). O candidato deverá
obter as informações necessárias sobre o Concurso Público no site
<http://institutobrasil.net.br/> e < http://portal.ifro.edu.br/>.
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E V E N TO D ATA
Divulgação do Edital 30/8/2016
Publicação do Edital no Diário Oficial da União 31/8/2016
Período de Inscrição 5/9 a 21/9/2016
Período de inscrição para os candidatos com pedido de
isenção da taxa de inscrição

5/9 a 9/9/20116

Divulgação dos candidatos beneficiados com a isenção da
taxa de inscrição

16/9/2016

Interposição de recursos contra a divulgação dos candidatos
beneficiados com a isenção da taxa de inscrição

19, 20 e 21/9/2016

Resposta dos recursos contra a divulgação dos candidatos
beneficiados com a isenção da taxa de inscrição

22/9/2016

Data final para o pagamento da Guia de Recolhimento da
União - GRU

23/9/2016

Divulgação prévia dos candidatos inscritos para conferência
dos candidatos e solicitação de correção de dados

30/9/2016

Homologação das inscrições e divulgação dos locais da
prova objetiva

14/10/2016

Recurso contra a homologação das inscrições 17, 18 e 19/10/2016
Resposta dos recursos contra homologação das inscrições e
divulgação da relação dos candidatos deferidos e indefe-
ridos

21/10/2016

DATA PROVÁVEL DA PROVA OBJETIVA 1 3 / 11 / 2 0 1 6
Divulgação do gabarito preliminar da prova objetiva 1 3 / 11 / 2 0 1 6

A partir das 21h
Interposição de recursos contra questões e os gabaritos pre-
liminares da prova objetiva

14, 16 e 17/11/2016

Divulgação do resultado final da prova objetiva e Resposta
dos recursos contra questões e os gabaritos preliminares da
prova objetiva

2 9 / 11 / 2 0 1 6

Recurso contra o resultado final da prova objetiva 3 0 / 11 ,
1 e 2/12/2016

Resposta dos recursos contra o resultado final da prova
objetiva

3/12/2016

Procedimento de aferição da veracidade da informação
prestada por candidatos autodeclarados pretos e pardos,
conforme Orientação Normativa nº 3, de 1/8/2016, publi-
cada no DOU nº 147, de 2/8/2016, Seção 1, página 54 -
Entrevista presencial obrigatória.

Estas etapas serão divulgadas
a partir do dia 29/11/2016,
em edital próprio, cabendo

aos interessados consulta aos
sites: <http://institutobra-
sil.net.br/> e <http://por-

tal.ifro.edu.br/>.
Publicação do resultado do procedimento de aferição dos
candidatos autodeclarados negros e pardos
Interposição de recursos contra o procedimento de aferição
da veracidade da informação prestada por candidatos au-
todeclarados pretos e pardos
Resposta dos recursos contra o procedimento de aferição da
veracidade da informação prestada por candidatos autode-
clarados pretos e pardos
Homologação do resultado final

5.2 As datas do cronograma disposto no subitem 5.1 deste
Edital poderão ser alteradas e/ou ajustadas de comum acordo entre o
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia - IFRO e o
Instituto Brasil, para melhor execução do certame, sem que isso gere
direitos aos candidatos. O IFRO e o Instituto Brasil se responsa-
bilizam, portanto, em dar ampla divulgação a quaisquer alterações.

6. DAS INSCRIÇÕES
6.1 Poderão se inscrever para os cargos de que trata este

Edital os candidatos que sejam brasileiros natos ou naturalizados, ou
se de nacionalidade portuguesa, amparados pelo Estatuto de Igual-
dade entre Brasileiros e Portugueses, de acordo com o Decreto nº
70.436/1972.

6.2 Na hipótese do candidato se inscrever e efetuar o pa-
gamento para o mesmo cargo/área será deferida apenas a última
inscrição realizada.

6.1.2 Caso, quando do processamento das inscrições, seja
verificada a existência de mais de uma inscrição efetivada (por meio
de pagamento ou isenção da taxa) por um mesmo candidato para um
mesmo cargo/área, somente será considerada válida e homologada
aquela que tiver sido realizada por último, sendo esta identificada
pelo sistema de inscrições online da Empresa INSTITUTO BRASIL
pela data e hora de envio do requerimento via internet. Consequen-
temente, as demais inscrições do candidato para o mesmo cargo/área
serão automaticamente canceladas, não cabendo reclamações pos-
teriores nesse sentido, nem mesmo quanto à restituição do valor pago
a título de taxa de inscrição.

6.3 O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não
será devolvido em hipótese alguma, salvo em caso de cancelamento
do concurso por conveniência da Administração Pública.

6.4 O comprovante de inscrição e/ou pagamento da taxa de
inscrição deverá ser mantido em poder do candidato e apresentado
nos locais de realização das provas ou quando solicitado.

6.5 A inscrição do candidato no concurso implica, desde
logo, o conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições
estabelecidas neste Edital, bem como das disposições emanadas nos
dispositivos legais e normativos que tratam da matéria, bem como
quanto à realização das provas nos prazos estipulados, das quais não
poderá alegar desconhecimento.

6.6 As inscrições serão realizadas exclusivamente via in-
ternet, a partir do dia 5/9/2016, até às 23h59min de 21/9/2016, ob-
servando o horário oficial de Rondônia, de acordo com o cronograma
do subitem 5.1 deste Edital.

6.7 No ato da inscrição, o candidato deverá, obrigatoria-
mente, optar pelo local de realização da prova (Porto Velho, Ji-Paraná
ou Vilhena).

6.8 Após a escolha do local de prova na ficha de inscrição,
NÃO serão aceitos pedidos de alteração.

6.9 Após a homologação da inscrição, não será aceita, em
hipótese alguma, solicitação de alteração dos dados contidos na ins-
crição, salvo nos casos previstos nos subitens 8.7 e 8.15.

7. DOS PROCEDIMENTOS PARA INSCRIÇÃO

7.1 Para efetivar sua inscrição, o candidato deverá acessar o
site <http://institutobrasil.net.br/> e

<http://portal.ifro.edu.br/>, ler atentamente o Edital e seus
anexos e certificar-se de que atende todos os requisitos exigidos,
preenchendo integral e corretamente a Ficha de Inscrição.

7.2 Valor da taxa de inscrição:
a) Nível Intermediário (Classe C): R$ 60,00 (sessenta

reais)
b) Nível Intermediário (Classe D): R$ 70,00 (setenta reais)
c) Nível Superior (Classe E): R$ 90,00 (noventa reais)
7.3 Gerar e imprimir o Boleto da GRU (Guia de Reco-

lhimento da União), e efetuar o pagamento preferencialmente em
agência do Banco do Brasil S.A, impreterivelmente até o dia
23/9/2016.

7.4 O valor da taxa de inscrição não será devolvido em
hipótese alguma, salvo em caso de cancelamento do certame por
conveniência da Administração Pública.

7.5 A segunda via do boleto da GRU estará disponível até o
dia 23/9/2016.

7.6 Depois de confirmados e transmitidos os dados cadas-
trados pelo candidato na Ficha Eletrônica de Isenção ou no Re-
querimento Eletrônico de Inscrição, não serão aceitos:

a) Alteração no cargo/área de atuação indicado pelo can-
didato na Ficha Eletrônica de Isenção ou no Requerimento Eletrônico
de Inscrição.

b) Transferências de inscrições ou da isenção do valor de
inscrição entre pessoas.

c) Transferências de pagamentos de inscrição entre pes-
soas.

d) Alteração da inscrição do concorrente na condição de
candidato da ampla concorrência para a condição de pessoa com
deficiência.

e) Alteração da cidade para realização da Prova Objetiva de
Múltipla Escolha.

6.7 O preenchimento incorreto da inscrição e da GRU pelo
candidato impossibilitará a efetivação de sua inscrição.

7.8 Não será responsabilidade da Empresa INSTITUTO
BRASIL e o IFRO a devolução do valor recolhido pelo candidato por
meio de GRU preenchida incorretamente.

7.9 O preenchimento correto da inscrição e da GRU é de
inteira responsabilidade do candidato.

8. DO DEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO
8.1 A partir da data definida no cronograma constante no

subitem 5.1 deste Edital, será publicada no site <http://institutobra-
sil.net.br/> ou <http://portal.ifro.edu.br/> a relação das inscrições ho-
mologadas.

8.2 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a
publicação e confirmar a homologação de sua inscrição.

8.3 A inscrição será homologada somente se:
a) O candidato tiver completado todo o processo de inscrição

no site <http://institutobrasil.net.br/> ou <http://portal.ifro.edu.br/>,
inclusive obtido o número de inscrição até a data e horário limite para
inscrição; e

b) Efetuado o pagamento da GRU, até a data limite de
pagamento, com os campos obrigatórios devidamente preenchidos.

8.4 Não serão homologadas as inscrições cuja data de pa-
gamento da taxa de inscrição for posterior à data limite de paga-
mento, o que não ensejará a devolução da taxa de inscrição.

8.5 A não comprovação do pagamento do valor de inscrição
no prazo estabelecido neste Edital, ou o pagamento efetuado em
quantia inferior determinará o cancelamento automático da inscri-
ção.

8.6 Não será aceito, em hipótese alguma, o recolhimento da
GRU pelas seguintes opções:

a) Agendamento de pagamento de título de cobrança;
b) Pagamento de conta por envelope;
c) Transferência eletrônica;
d) DOC e DOC eletrônico;
e) Cheque e cartão de crédito ou débito;
f) Ordem de pagamento e depósito comum em conta corrente

ou qualquer outra forma diferente da prevista neste Edital.
8.7 A empresa INSTITUTO BRASIL e o IFRO não se res-

ponsabilizam por inscrições não concluídas e/ou não recebidas por
motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação,
congestionamento de linhas de comunicação e de outros fatores que
impossibilitem a transferência de dados.

8.8 É de exclusiva responsabilidade do candidato a infor-
mação dos dados cadastrais exigidos no ato de inscrição, sob as penas
da lei, pressupondo-se que, no referido ato, o mesmo tem conhe-
cimento pleno do presente Edital e ciência de que preenche todos os
requisitos.

8.9 As inscrições somente serão homologadas após a com-
provação de pagamento da taxa de inscrição, EXCLUSIVAMENTE
através de GRU, não sendo aceita qualquer outra forma de paga-
mento.

8.10 A confirmação da inscrição do candidato será por meio
da publicação do Edital de Inscrições Homologadas que estará dis-
ponível nos endereços eletrônicos <http://institutobrasil.net.br/> ou
<http://portal.ifro.edu.br/> na data constante do cronograma do su-
bitem 5.1 deste Edital, sendo de responsabilidade exclusiva do can-
didato a consulta a esse documento.

8.11 O candidato que, tendo cumprido todos os prazos e as
exigências necessárias para sua inscrição, cujo nome não constar do
Edital de Inscrições Homologadas ou tiver sua inscrição indeferida,
deverá protocolar junto à empresa INSTITUTO BRASIL, usando o
requerimento de recurso Anexo VII, qual deve ser enviado para <con-
tato@institutobrasil.net.br> no prazo constante no cronograma do su-
bitem 5.1 deste Edital, pedido de revisão da sua inscrição, anexando
ao requerimento cópia do comprovante de pagamento.

8.12 O resultado da solicitação de Revisão de Inscrição no
Concurso será divulgado na data constante do cronograma do subitem
5.1 deste Edital, sendo de responsabilidade exclusiva do candidato a
consulta a esse documento.

8.13 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar
o deferimento ou indeferimento do pedido de revisão da sua inscrição
nos endereços eletrônicos <http://institutobrasil.net.br/> ou
<http://portal.ifro.edu.br/>.

8.14 Efetuada a inscrição, não serão aceitos quaisquer pe-
didos de alterações.

8.15 Não serão aceitas inscrições condições ou extempo-
râneas, por fac-símile (fax), correio eletrônico (e-mail), via postal ou
em local ou forma diferente do indicado neste Edital.

8.16 É vedada a transferência do valor pago, a título de taxa,
para terceiros, para outra inscrição ou para outro concurso.

8.17 A qualquer tempo, mesmo após o término das etapas do
processo de seleção, poder-se-á anular a inscrição, as provas e a
nomeação do candidato, desde que verificada a falsidade em qualquer
declaração e/ou irregularidade nas provas e/ou em informações for-
necidas.

8.18 O candidato que cometer, no ato da inscrição, erro
grosseiro na digitação de seu nome ou apresentar documento de
identificação que não conste na ficha de cadastro do concurso será
eliminado do certame, a qualquer tempo.

8.19 Não haverá isenção total ou parcial do valor da taxa de
inscrição, exceto para os candidatos amparados pelo Decreto nº 6.593,
de 2/10/2008, publicado no Diário Oficial da União de 3/10/2008.

8.20 De acordo com o Decreto nº 6.593, de 2/10/2008, pu-
blicado no Diário Oficial da União de 3/10/2008, estará isento do
pagamento da taxa de inscrição o candidato que:

a) Estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais
do Governo Federal (CadÚnico), de que trata o Decreto nº 6.135, de
26 de junho de 2007; e

b) For membro de família de baixa renda, nos termos do
Decreto n.º 6.135, de 26 de junho 2007.

8.21 A isenção deverá ser solicitada mediante preenchimento
e envio do formulário Requerimento de Isenção Anexo IX do Edi-
tal.

8.21.1 Os documentos apresentados para a solicitação de
isenção do pagamento da inscrição deverão estar em perfeitas con-
dições, de forma a permitir, com clareza, a identificação do can-
didato.

8.22 O envio do Requerimento será eletrônico através do e-
mail <contato@institutobrasil.net.br>, com data de envio somente no
período constante do cronograma do subitem 5.1 deste Edital. O
candidato deverá preencher o requerimento, assinar e digitalizar o
mesmo para envio. Requerimentos enviados fora do prazo não serão
avaliados.

8.23 O candidato deverá solicitar a confirmação do rece-
bimento do e-mail, que servirá como protocolo de envio. O IFRO e o
Instituto Brasil não se responsabilizam por e-mail não recebidos ou
falha na transmissão de dados através da rede mundial de com-
putadores (internet).

8.24 Todos os itens do requerimento deverão ser preenchi-
dos, sob pena de seu indeferimento.

8.25 O IFRO consultará o órgão gestor do CadÚnico para
verificar a veracidade das informações prestadas pelo candidato.

8.26 As informações prestadas no requerimento de isenção
serão de inteira responsabilidade do candidato, o qual poderá res-
ponder, a qualquer momento, por crime contra a fé pública, o que
acarretará na sua eliminação do concurso, aplicando-se ainda, o dis-
posto no parágrafo único do art. 10 do Decreto nº 83.936, de
6/9/1979.

8.27 Não será concedida isenção de pagamento de taxa de
inscrição ao candidato que:

a) Omitir informações e/ou torná-las inverídicas;
b) Fraudar e/ou falsificar documentação;
c) Não observar a forma e o prazo estabelecidos neste Edi-

tal.
8.28 A relação dos pedidos de isenção deferidos será di-

vulgada na data constante do cronograma do subitem 5.1 deste Edital,
nos endereços eletrônicos <http://institutobrasil.net.br/> ou
<http://portal.ifro.edu.br/>.

8.29 O candidato que tiver seu pedido de isenção indeferido
poderá obter a GRU referente a sua inscrição nos endereços ele-
trônicos <http://institutobrasil.net.br/> ou <http://portal.ifro.edu.br/>
até o último dia de inscrição constante do cronograma do subitem 5.1
deste Edital.

9. DAS VAGAS DESTINADAS AOS CANDIDATOS POR-
TADORES DE NECESSIDADES ESPECÍFICAS

9.1 Das vagas ofertadas neste certame e das que vierem a ser
criadas durante o prazo de validade do concurso, 5% (cinco por
cento) serão providas na forma do §2.º do Artigo 5.º da Lei n.º 8.112,
de 11/12/90 e do Decreto n.º 3.298, de 20/12/99 e suas alterações, a
candidatos que se declararem pessoa com deficiência.

9.2 É considerada pessoa com deficiência aquela que se
enquadra nas especificações do Decreto Federal 3.298 de 20/12/1999,
alterado pelo Decreto Federal nº 5.296, de 2/12/2004.

9.3 Se a apuração do número de vagas asseguradas aos
candidatos com deficiência por cargo resultar em número decimal
igual ou maior do que 0,5 (meio), adotar-se-á o número inteiro ime-
diatamente superior, se menor do que 0,5 (meio), adotar-se-á o nú-
mero inteiro imediatamente inferior.

9.4 O percentual de 5% (cinco por cento) será aplicado sobre
o total de vagas abertas no presente Edital.

9.5 O acesso das pessoas com deficiência às provas e sua
eventual aprovação não implicam o reconhecimento da deficiência
declarada e a compatibilidade da deficiência com a atividade per-
tinente à vaga, a qual será determinada por meio de exame médico.
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9.6 O candidato que se declarar pessoa com deficiência con-
correrá em igualdade de condições com os demais candidatos.

9.7 De acordo com o Manual de Perícia Médica Oficial em
Saúde do Servidor Público Federal/2010, instituído pela Portaria
MPOG nº 797, de 22/3/2010, publicada no D.O.U de 23/3/2010, para
concorrer a essa vaga, o candidato deverá:

a) No ato da inscrição, declarar-se pessoa com deficiência no
campo específico da ficha de inscrição;

b) Preencher e imprimir o Requerimento de Reserva de Va-
gas, disponibilizado no Anexo VIII deste Edital e no site <http://ins-
titutobrasil.net.br/> ou <http://portal.ifro.edu.br/>, indicando o tipo de
deficiência, e solicitando atendimento ou prova especial, se for o
caso, com a devida solicitação do acompanhamento para realizar a
prova com tradutor/intérprete em Libras, com a tradução dos enun-
ciados dos testes para Libras, seja por meio de profissionais com-
patíveis, em quantidades suficientes e que atendam à atividade, seja
mediante vídeo ou outra tecnologia análoga (para candidatos sur-
dos)*, ledor ou a confecção da prova ampliada (para cegos ou am-
blíopes), e de tempo adicional de 1 (uma) hora para a realização da
prova, com justificativa acompanhada de parecer emitido por es-
pecialista na área de deficiência, para o candidato cuja deficiência
comprovadamente assim o exigir. *Em atendimento a Ação Civil
Pública nº 0002256-73.2014.4.01.4101 - 2ª Vara Federal, Subseção
Judiciária de Ji-Paraná.

c) Encaminhar via Sedex, o laudo para a Empresa INS-
TITUTO BRASIL, estabelecida na Rua Dr. Sandino Erasmo de Amo-
rim, 1395, Jardim Maria Luiza, Cascavel - PR, CEP 85.819-690, com
data de postagem até o ÚLTIMO DIA DE INSCRIÇÃO, constante do
cronograma do subitem 5.1 deste Edital, o Requerimento de Reserva
de Vagas, devidamente preenchido, cópia do CPF e laudo médico
(original ou cópia autenticada), emitido nos últimos 12 (doze) meses,
atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa
referência ao código correspondente da Classificação Internacional de
Doenças (CID-10), por sua inteira responsabilidade.

d) Nos casos de força maior, em que seja necessário solicitar
atendimento especial após a data de 21/9/2016, o candidato deverá
enviar a solicitação de atendimento especial via correio eletrônico
juntamente com cópia digitalizada do laudo médico ou com parecer
que justifique o pedido e, posteriormente, encaminhar o documento
original ou uma cópia autenticada em cartório, via SEDEX, para a
Empresa INSTITUTO BRASIL, no endereço indicado no subitem
9.7, letra "c", especificando os recursos especiais necessários.

e) A concessão de tempo adicional para a realização das
provas somente será deferida caso tal recomendação seja decorrente
de orientação médica específica contida no laudo médico enviado
pelo candidato ou em parecer emitido por profissional de saúde. Em
nome da isonomia entre candidatos, por padrão, será concedida 1
(uma) hora a mais para os candidatos nesta situação.

f) Somente serão aceitos laudos e pareceres de profissionais
de saúde especializados na área de deficiência do candidato e desde
que tais profissões sejam regulamentadas.

9.8 O fornecimento do laudo médico ou do parecer (original
e cópia autenticada), por qualquer via, é de responsabilidade ex-
clusiva do candidato. O Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia de Rondônia e a Empresa INSTITUTO BRASIL não se
responsabilizam por qualquer tipo de extravio que impeça a chegada
do laudo ou do parecer à Empresa INSTITUTO BRASIL. O laudo
médico ou o parecer (original ou cópia autenticada) terá validade
somente para este concurso e não será devolvido, assim como não
serão fornecidas cópias desses documentos.

9.9 O candidato que necessitar de condições especiais para a
realização das provas deverá, obrigatoriamente, informar na Ficha de
Inscrição em campo específico para tal.

9.10 O candidato que não especificar e/ou informar a ne-
cessidade de atendimento especial de forma clara e compreensível
não poderá em nenhuma hipótese solicitá-la no dia da prova.

9.11 O candidato que solicitar condições especiais para a
realização das provas deverá acompanhar pelo site <http://institu-
tobrasil.net.br/> ou <http://portal.ifro.edu.br/> o deferimento de sua
solicitação.

9.12 O pedido de atendimento diferenciado será atendido,
obedecendo à previsão legal e aos critérios de viabilidade e razoa-
bilidade.

9.13 As vagas definidas no subitem 9.4 que não forem pro-
vidas por falta de candidatos declarados pessoas com deficiência
aprovados serão preenchidas pelos demais candidatos, observada a
ordem geral de classificação.

9.14 O candidato que, no ato da inscrição, declarar-se pessoa
com deficiência, se aprovado no concurso público, figurará na lis-
tagem de classificação de todos os candidatos ao cargo/área, bem
como na lista específica de candidatos na condição de pessoas com
deficiência por cargo/área.

9.15 O candidato que porventura declarar indevidamente ser
pessoa com deficiência, quando do preenchimento de requerimento de
inscrição via internet, deverá, após tomar conhecimento da situação
da inscrição nessa condição, entrar em contato com a Empresa INS-
TITUTO BRASIL por meio do e-mail <contato@institutobra-
sil.net.br>, ou ainda, mediante o envio de correspondência para o
endereço constante no subitem 9.7, letra "c" deste Edital, para a
correção da informação, por se tratar apenas de erro material e in-
consistência efetivada no ato da inscrição.

9.16 Na hipótese do surgimento de novas vagas dentro do
prazo de validade deste Concurso, sendo possível a aplicação no-
vamente do percentual de 5% (cinco por cento), e havendo candidatos
habilitados na condição de portadores de necessidades específicas,
estes serão convocados para manifestar se aceitam ou não a nomeação
para o cargo.

10. DAS VAGAS DESTINADAS AOS CANDIDATOS AU-
TODECLARADOS PRETOS E PARDOS

10.1 Das vagas destinadas a cada cargo/área/especialidade e
das que vierem a surgir durante o prazo de validade do concurso,
20% serão providas na forma da Lei nº 12.990, de 9/6/2014.

10.2 A reserva de vagas de que trata o caput será aplicada
sempre que o número de vagas oferecidas no concurso público for
igual ou superior a 3 (três).

10.2.1 Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem
10.1 deste Edital resulte em número fracionado, este será elevado até
o primeiro número inteiro subsequente, em caso de fração igual ou
maior que 0,5, ou diminuído para o número inteiro imediatamente
inferior, em caso de fração menor que 0,5, nos termos do §2º da Lei
nº 12.990, de 9/6/2014.

10.3 Para concorrer às vagas reservadas, o candidato deverá,
no ato da inscrição, optar por concorrer às vagas reservadas aos
negros, preenchendo a Autodeclaração de Cor/Etnia (Anexo X) con-
forme quesito cor ou raça utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro
de Geografia e Estatística (IBGE).

10.3.1 A Autodeclaração de Cor/Etnia terá validade somente
para este concurso público e deverá ser enviada para o e-mail <con-
tato@institutobrasil.net.br> dentro do prazo estabelecido para as ins-
crições. Na declaração deverá constar:

a) Nome completo do candidato, sem abreviações;
b) Endereço residencial;
c) RG e CPF
d) Número de inscrição e cargo/área pretendido.
10.3.1.1 O candidato deverá solicitar a confirmação do re-

cebimento do e-mail, que servirá como protocolo de envio. O IFRO
e o Instituto Brasil não se responsabilizam por e-mail não recebido ou
falha na transmissão de dados através da rede mundial de com-
putadores (internet).

10.3.2 As informações prestadas no momento da inscrição
são de inteira responsabilidade do candidato, devendo este responder
por qualquer falsidade.

10.3.3 Presumir-se-ão verdadeiras as informações prestadas
pelo candidato no ato da inscrição do certame, sem prejuízo da
apuração das responsabilidades administrativa, civil e penal na hi-
pótese de constatação de declaração falsa.

10.4 Em atendimento à Orientação Normativa nº 3, de
1/8/2016, publicada no DOU nº 147, de 2/8/2016, Seção 1, página 54,
da Secretaria de Gestão de Pessoas e Relações do Trabalho no Ser-
viço Público do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Ges-
tão, os candidatos que se autodeclararam pretos ou pardos no mo-
mento da inscrição, conforme subitem 10.3, para concorrer às pos-
síveis vagas reservadas e que no Resultado Final estiverem entre os 5
(cinco) primeiros colocados dentro desse grupo seleto, por cargo/área,
serão convocados para entrevista, presencial e obrigatória, que será
realizada pela Comissão Especial de Verificação, designada pelo Rei-
tor do IFRO, para aferir a veracidade da autodeclaração.

10.4.1 A Comissão Especial de Verificação, com compe-
tência deliberativa, será formada por 3 (três) servidores efetivos do
Instituto Federal de Rondônia - IFRO, distribuídos por gênero, cor, e
preferencialmente, naturalidade, e a portaria de designação será pu-
blicada no site <http://institutobrasil.net.br/> ou <http://por-
tal.ifro.edu.br/>.

10.5 A lista com os convocados será publicada no site
<http://institutobrasil.net.br/> ou <http://portal.ifro.edu.br/>.

10.5.1 O candidato convocado que não comparecer ao pro-
cedimento de verificação concorrerá apenas às vagas destinadas à
ampla concorrência.

10.6 Caso o candidato opte por desistir de concorrer às vagas
reservadas, ele deverá enviar para o e-mail <contato@institutobra-
sil.net.br>, o Termo de Desistência (Anexo XI), escaneado em for-
mato .pdf, disponível no site <http://institutobrasil.net.br/> ou
<http://portal.ifro.edu.br/>, até 2 (dois) dias antes da data marcada
para a entrevista. Sendo assim, ele estará dispensado da entrevista e
concorrerá somente na ampla concorrência.

10.7 As entrevistas ocorrerão na Reitoria do Instituto Federal
de Rondônia, localizada em Porto Velho - RO, na Av. 7 de Setembro,
nº 2090 - Nossa Senhora das Graças (esquina com Av. João Goulart),
conforme cronograma, subitem 5.1 deste edital, obedecendo a ordem
alfabética dos candidatos convocados.

10.7.1 Os candidatos deverão comparecer ao local designado
com, no mínimo, 30 (trinta) minutos de antecedência do horário
determinado para o seu início, munidos do documento oficial de
identificação (original e cópia legível), sem os quais não poderão
submeter-se à entrevista.

10.8 Antes da entrevista, o candidato será fotografado e irá
assinar a Autodeclaração Cor/Etnia, conforme o quesito cor ou raça
utilizado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE.

10.9 A verificação da veracidade da autodeclaração acon-
tecerá por meio de entrevista gravada em áudio e vídeo, mediante
autorização expressa do candidato, e considerará, tão somente, os
aspectos fenotípicos do candidato, sendo vedado qualquer outro cri-
tério.

10.10 A confirmação da veracidade da autodeclaração dar-
se-á por decisão da maioria simples da Comissão Especial de Ve-
rificação.

10.11 Quando solicitado, o candidato deverá prestar infor-
mações pessoais à Comissão Especial de Verificação.

10.12 O candidato não será considerado enquadrado na con-
dição de preto ou pardo e encaminhado a concorrer às vagas de ampla
concorrência quando:

a) Recusar-se a assinar o documento previsto no subitem nº
10.8 deste Edital;

b) Recusar-se seguir as orientações da Comissão Especial de
Ve r i f i c a ç ã o ;

c) Recusar-se a ser fotografado ou filmado;
d) Não comparecer à entrevista;

e) Não for considerado preto ou pardo por decisão da maio-
ria simples da Comissão Especial de Verificação.

10.13 Será divulgada conforme cronograma, subitem 5.1
deste Edital, o resultado parcial dos procedimentos realizados por
meio das entrevistas para aferição das Autodeclarações.

10.14 O candidato terá 3 (três) dias após a divulgação do
resultado parcial da entrevista, para entrar com recurso contra o pa-
recer da Comissão, enviando o recurso escaneado em formato .pdf,
para o e-mail <contato@institutobrasil.net.br . No recurso deverá
constar:

a) Nome completo do candidato, sem abreviações;
b) Endereço residencial;
c) RG e CPF;
d) Número de inscrição e cargo/área pretendido;
e) Justificativa.
10.14.1 Somente serão analisados os recursos que contenham

todos os itens contidos no subitem 10.14 deste Edital.
10.14.2 Serão liminarmente indeferidos os recursos que não

estiverem devidamente fundamentados e/ou aqueles recebidos por e-
mail fora do prazo para os recursos, conforme consta no subitem
10.14 deste Edital, ou, ainda, recursos cujo teor desrespeitar a Banca
e/ou a Comissão do Concurso do IFRO, responsável pela organização
do certame.

10.15 Conforme cronograma disposto no subitem 5.1 deste
Edital, será divulgado o resultado final após recursos e homologação
do certame.

10.16 Os candidatos autodeclarados pretos e pardos con-
correrão concomitantemente às vagas a eles reservadas e às vagas
destinadas à ampla concorrência, de acordo com a sua classificação
no concurso.

10.16.1 Além das vagas de que tratam o subitem 2 deste
Edital, os candidatos autodeclarados pretos e pardos poderão optar
por concorrer às vagas reservadas a pessoas com deficiência, se aten-
derem a essa condição, de acordo com a sua classificação no con-
curso.

10.16.2 Os candidatos autodeclarados pretos e pardos apro-
vados dentro do número de vagas oferecido para ampla concorrência
não serão computados para efeito do preenchimento das vagas re-
servadas a candidatos autodeclarados pretos e pardos.

10.16.3 Os candidatos autodeclarados pretos e pardos, apro-
vados para as vagas a eles destinadas e às reservadas às pessoas com
deficiência, convocados concomitantemente para o provimento dos
cargos, deverão manifestar opção por uma delas.

10.16.4 Na hipótese de que trata o subitem 10.16.3 deste
Edital, caso os candidatos não se manifestem

previamente, serão nomeados dentro das vagas destinadas
aos candidatos autodeclarados pretos e pardos.

10.16.5 Na hipótese de o candidato aprovado tanto na con-
dição de preto e pardo quanto na de deficiente ser convocado pri-
meiramente para o provimento de vaga destinada ao candidato au-
todeclarado preto e pardo, ou optar por esta na hipótese, conforme
subitem 10.3, fará jus aos mesmos direitos e benefícios assegurados
ao servidor com deficiência.

10.17 Em caso de desistência de candidato autodeclarado
preto e pardo aprovado em vaga reservada, a vaga será preenchida
pelo candidato autodeclarado preto e pardo posteriormente classi-
ficado.

10.17.1 Na hipótese de não haver candidato autodeclarado
preto e pardo aprovados em número suficiente para que sejam ocu-
padas as vagas reservadas, as vagas remanescentes serão revertidas
para a ampla concorrência e serão preenchidas pelos demais can-
didatos aprovados, observada a ordem de classificação no concurso.

10.19 A nomeação dos candidatos aprovados respeitará os
critérios de alternância e de proporcionalidade, que consideram a
relação entre o número total de vagas e o número de vagas reservadas
a candidatos com deficiência e a candidatos negros.

10.20 A relação provisória dos candidatos autodeclarados
pretos e pardos, na forma da Lei nº 12.990, de 9/6/2014, será di-
vulgada no site <http://institutobrasil.net.br/> ou <http://por-
tal.ifro.edu.br/>, conforme cronograma disposto no subitem 5.1 deste
Edital.

10.20.1 O candidato disporá do período de recursos con-
forme cronograma, para alterar a opção para concorrer às vagas re-
servadas aos negros, através de requerimento de recurso Anexo III,
assinado, digitalizado e enviado para <contato@institutobra-
sil.net.br>. Após esse período, não serão aceitos pedidos de revisão.

11. DA ESTRUTURA DO CONCURSO E DAS CONDI-
ÇÕES DE APROVAÇÃO

11.1 O Concurso Público será composto de prova objetiva
(eliminatória e classificatória), a ser aplicada a todos os candidatos.

11.2 Todas as convocações e publicações de resultados, par-
cial e final, serão divulgadas no site <http://institutobrasil.net.br/> ou
<http://portal.ifro.edu.br/>.

11.3 As etapas do concurso, bem como locais, datas e ho-
rários de provas estão discriminados no cronograma estabelecido nes-
te Edital.

12. DA PROVA OBJETIVA
12.1 A prova objetiva será de caráter eliminatório e clas-

sificatório.
12.2 A prova objetiva abrangerá as seguintes áreas de co-

nhecimento:

ÁREA DE CONHECIMENTO Nº DE
QUESTÕES

PESO NOTA MÁXIMA
Nº DE PONTOS

Língua Portuguesa 10 2 20
Raciocínio Lógico 5 1 5
Informática 5 1 5
Legislação 10 1 10
Conhecimentos Específicos 20 3 60
TO TA L 50 - 100
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12.3 Constará de 50 (cinquenta) questões objetivas inéditas
ou de domínio público, de múltipla escolha.

12.4 Cada questão apresentará 5 (cinco) alternativas (A, B,
C, D e E), e somente 1 (uma) única resposta correta, de acordo com
o comando da questão, sob pena de arcar com os prejuízos de-
correntes de marcações indevidas.

12.5 O candidato deverá transcrever as respostas da prova
objetiva para a folha de respostas, que será o único documento válido
para a correção da prova. O preenchimento da folha de respostas será
de inteira responsabilidade do candidato, que deverá proceder em
conformidade com as instruções específicas contidas neste Edital e na
folha de respostas. Em hipótese alguma haverá substituição do cartão-
resposta por motivo de erro do candidato.

12.6 Serão de inteira responsabilidade do candidato os pre-
juízos advindos do preenchimento indevido da folha de respostas.
Serão consideradas marcações indevidas as que estiverem em de-
sacordo com este Edital e/ou com as instruções contidas no cartão-
resposta, tais como marcação rasurada ou emendada ou campo de
marcação não preenchido integralmente ainda que legível.

12.7 O candidato não deverá amassar, molhar, dobrar, rasgar,
manchar ou, de qualquer modo, danificar a sua folha de respostas, sob
pena de arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de rea-
lização do processamento eletrônico desta.

12.8 O candidato é responsável pela conferência de seus
dados pessoais, em especial seu nome, seu número de inscrição e o
número de seu documento de identidade.

12.9 Valerá de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, devendo o
candidato obter, no mínimo, 60 (sessenta) pontos e NÃO ZERAR EM
NENHUMA DISCIPLINA (Língua Portuguesa, Raciocínio Lógico,
Informática, Legislação e Conhecimentos Específicos) constante da
grade de prova.

12.10 A prova objetiva será realizada na data definida no
cronograma constante do subitem 5.1 deste Edital.

12.11 A prova será realizada nos municípios de Porto Velho,
Ji- Paraná e Vilhena no Estado de Rondônia.

12.12 É de responsabilidade exclusiva do candidato a iden-
tificação correta de seu local de realização das provas e o com-
parecimento no horário determinado.

12.13 Os portões serão abertos às 13h e fechados, impre-
terivelmente, às 14h (horário oficial de Rondônia). Os locais de rea-
lização das provas objetivas serão disponibilizados no Edital de Ho-
mologação das Inscrições, conforme cronograma disposto no subitem
5.1.

12.14 A prova terá a duração de 4 (quatro) horas, incluído o
tempo para preenchimento do cartão-respostas.

12.15 A prova terá seu horário de início em sala, a contar
após a distribuição dos cadernos de prova e a autorização do apli-
c a d o r.

12.16 Os candidatos deverão comparecer ao local designado
para a prova objetiva, com antecedência mínima de 45 (quarenta e
cinco) minutos do horário previsto, munidos dos originais de do-
cumento oficial de identificação e do comprovante de pagamento da
inscrição.

12.17 Por motivo de segurança e visando a garantir a lisura
e a idoneidade do Concurso, serão adotados os procedimentos a
seguir especificados:

a) Após ser identificado, nenhum candidato poderá se retirar
da sala sem autorização e acompanhamento da fiscalização;

b) Somente após decorridas 2 (duas) horas do início da
prova, o candidato poderá entregar seu cartão-respostas ao fiscal de
sala, e retirar-se da sala de prova;

c) O candidato que insistir em sair da sala de prova, des-
cumprindo o aqui disposto, deverá assinar a ata, que será lavrada pelo
responsável pela aplicação da prova e não poderá levar o caderno de
questões.

d) Não será permitido, sob hipótese alguma, durante a apli-
cação da prova, o retorno do candidato à sala de prova após ter-se
retirado do recinto, sem autorização, ainda que por questões de saú-
de;

e) Ao terminar a prova, o candidato entregará ao fiscal de
sala, obrigatoriamente, o seu cartão-respostas.

12.18 Não haverá, sob qualquer pretexto, segunda chamada
para nenhuma das provas.

12.19 Não será permitida, sob hipótese alguma, a entrada de
candidato no local de realização da prova, após o fechamento dos
portões.

12.20 O acesso ao local das provas será exclusivo para os
candidatos. Eventuais acompanhantes deverão permanecer do lado de
fora dos portões.

12.21 O candidato deverá comparecer ao local de prova
munido de caneta esferográfica na cor azul ou preta, não porosa,
fabricada em material transparente.

12.22 Não será permitido em qualquer circunstância o uso de
borrachas, apontadores, marca-textos, corretivos, lápis ou materiais
equivalentes.

12.23 Os portões somente serão reabertos 2 (duas) hora após
o início da prova. Até esse horário, ninguém poderá sair do local das
provas, excetuando-se as pessoas que estiverem executando ou fis-
calizando os trabalhos inerentes à realização do concurso.

12.24 O candidato terá que permanecer, obrigatoriamente, no
local de realização das provas por, no mínimo, 2 (duas) horas após
seu início.

12.25 Não haverá substituição do Caderno de Questões da
Prova Escrita Objetiva e do cartão-respostas.

12.26 Ao final da Prova Objetiva, os 3 (três) últimos can-
didatos a concluírem a prova deverão permanecer no recinto, apenas
podendo retirar-se após o lacre das provas.

12.27 O documento de identificação utilizado no ato da ins-
crição deverá ser o mesmo apresentado quando da realização da prova
objetiva.

12.28 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar,
no dia da realização da prova, documento de identificação original
informado no ato da inscrição, por motivo de perda, roubo ou furto,
deverá ser apresentado documento que ateste o registro da ocorrência
em órgão policial (B.O.), expedido com data posterior à sua inscrição
no concurso e outro documento de identificação oficial com foto
(Carteira Nacional de Habilitação, Carteira de Trabalho, Passaporte,
Carteira de Registro no Conselho de Classe).

12.29 São considerados documentos oficiais de identificação:
carteiras expedidas pelos comandos militares, pelas secretarias de
segurança pública, pelos corpos de bombeiros militares, pelos órgãos
fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos, etc.), pas-
saportes, carteiras funcionais do Ministério Público e Poder Judi-
ciário, carteira nacional de habilitação com fotografia, carteiras fun-
cionais expedidas por órgão público que valham como identidade na
forma da lei, com foto e impressão digital, carteira de trabalho e
certificado de reservista.

12.30 Não serão aceitos como documentos de identificação:
certidões de nascimento/casamento, títulos eleitorais, CPF, crachás,
carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor de identidade,
tampouco documentos ilegíveis, não-identificáveis e/ou danificados
ou outros documentos não admitidos oficialmente como documentos
hábeis de identificação.

12.31 Não serão aceitos protocolos de documentos.
12.32 O candidato que não apresentar documento de iden-

tificação original, na forma definida neste Edital, ressalvado o dis-
posto no subitem 12.28, não poderá realizar a prova objetiva e será
automaticamente eliminado do concurso.

12.33 Será eliminado do concurso o candidato que:
a) Estiver ausente do local da prova, no dia e horário de-

terminados para comparecimento;
b) Obtiver 0 (zero) ponto em quaisquer das áreas de co-

nhecimento da prova objetiva;
c) Obtiver nota inferior a 60 (sessenta) pontos na prova

objetiva;
d) Obtiver média final inferior a 60 (sessenta);
e) Entregar em branco ou não adequadamente preenchido o

cartão-respostas, sendo-lhe então atribuído 0 (zero) ponto;
f) Não devolver o cartão-respostas;
g) Tiver comportamento desonesto ou incompatível com o

decoro e a ordem dos trabalhos, conforme ocorrência registrada pelos
agentes aplicadores da prova.

12.34 A correção das provas será realizada por processa-
mento eletrônico. Portanto, serão consideradas somente as respostas
das questões transferidas para o cartão-respostas.

12.35 Durante a realização da prova é expressamente proi-
bida a comunicação entre candidatos/as, verbalmente, por escrito ou
por qualquer outra forma, bem como, a utilização de livros, revistas,
folhetos, impressos, anotações, réguas de cálculo, dicionários, có-
digos, legislação e aparelhos eletrônicos, tais como: máquinas cal-
culadoras, agendas eletrônicas ou similares, telefones celulares,
smartphones, tablets, iPod®, iPad® e iPhone®, gravadores, pendrive,
mp3 player ou similar, qualquer transmissor de dados e mensagens,
bipe, notebook, palmtop, Walkman®, máquina fotográfica, controle de
alarme de carros, ou quaisquer outros equipamentos eletrônicos de
comunicação ou de consulta. Também não será permitido o uso de
relógios de quaisquer espécies, óculos escuros ou qualquer acessório
de chapelaria, tais como chapéu, boné, gorro, etc, sendo eliminado do
concurso o candidato que descumprir estas determinações.

12.36 Não será permitido aos candidatos durante o período
de permanência no local de prova o uso de objetos eletrônicos como
aparelhos celulares, Pager, Notebook, Tablet, iPod®, iPad® e iPhone®,
e outros aparelhos que permitam a comunicação de informações e
dados.

12.37 A Empresa INSTITUTO BRASIL, bem como o IFRO,
não ficarão responsáveis pela guarda de quaisquer dos objetos su-
pracitados.

12.38 A Empresa INSTITUTO BRASIL, bem como o IFRO,
não se responsabilizarão por perdas e/ou extravios de objetos ou de
equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização da prova,
nem por danos a eles causados.

12.39 Não será permitida a entrada de candidatos no am-
biente de provas portando armas, à exceção dos casos previstos na
Lei nº 10.826/2003 e alterações. O candidato que estiver armado e for
amparado pela citada Lei deverá solicitar atendimento especial no ato
da inscrição, conforme subitem 9.9 deste Edital.

12.40 Os candidatos que portarem algum dos objetos re-
lacionados nos subitens 12.35 e 12.36 deverão:

a) Com a bateria retirada do aparelho; e
b) Disposto dentro de uma sacola e visível ao aplicador ou

fiscal da sala.
12.41 O candidato que se recusar a seguir os procedimentos

descritos nos subitens 12.39 e 12.40 será retirado da sala de prova e
consequentemente eliminado do concurso.

12.42 O candidato que for identificado usando um dos apa-
relhos citados nos subitens 12.35, 12.36 e 12.39 durante a prova ou
nos corredores e banheiros, mesmo que desligados, poderá eliminado
do concurso.

12.43 É de inteira responsabilidade do candidato o preen-
chimento correto do cartão-respostas, que será o único documento
válido para efeito de correção da prova.

12.44 A candidata que tiver necessidade de amamentar du-
rante a realização das provas deverá solicitar atendimento especial
para tal fim. A candidata deverá comparecer com um acompanhante
adulto, que ficará em sala reservada para essa finalidade e será res-
ponsável pela sua guarda. A candidata que não levar acompanhante
adulto não poderá permanecer com a criança no local de realização
das provas, não podendo, nessa condição, participar do certame.

12.45 Durante a amamentação o acompanhante não poderá
ficar no mesmo local que a candidata.

12.46 Para garantir a aplicação dos termos e condições deste
Edital, a candidata, durante o período de amamentação, será acom-
panhada por uma fiscal, sem a presença do responsável pela guarda
da criança.

12.47 Não será disponibilizado tempo extra para a realização
da prova em função do tempo dispensado para a amamentação.

12.48 Portadores de doenças infectocontagiosas que não ti-
verem comunicado o fato à Empresa INSITUTO BRASIL, por ine-
xistir a doença na data-limite referida, deverão fazê-lo via correio
eletrônico <contato@institutobrasil.net.br> tão logo a condição seja
diagnosticada, de acordo com o subitem 9.7. Os candidatos nessa
situação, quando da realização das provas, deverão se identificar ao
fiscal no portão de entrada, munidos de laudo médico, tendo direito a
atendimento especial.

12.49 Considerando a possibilidade de os candidatos serem
submetidos à detecção de metais durante as provas, aqueles que, por
razões de saúde, façam uso de marca-passo, pinos cirúrgicos ou
outros instrumentos metálicos deverão comunicar a situação à Em-
presa INSTITUTO BRASIL previamente, nos moldes do subitem 9.7
deste Edital. Esses candidatos ainda deverão comparecer ao local de
provas munidos dos exames e laudos que comprovem o uso de tais
equipamentos.

13. DOS CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS
13.1 Os conteúdos programáticos estão descritos nos Anexos

I ao VI deste Edital.
14. DAS CONDIÇÕES PARA APROVAÇÃO
14.1 Será considerado APROVADO o candidato que apre-

sentar desempenho igual ou superior a 60 (sessenta) pontos e NÃO
obtiver zero ponto em quaisquer das áreas de conhecimento, desde
que não ultrapasse o limite máximo estabelecido no Decreto nº 6.944,
de 21/8/2009.

QTDE. DE VAGAS PREVISTAS NO
EDITAL POR CARGO OU EMPREGO

NÚMERO MÁXIMO DE CANDIDATOS
A P R O VA D O S

1 5
2 9
3 14
4 18

14.3 Os candidatos que não estiverem classificados dentro do
limite máximo estipulado acima serão considerados reprovados.

14.4 Na classificação final, dentre candidatos com igual nú-
mero de pontos, serão fatores de preferência, na ordem de posi-
cionamento:

a) Idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até o último
dia de inscrição neste concurso, de acordo com o previsto no pa-
rágrafo único do artigo 27 da Lei nº 10.741, de 1/10/2003 (Estatuto
do Idoso);

b) Candidato que obtiver maior nota na prova objetiva, área
de Conhecimentos Específicos;

c) Candidato que obtiver maior nota na prova objetiva, área
de Língua Portuguesa;

d) Candidato com maior idade.
14.5 Nenhum dos candidatos empatados na última classi-

ficação de aprovados serão considerados reprovados, nos termos do
§3º do art. 16 do Decreto nº 6.944/2009.

14.6 O Resultado Final do Concurso será divulgado no site
<http://institutobrasil.net.br/> ou <http://portal.ifro.edu.br/>.

15. DOS PRAZOS PARA RECURSOS
15.1 O candidato poderá interpor recurso nos seguintes casos

e prazos:
15.2 Com relação à homologação das inscrições, no prazo de

3 (três) dias, a contar do primeiro dia subsequente ao da publicação
do Edital de homologação das inscrições;

15.3 Com relação ao gabarito preliminar da prova objetiva,
no prazo de 3 (três) dias, a contar do primeiro dia subsequente ao da
realização da prova;

15.5 Com relação às incorreções ou irregularidades cons-
tatadas na execução do concurso, no prazo de 3 (três) dias, a contar
da ocorrência das mesmas;

15.6 Com relação ao procedimento de aferição da veracidade
da informação prestada por candidatos autodeclarados pretos e par-
dos, no prazo de 3 (três) dias, a contar do primeiro dia subsequente a
publicação do resultado parcial.

15.7 O recurso deverá ser individual, com a indicação da
questão na qual o candidato se julga prejudicado, e devidamente
fundamentado, comprovando as alegações.

15.8 As alegações devem estar fundamentadas em:
a) Acessar o site <http://institutobrasil.net.br/>, Anexo III do

Edital;
b) Preencher o formulário de recurso, fundamentar, assinar e

digitalizar;
c) Anexar as cópias escaneadas das páginas dos livros ci-

tados;
d) Enviar através de link específico de Recursos, no site

<http://institutobrasil.net.br/> ou <http://portal.ifro.edu.br/>, dentro do
prazo estipulado no cronograma deste Edital. O candidato deve estar
"logado" no site para enviar recursos.

15.9 Será indeferido o recurso que não estiver fundamentado
e não atender os dispositivos constantes nos itens acima ou for in-
terposto fora do prazo, bem como os que contenham erro formal e/ou
material em sua elaboração ou procedimentos que sejam contrários ao
disposto neste Edital.

15.10 Se da análise de recursos resultar anulação de ques-
tões, essas serão consideradas como respondidas corretamente por
todos os candidatos. Se resultar em alteração de gabarito, as provas
de todos os candidatos serão corrigidas conforme essa alteração e seu
resultado final divulgado de acordo com esse novo gabarito.

15.11 Será liminarmente indeferido o recurso cujo teor des-
respeitar a Banca e/ou a Comissão responsável pela organização do
Concurso Público.
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16. DOS REQUISITOS PARA A INVESTIDURA NOS
CARGOS

16.1 A investidura no cargo do candidato aprovado no con-
curso de que trata este Edital está condicionada ao atendimento dos
seguintes requisitos:

a) Ter sido aprovado e classificado no concurso, na forma
estabelecida neste Edital;

b) Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa e, neste último
caso, estar amparado pelo estatuto de igualdade entre brasileiros e
portugueses, nos termos do §1º do Art. 12 da Constituição Federal de
1988;

c) Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos na data
da posse;

d) Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições
do cargo, comprovada através de Atestado de Saúde para Investidura
em Cargo Público expedido pelo Subsistema Integrado de Atenção a
Saúde do Servidor - SIASS 1º Núcleo SIASS/SUEST/FUNASA -
Rondônia.

I - O Candidato interessado em obter o Atestado de Saúde
para Investidura em Cargo Público, em outra unidade do SIASS,
deverá protocolar solicitação junto a Diretoria de Gestão de Pessoas
do IFRO, indicando a unidade em que pretende realizar a avaliação,
com indicação do responsável pela unidade SIASS, endereço e te-
lefone;

II - O IFRO encaminhará ofício à unidade do SIASS, so-
licitando a perícia oficial, ficando a critério da unidade o aceite ou
não;

III - Não havendo o aceite o candidato deverá comparecer a
unidade SIASS 1º Núcleo SIASS/SUEST/FUNASA - Rondônia, no
prazo máximo estabelecido para a posse;

e) Não acumular cargos, empregos e funções públicas, ex-
ceto aqueles permitidos pela Constituição Federal de 1988, asse-
gurada a hipótese de opção dentro do prazo para posse, previsto no
§1º do Art.13 da Lei n° 8.112/90;

f) O servidor público civil aposentado e o militar reformado
ou da reserva remunerada da União, dos Estados, do Distrito Federal
ou dos Municípios, somente poderá tomar posse, apresentando a
opção pela remuneração do cargo ou emprego, conforme previsto no
Art. 1º do Decreto 2.027/96, ressalvadas a exceções previstas no §10
do Art. 37 da Constituição Federal.

g) Estar em dia com as obrigações eleitorais;
h) Estar quite com as obrigações militares, para os can-

didatos do sexo masculino;
i) Estar em gozo dos direitos políticos;
j) Possuir escolaridade/habilitação profissional exigida para o

cargo ao qual está concorrendo, de acordo com as exigências deste
Edital. A comprovação da escolaridade dar-se-á através de diplo-
ma/título, devidamente registrado, acompanhado do histórico escolar
fornecido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da
Educação;

k) Não ter sofrido, no exercício de função pública, pena-
lidade incompatível com a investidura em cargo público federal, pre-
vista no Art. 137 da Lei nº. 8.112/90;

l) Não receber proventos de aposentadoria que caracterizem
acumulação ilícita de cargos, na forma do Art. 37, Inciso XVI, da
Constituição Federal de 1988;

m) Apresentar autorização de acesso à Declaração de Ajuste
anual do Imposto de Renda Pessoa Física;

n) Apresentar Certidão de Antecedentes Criminais, emitida
através do endereço eletrônico <www.dfp.gov.br>;

o) Apresentar outros documentos que se fizerem necessários
no momento da posse.

16.2 Os diplomas e/ou certificados obtidos e expedidos por
instituições estrangeiras somente serão aceitos se, convalidados para o
Território Nacional e reconhecidos pela CAPES, conforme determi-
nação da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Brasileira, Lei nº
9.394/96, Resolução CNE/CES nº 1, de 28/1/2002 e demais orien-
tações legais sobre a matéria.

16.3 O curso feito no exterior só terá validade quando acom-
panhado de documento expedido por tradutor juramentado.

16.4 Somente serão considerados como documentos com-
probatórios os diplomas e certificados de conclusão do(s) curso(s)
reconhecidos pelo Ministério da Educação, feito(s) em papel timbrado
da instituição, atestando a data de conclusão, a carga horária e a
defesa da monografia/dissertação/tese, com aprovação da banca e
carimbo da instituição, quando for o caso e acompanhado do histórico
e s c o l a r.

16.5 No ato da investidura no cargo, anular-se-á, sumaria-
mente, a inscrição e todos os atos dela decorrentes, se o candidato
não comprovar os requisitos constantes do subitem 16.1.

17. DA CONVOCAÇÃO E DA NOMEAÇÃO
17.1 O Reitor do IFRO expedirá Edital discriminando as

localidades e as vagas disponíveis para nomeação, o qual será di-
vulgado no site <http://portal.ifro.edu.br/>.

17.1.1 O candidato poderá efetuar a escolha pela localidade
onde houver vagas em Unidades do IFRO, tendo em vista a ordem de
classificação no concurso.

17.2 O não pronunciamento do convocado no prazo de 5
(cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da correspon-
dência eletrônica (e-mail), permitirá ao IFRO efetuar sua nomeação
sem a consulta de Campus de preferência de lotação, conforme dis-
ponibilidade existente no momento da convocação.

17.3 A recusa do candidato à nomeação determinará a sua
exclusão do concurso.

17.4 Caso um ou mais dos habilitados não sejam consi-
derados aptos física e mentalmente, ou renunciem, formal e expres-
samente à nomeação, ou, se nomeados, não se apresentarem no prazo
legal para tomar posse ou, ainda, empossados não entrarem em exer-
cício no prazo legal, serão convocados novos candidatos, que se
seguirem aos já classificados e habilitados, para nomeação, por ato do

Reitor, visando o preenchimento das vagas objeto do presente cer-
tame.

17.5 Na ocorrência de vacância de cargo ou a destinação de
novas vagas para este Instituto Federal, dentro do prazo de validade
deste concurso, referentes às áreas de atuação constantes do subitem
2 deste Edital, serão preenchidas de acordo com a classificação dos
candidatos, que serão lotados em quaisquer das unidades integrantes
da estrutura organizacional desta Instituição à época da nomeação, de
acordo com o interesse e a conveniência deste Instituto.

17.6 Antes de efetuar as nomeações, a critério e conve-
niência da Administração deste Instituto Federal, será procedida a
remoção interna de servidores.

17.7 Os candidatos aprovados serão nomeados sob o Regime
Jurídico dos Servidores Públicos Civis da União, das Autarquias e das
Fundações Públicas Federais, previsto na Lei nº. 8.112, de
11 / 1 2 / 9 0 .

17.8 O provimento dos cargos dar-se-á nos Níveis e Classes
Iniciais da Carreira de TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM EDU-
CAÇÃO.

17.9 O candidato classificado será nomeado através de pu-
blicação no Diário Oficial da União - DOU e informado da nomeação
por e-mail ou correspondência enviada ao endereço constante da ficha
de inscrição. O IFRO não se responsabiliza pela mudança de e-mail
ou endereço sem comunicação prévia, por escrito, por parte do can-
didato.

17.10 O candidato, ao ser nomeado para o cargo, somente
poderá tomar posse se:

a) Atender a todos os requisitos exigidos no subitem 17 deste
Edital;

b) Após a nomeação, o candidato deverá realizar todos os
exames médicos pré-admissionais, devendo apresentar os exames clí-
nicos e laboratoriais solicitados, os quais correrão às suas expensas.
Caso o candidato seja considerado INAPTO, mesmo que tempo-
rariamente, para as atividades relacionadas ao cargo, por ocasião dos
exames médicos pré-admissionais, não poderá tomar posse, e a sua
nomeação será tornada sem efeito.

17.11 A qualquer tempo poderão ser anuladas a inscrição, as
provas, a nomeação e a posse do candidato, desde que verificada a
falsidade em qualquer declaração prestada e/ou inexata e/ou qualquer
irregularidade nas provas ou em documentos apresentados para fins
de posse.

17.12 O candidato aprovado deverá, após efetuar agenda-
mento, comparecer à Junta Médica Oficial do 1º Núcleo
SIASS/SUEST/FUNASA - Rondônia, situada na Rua Festejos, nº
167, Bairro Costa e Silva, Porto Velho - RO, munido dos seguintes
exames complementares:

a) Raio-X total da coluna vertebral com laudo radiológico
(exceto para gestante);

b) Avaliação psiquiátrica;
c) Avaliação oftalmológica;
d) Avaliação otorrinolaringológica com audiometria;
e) Avaliação cardiológica, baseada no exame de eletrocar-

diograma, acompanhado da respectiva interpretação (para candidatos
acima de 40 anos);

f) Raios-X do tórax em PA e perfil, com laudo radiológico
(exceto para gestante);

g) Sangue: Glicemia, Hemograma, Ácido Úrico, Ureia, Crea-
tinina, TGP e TGO, AntiHBS;

h) Urina: EAS, Toxicologia (cocaína e maconha);
i) Avaliação de clínico geral baseada no exame geral e nos

exames laboratoriais.
17.13 Os exames bioquímicos terão validade de 90 (noventa)

dias a contar da data de expedição.
17.14 As avaliações e os exames médicos poderão ser rea-

lizados na rede pública oficial de saúde como também na rede par-
t i c u l a r.

17.15 Os raios-X deverão constar a identificação com data e
o nome do candidato.

17.16 As avaliações médicas devem ser apresentadas ao 1º
Núcleo SIASS/SUEST/FUNASA - Rondônia sob a forma de lau-
dos.

17.17 Outros exames complementares podem ser solicitados
durante a inspeção médica, a critério da junta médica do 1º Núcleo
SIASS/SUEST/FUNASA - Rondônia.

17.18 Os exames bioquímicos terão validade de 90 (noventa)
dias a contar da data de expedição.

17.19 O candidato que se declarar como pessoa com de-
ficiência, caso aprovado e convocado para nomeação, na hipótese
prevista no subitem 9 deste Edital, submeter-se-á a Perícia Médica
indicada pelo IFRO, que terá decisão terminativa sobre a sua qua-
lificação como pessoa com deficiência, ou não, e a compatibilidade
de sua deficiência com o exercício normal do cargo.

17.20 O candidato deverá comparecer à Perícia Médica mu-
nido de laudo médico que ateste a espécie e o grau ou nível da
deficiência, com expressa referência ao código correspondente da
Classificação Internacional de Doenças (CID), conforme especificado
no Decreto nº 3.298/1999 e suas alterações, bem como a provável
causa da deficiência.

17.21. A não observância do disposto no subitem 17.20, a
reprovação na Perícia Médica ou o não comparecimento à Perícia
acarretarão a perda do direito à nomeação na condição de candidato
considerado pessoa com deficiência.

18.22. O candidato com deficiência reprovado na Perícia
Médica em virtude de incompatibilidade da deficiência com as atri-
buições do cargo será eliminado do concurso.

18. DA POSSE
18.1 A posse ocorrerá no prazo máximo de 30 (trinta) dias,

contados da data da publicação do ato de nomeação.
18.2 Será tornado sem efeito o ato de nomeação se a posse

não ocorrer no prazo estabelecido no subitem anterior, bem como se
o candidato não atender aos requisitos deste Edital.

18.3 Os documentos comprobatórios das condições exigidas
deverão ser entregues na data da posse, em duas cópias reprográficas
acompanhadas dos originais.

18.4 Após a posse, o candidato que não assumir suas ati-
vidades em até 15 (quinze) dias, será exonerado ex-ofício.

19. DA VALIDADE DO CONCURSO PÚBLICO
19.1 O presente Concurso Público terá validade por 1 (um)

ano, a contar da data de publicação da homologação do resultado
final, prorrogável uma vez, por igual período, a critério do IFRO.

19.2 A aprovação no Concurso Público assegurará apenas a
expectativa de direito à nomeação, ficando a concretização deste ato,
condicionada à observância das disposições legais pertinentes, da
rigorosa ordem de classificação, do prazo de validade e a necessidade
do serviço público.

19.3 A nomeação do candidato aprovado far-se-á com ob-
servância da ordem classificatória publicada no Diário Oficial da
União, de acordo com a conveniência e necessidade do Instituto
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Rondônia.

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
20.1 A inscrição do candidato implicará a aceitação das

normas contidas neste Edital e em outros que vierem a ser publicados,
e em caso de classificação e nomeação, a observância do Regime
Jurídico nele indicado.

20.2 Se aprovado e convocado, o candidato, por ocasião da
posse, deverá apresentar todos os documentos exigidos pelo presente
Edital bem como outros que lhe forem solicitados. O descumprimento
deste requisito acarretará a perda do direito à vaga.

20.3 Para efeito de posse, fica o candidato convocado sujeito
à aprovação em exame médico e apresentação dos documentos legais
que lhe forem exigidos.

20.4 Os candidatos aprovados e convocados irão prestar ser-
viços na circunscrição territorial do Instituto Federal de Rondônia.

20.5 Caso venha a mudar de endereço e e-mail mencionados
no ato da inscrição do concurso, o candidato aprovado terá a res-
ponsabilidade de manter seus dados cadastrais atualizados, proto-
colando-os na Diretoria de Gestão de Pessoas do Instituto Federal de
Rondônia ou enviar eletronicamente no e-mail <dgp@ifro.edu.br>.

20.6 O candidato nomeado obterá estabilidade no cargo
quando cumprir os requisitos do estágio probatório previsto na Cons-
tituição Federal.

20.7 É de inteira responsabilidade do candidato o acom-
panhamento dos Editais e demais comunicados oficiais referentes a
este Concurso Público, divulgados integralmente nos endereços ele-
trônicos <http://institutobrasil.net.br/> ou <www.ifro.edu.br>.

20.8 Os cartões de respostas deste Concurso Público serão
arquivados pela instituição responsável pela elaboração e correção das
provas e serão mantidos pelo período de 6 (seis) meses, findo o qual,
serão incinerados.

20.9 Não serão admitidas inscrições de candidatos que pos-
sua com quaisquer dos membros do quadro societário da empresa
contratada para aplicação e correção do presente certame, a relação de
parentesco definida e prevista nos Arts. nos 1.591 a 1.595 do Código
Civil, valorizando-se assim os princípios de moralidade e impes-
soalidade que devem nortear a Administração Pública. Constatada a
tempo, será a inscrição indeferida e, posterior à homologação, será o
candidato eliminado do certame, sem prejuízo de responsabilidade
civil, penal e administrativa.

21. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
21.1 Qualquer alteração necessária ao presente certame dar-

se-á mediante novo Edital.
21.2 O Edital completo estará disponível no site <http://ins-

titutobrasil.net.br/> ou <http://portal.ifro.edu.br/>.
21.3 É parte integrante deste Edital os seguintes anexos:
a)Anexo I - Conteúdo Comum aos Cargos/Áreas de Técnico-

Administrativos em Educação - Nível Intermediário - Classe "C";
b)Anexo II - Conteúdo Específico aos Cargos/Áreas de Téc-

nico-Administrativos em Educação - Nível Intermediário - Classe
"C";

c)Anexo III - Conteúdo Comum aos Cargos/Áreas de Téc-
nico-Administrativos em Educação - Nível Intermediário - Classe
"D"

d)Anexo IV - Conteúdo Específico aos Cargos/Áreas de Téc-
nico-Administrativos em Educação - Nível Intermediário - Classe
"D"

e)Anexo V - Conteúdo Comum aos Cargos/Áreas de Téc-
nico-Administrativos em Educação - Nível Superior - Classe "E"

f)Anexo VI - Conteúdo Específico aos Cargos/Áreas de Téc-
nico-Administrativos em Educação - Nível Superior - Classe "E"

g)Anexo VII - Requerimento de Recurso
h)Anexo VIII - Requerimento de Reserva de vagas para

candidatos portadores de necessidades especiais e/ou condições es-
peciais para realização da prova;

i)Anexo IX - Requerimento de isenção do valor da ins-
crição;

j)Anexo X - Autodeclaração de cor/etnia;
k)Anexo XI - Termo de Desistência.
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21.4 Os casos omissos neste Edital serão resolvidos Co-
missão do Concurso Público, designada pelo Reitor do Instituto Fe-
deral de Educação, Ciência e Tecnologia - IFRO.

21.5 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

DAUSTER SOUZA PEREIRA

ANEXO I

CONTEÚDO COMUM AOS CARGOS/ÁREAS DE TÉC-
NICO-ADMINISTRATIVOS EM EDUCAÇÃO - NÍVEL INTER-
MEDIÁRIO - CLASSE "C"

LÍNGUA PORTUGUESA: Leitura e compreensão de textos.
Ortografia oficial. Divisão silábica. Acentuação gráfica e crase. Em-
prego das classes de palavras. Pontuação. Concordância nominal e
verbal. Regência nominal e verbal. Sintaxe do período simples e
composto. Significado das palavras: sinônimos, antônimos, homô-
nimos e parônimos. Estilística: figuras de linguagem.

RACIOCÍNIO LÓGICO: Estrutura lógica de relações arbi-
trárias entre pessoas, lugares, objetos ou eventos fictícios; deduzir
novas informações das relações fornecidas e avaliar as condições
usadas para estabelecer a estrutura daquelas relações. Compreensão e
elaboração da lógica das situações por meio de: raciocínio verbal,
raciocínio matemático, raciocínio sequencial, orientação espacial e
temporal, formação de conceitos, discriminação de elementos. Prin-
cípio fundamental de contagem. Análise combinatória. Probabilidade.
Porcentagem. Compreensão do processo lógico que, a partir de um
conjunto de hipóteses, conduz, de forma válida, a conclusões de-
terminadas.

INFORMÁTICA: Informática: Sistema Operacional Win-
dows, 7 (seven), Conhecimento sobre o pacote Microsoft Office 2010
(Word, Excel, PowerPoint), Internet, Anti-vírus. Redes de compu-
tadores e a internet. Hardware - Componentes de microcomputadores.
Nomenclatura e função dos hardwares do computador.

LEGISLAÇÃO: Constituição da República Federativa do
Brasil 1988: Capítulo III - Da Educação, da Cultura e do Desporto /
Capítulo IV - Da Ciência e Tecnologia / Capítulo VII - Da Ad-
ministração Pública. Lei nº 8.069, de 13/7/1990: Estatuto da Criança
e do Adolescente e dá outras providências. Lei nº 8.112, de 11/12/90:
Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis da União, das Au-
tarquias e das Fundações Públicas Federais. Decreto nº 1.171, de
22/6/1994: Código de Ética Profissional do Servidor Público Civil do
Poder Executivo Federal. Lei nº 9.394, de 20/12/1996, e suas al-
terações: Diretrizes e Bases da Educação Nacional. Lei nº 11.892, de
29/12/2008: Rede Federal de Educação Profissional, Científica e Tec-
nológica, cria os Institutos Federais de Educação, Ciência e Tec-
nologia, e dá outras providências. Lei nº 12.772, de 28/12/2012:
Estruturação do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal.
Resolução nº 65/CONSUP/IFRO, de 29/12/2015: Regimento Geral do
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Rondônia,
disponível no site do IFRO: <http://portal.ifro.edu.br/documentos-ins-
titucionais>.

ANEXO II

CONTEÚDO ESPECÍFICO AOS CARGOS/ÁREAS DE
TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM EDUCAÇÃO - NÍVEL IN-
TERMEDIÁRIO - CLASSE "C"

ASSISTENTE DE ALUNOS: Relações Humanas no Tra-
balho: Níveis de interação e comunicação. Trabalho em equipe. Tra-
balho interdisciplinar e multidisciplinar. Noções das características de
desenvolvimento psicossocial da criança e do adolescente. Conhe-
cimento básico sobre diagnóstico e prevenção ao uso de drogas.
Noções sobre a acessibilidade para pessoas portadoras de deficiência
(Lei 10.048/00, Lei 10.098/00 e o Decreto-Lei 5.296/04): Política
Nacional para integração da Pessoa Portadora de Deficiência (Decreto
nº 3.298/99 e a Lei nº 7.853/89). Adolescência: Caracterização da
adolescência. Aspectos físicos e psicossociais. Estatuto da Criança e
do Adolescente - ECA (Lei nº 8.069/90). Disciplina Escolar: Con-
ceitos e possibilidades. Qualidade de Vida do Adolescente: Saúde,
esporte e lazer. Contexto social e escola: Diversidade cultural, gênero,
preconceito, uso de drogas, violência e mídia nas relações escolares.
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 e suas al-
terações (Artigos 1º a 14; 37 a 43; 205 a 217 e 226 a 230). Lei de
Diretrizes e Bases da Educação - LDB (Lei 9.394/96). Noções de
Segurança do Trabalho, Ergonomia e Primeiros Socorros no Am-
biente Escolar.

AUXILIAR DE BIBLIOTECA: História do livro e da bi-
blioteca; Bibliotecas: tipos e conceitos; Noções de preservação de
documentos; Noções de catalogação e classificação (Classificação
Bibliográfica; Classificação Decimal de Dewey; Classificação De-
cimal Universal); Noções de organização e administração de biblio-
tecas: Acervo; Serviços; Preparo técnico; Arranjo nas estantes. Ser-
viços ao usuário. Direitos autorais. Ética profissional/relações no am-
biente do trabalho.

AUXILIAR EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS: Políticas
Públicas Educacionais vigentes. Princípios, Fins e Forma de orga-
nização da Educação Básica Nacional. Aspectos pedagógicos, po-
líticos, éticos e sociais da educação básica. Finalidades, Objetivos e
Organização dos Institutos Federais de Educação. Educação Profis-
sional - formas de oferta. Proteção integral à criança e ao adolescente.
Construção coletiva do Projeto Político- Pedagógico. Avaliação de
desempenho dos alunos e do ensino médio.

ANEXO III

CONTEÚDO COMUM AOS CARGOS/ÁREAS DE TÉC-

NICO-ADMINISTRATIVOS EM EDUCAÇÃO - NÍVEL INTER-
MEDIÁRIO - CLASSE "D"

LÍNGUA PORTUGUESA: Leitura e compreensão de textos.
Ortografia oficial. Divisão silábica. Acentuação gráfica e crase. Em-
prego das classes de palavras. Pontuação. Concordância nominal e
verbal. Regência nominal e verbal. Sintaxe do período simples e
composto. Significado das palavras: sinônimos, antônimos, homô-
nimos e parônimos. Estilística: figuras de linguagem.

RACIOCÍNIO LÓGICO: Estrutura lógica de relações arbi-
trárias entre pessoas, lugares, objetos ou eventos fictícios; deduzir
novas informações das relações fornecidas e avaliar as condições
usadas para estabelecer a estrutura daquelas relações. Compreensão e
elaboração da lógica das situações por meio de: raciocínio verbal,
raciocínio matemático, raciocínio sequencial, orientação espacial e
temporal, formação de conceitos, discriminação de elementos. Prin-
cípio fundamental de contagem. Análise combinatória. Probabilidade.
Porcentagem. Compreensão do processo lógico que, a partir de um
conjunto de hipóteses, conduz, de forma válida, a conclusões de-
terminadas.

INFORMÁTICA: Informática: Sistema Operacional Win-
dows, 7 (seven), Conhecimento sobre o pacote Microsoft Office 2010
(Word, Excel, PowerPoint), Internet, Anti-vírus. Redes de compu-
tadores e a internet. Hardware - Componentes de microcomputadores.
Nomenclatura e função dos hardwares do computador.

LEGISLAÇÃO: Constituição da República Federativa do
Brasil 1988: Capítulo III - Da Educação, da Cultura e do Desporto /
Capítulo IV - Da Ciência e Tecnologia / Capítulo VII - Da Ad-
ministração Pública. Lei nº 8.069, de 13/7/1990: Estatuto da Criança
e do Adolescente e dá outras providências. Lei nº 8.112, de 11/12/90:
Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis da União, das Au-
tarquias e das Fundações Públicas Federais. Decreto nº 1.171, de
22/6/1994: Código de Ética Profissional do Servidor Público Civil do
Poder Executivo Federal. Lei nº 9.394, de 20/12/1996, e suas al-
terações: Diretrizes e Bases da Educação Nacional. Lei nº 11.892, de
29/12/2008: Rede Federal de Educação Profissional, Científica e Tec-
nológica, cria os Institutos Federais de Educação, Ciência e Tec-
nologia, e dá outras providências. Lei nº 12.772, de 28/12/2012:
Estruturação do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal.
Resolução nº 65/CONSUP/IFRO, de 29/12/2015: Regimento Geral do
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Rondônia,
disponível no site do IFRO: <http://portal.ifro.edu.br/documentos-ins-
titucionais>.

ANEXO IV

CONTEÚDO ESPECÍFICO AOS CARGOS/ÁREAS DE
TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM EDUCAÇÃO - NÍVEL IN-
TERMEDIÁRIO - CLASSE "D"

TRADUTOR E INTERPRETE DE LINGUAGEM DE SI-
NAIS: Educação de surdos: fundamentos históricos, legais e teórico-
metodológicos. Concepções de surdez. Programa Nacional de Apoio à
Educação de Surdos. Língua Brasileira de Sinais: aspectos culturais e
identidade surda. Diferenças entre a língua brasileira de sinais e a
língua portuguesa. Aspectos Linguísticos de Língua Brasileira de
Sinais - Libras: léxico, fonologia, morfologia e sintaxe. Contexto
histórico do Profissional Tradutor e Intérprete de Língua de Si-
nais/Língua Portuguesa. Ensino da Língua Brasileira de Sinais como
primeira língua. Ensino da Língua Brasileira de Sinais como segunda
língua. O profissional tradutor e intérprete de língua de sinais. Le-
gislação sobre a Língua Brasileira de Sinais. Políticas educacionais
para surdos. Educação inclusiva. Atendimento educacional especia-
lizado para os alunos com surdez.

ANEXO V

CONTEÚDO COMUM AOS CARGOS/ÁREAS DE TÉC-
NICO-ADMINISTRATIVOS EM EDUCAÇÃO - NÍVEL SUPE-
RIOR - CLASSE "E"

LÍNGUA PORTUGUESA: Leitura e compreensão de textos.
Ortografia oficial. Divisão silábica. Acentuação gráfica e crase. Em-
prego das classes de palavras. Pontuação. Concordância nominal e
verbal. Regência nominal e verbal. Sintaxe do período simples e
composto. Significado das palavras: sinônimos, antônimos, homô-
nimos e parônimos. Estilística: figuras de linguagem.

RACIOCÍNIO LÓGICO: Estrutura lógica de relações arbi-
trárias entre pessoas, lugares, objetos ou eventos fictícios; deduzir
novas informações das relações fornecidas e avaliar as condições
usadas para estabelecer a estrutura daquelas relações. Compreensão e
elaboração da lógica das situações por meio de: raciocínio verbal,
raciocínio matemático, raciocínio sequencial, orientação espacial e
temporal, formação de conceitos, discriminação de elementos. Prin-
cípio fundamental de contagem. Análise combinatória. Probabilidade.
Porcentagem. Compreensão do processo lógico que, a partir de um
conjunto de hipóteses, conduz, de forma válida, a conclusões de-
terminadas.

INFORMÁTICA: Informática: Sistema Operacional Win-
dows, 7 (seven), Conhecimento sobre o pacote Microsoft Office 2010
(Word, Excel, PowerPoint), Internet, Anti-vírus. Redes de compu-
tadores e a internet. Hardware - Componentes de microcomputadores.
Nomenclatura e função dos hardwares do computador.

LEGISLAÇÃO: Constituição da República Federativa do
Brasil 1988: Capítulo III - Da Educação, da Cultura e do Desporto /
Capítulo IV - Da Ciência e Tecnologia / Capítulo VII - Da Ad-
ministração Pública. Lei nº 8.069, de 13/7/1990: Estatuto da Criança
e do Adolescente e dá outras providências. Lei nº 8.112, de 11/12/90:
Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis da União, das Au-

tarquias e das Fundações Públicas Federais. Decreto nº 1.171, de
22/6/1994: Código de Ética Profissional do Servidor Público Civil do
Poder Executivo Federal. Lei nº 9.394, de 20/12/1996, e suas al-
terações: Diretrizes e Bases da Educação Nacional. Lei nº 11.892, de
29/12/2008: Rede Federal de Educação Profissional, Científica e Tec-
nológica, cria os Institutos Federais de Educação, Ciência e Tec-
nologia, e dá outras providências. Lei nº 12.772, de 28/12/2012:
Estruturação do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal.
Resolução nº 65/CONSUP/IFRO, de 29/12/2015: Regimento Geral do
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Rondônia,
disponível no site do IFRO: <http://portal.ifro.edu.br/documentos-ins-
titucionais>.

ANEXO VI

CONTEÚDO ESPECÍFICO AOS CARGOS/ÁREAS DE
TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM EDUCAÇÃO - NÍVEL SU-
PERIOR - CLASSE "E"

ANALISTA DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO/ SIS-
TEMAS DE INFORMAÇÃO: Linguagens de Programação: Concei-
tos de linguagens de programação; Orientação a objetos; HTML;
DHTML; XML; Conceitos básicos de J2EE; Programação para a
Web: Servlets; JSP; Javascript; CSS; Java; PHP; ASP; VB;
DOT.NET; arquitetura de soluções para web. Programação: arquivos;
pilhas e filas; arvores; classificação, busca e recuperação. Análise de
algoritmos. Ponteiros; matrizes; ordenação; Listas; Socket; progra-
mação concorrente; Estrutura de Dados e Algoritmos: Conceitos bá-
sicos de estruturas de dados; Algoritmos e estruturas para pesquisa;
Algoritmos e estruturas de ordenação; Análise de Algoritmos. Pro-
cesso da Qualidade: Implementação do Processo; Garantia do Pro-
duto; Garantia do Processo; CMM - Capability Maturity Model: Con-
ceituação. Fábrica de Software: Fundamentos. Processo de Desen-
volvimento: Análise dos Requisitos do sistema; Projeto da Arqui-
tetura. Modelagem dos processos do negócio; Análise dos Requisitos
do Software; Projeto do software; Codificação e Testes do Software;
Integração do Software; Teste de Qualificação do Software; Insta-
lação do software; Aceitação do software. Análise e Projeto Orien-
tado a Objetos: ferramentas de Orientação a Objetos (Ambiente In-
tegrado de Desenvolvimento e Modelagem); UML; Padrão de Pro-
jeto; Padrão de Arquitetura (Framework); Herança, herança múltipla,
polimorfismo; Design patterns; Requisitos de Negócio e Sistemas
usando caso de uso; conceitos de modelo funcional e diagrama de
caso de uso de negócio e modelagem do Domínio. Análise e Projeto
de Sistemas: Conceitos Básicos Estrutura de sistemas. Linguagens e
técnicas de programação estruturada. Definição de modelo lógico e
projeto físico de sistemas. Especificações de entradas, saídas, ar-
quivos e programas. Documentação de sistemas. Análise estruturada.
Ferramentas da Análise estruturada. Projeto estruturado. Prototipação.
Arquitetura de Sistemas: Sistemas de três camadas; Padrões de pro-
jeto; Aplicações distribuídas; Portais; Servidores de Aplicação; In-
teroperabilidade; Sistemas Integrados Serviços de rede: autenticação;
web; correio eletrônico; ftp; diretório; Sistemas de arquivos de rede;
terminal remoto; Modelo ISO/OSI. Modelo TCPI/IP. Serviços de re-
de: DHCP, DNS, NIS, serviços de impressão em rede; Linguagens de
Script. Gerência de rede: monitoração de rede; serviços de geren-
ciamento; gerências: falhas, desempenho, configuração, segurança;
ferramentas de gerenciamento de redes; acordo de nível de serviço
(SLA); Backup em rede. BDS': Cl SGBD'S Nível l Interno em SGBD'
B D R l [ ( )]: P í F El Sistemas Relacionais. Projeto Lógico com
Sgbd(r):Modelo Entidade-Relacionamento. Normalização. Estrutura
relacional de dados. Integridade relacional. Álgebra relacional. Cál-
culo relacional. Operações BD'S R l :C (j fí) D C l M l Consulta.
Visões. Linguagens para SGBD(R). SQL. L4G (do ZIM). Manu-
tenção em sgbd(r):Recuperação. Concorrência. Integridade. Perfor-
mance. Segurança. Arquitetura Cliente-S v ' D í: Conceitos. Razões
da escolha. Implantação de C/S: problemas gerenciais; problemas
técnicos. Bancos de Dados distribuídos. Integridade. Segurança. Re-
cuperação. Concorrência. ODBC. Replicação Arquitetura interna.
Configuração. Recursos. Interface com o sistema operacional. Ad-
ministração (Auditoria, monitoração, recuperação e segurança). Con-
sultas com T-SQL e PL-SQL. Data Warehouse: Conceitos. Modelos
de Implementação. Transformação dos dados - ETL. Administração
(Gerenciamento, manutenção, monitoração, segurança). B D "MY
SQL": Definições/conceitos. Configuração. Instalação. Recursos. Ma-
nipulação, usando T-SQL. Administração (Gerenciamento, auditoria,
monitoração, recuperação, performance e segurança). B D "SQL S v
": Definições/conceitos. Configuração. Instalação. Recursos. Mani-
pulação, usando T-SQL. Administração (Gerenciamento, auditoria,
monitoração, recuperação, performance e segurança). Banco de Da-
dos "R CLE": Definições/conceitos. Configuração. Instalação. Re-
cursos. Manipulação, usando PL-SQL. Administração (Gerenciamen-
to, auditoria, monitoração, recuperação, performance e segurança).

CONTADOR: Contabilidade Pública e Legislação: receita e
despesa pública: conceito, classificação econômica e estágios; receitas
e despesas orçamentárias e extra orçamentárias: interferências pas-
sivas e mutações ativas; plano de contas da Administração Pública:
conceito, estruturas e contas do ativo, passivo, despesa, receita, re-
sultado e compensação, depreciação, amortização, exaustão, balanços
financeiro, patrimonial, orçamentário e demonstrativo das variações
de acordo com a Lei nº 4.320 de 1964; orçamento, conceito e es-
pécies, natureza jurídica, princípios orçamentários, normas gerais de
direito financeiro (Lei 4.320 de 1964), fiscalização e controle interno
e externo dos orçamentos, despesa pública: conceito e classificação,
princípio da legalidade, técnica de realização da despesa pública:
empenho, liquidação e pagamento; Lei de Responsabilidade Fiscal
(Lei Complementar 101 de 2000); Sistema Integrado de Adminis-
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tração Financeira do Governo Federal (SIAFI); Lei das licitações e
contratos públicos (Lei 8666 de 1993 e alterações); Procedimentos de
Retenção de impostos e contribuições federais: Lei 9.430 de 1996 e
alterações; Instrução Normativa da RFB 1.234 de 2012; Sistemas de
Planejamento e de Orçamento Federal, de Administração Financeira
Federal, de Contabilidade Federal e de Controle Interno do Poder
Executivo Federal (Lei 10.180 de 2001); sanções aplicáveis aos agen-
tes públicos nos casos de enriquecimento ilícito no exercício de man-
dato, cargo, emprego ou função na administração pública direta, in-
direta ou fundacional (Lei 8.429 de 1992); Instrução Normativa 02 de
2008 do MPOG e suas atualizações; Lei 6.404 de 1976 e alterações.
Resoluções do Conselho Federal de Contabilidade.

ENFERMEIRO: Anatomia e Fisiologia. Semiologia e Se-
miotécnica. SAE - Sistematização da Assistência de Enfermagem.
Técnicas: higiene e conforto do paciente; cálculo e administração de
medicação e soluções; Nutrição enteral e parenteral; Sondagens: gás-
trica, enteral e vesical; Transfusões de sangue e hemoderivados; Ava-
liação de feridas; Curativos e coberturas; Estomaterapia; Lavagem
gástrica; Enema; Balanço hídrico; Oxigenoterapia e inaloterapia. En-
fermagem Médico-Cirúrgica: definição, etiologia e cuidados de en-
fermagem das doenças infecciosas, respiratórias, cardiovasculares,
neurológicos e crônicas degenerativas. Doenças transmissíveis e se-
xualmente transmissíveis: formas de prevenção, isolamento e cui-
dados de enfermagem. Vacinação: normas do Ministério da Saúde.
Unidade de Centro Cirúrgico e Central de Material Esterilizado e de
Recuperação Pós-anestésica: cuidados de enfermagem no pré, trans e
pós-operatório de cirurgias, desinfecção e esterilização de materiais,
métodos de controle de infecção hospitalar. Enfermagem na Assis-
tência Integral à Saúde da Mulher: câncer ginecológico, câncer de
mama, planejamento familiar. Enfermagem Materno-Infantil: Assis-
tência de enfermagem no Pré-natal, parto, puerpério; assistência de
enfermagem ao recém-nascido normal e patológico. Enfermagem Pe-
diátrica: Diarreia e Terapia de reidratação oral, infecções respiratórias
agudas, crescimento e desenvolvimento. atendimento à criança sadia e
hospitalizada, doenças comuns na infância, vacinação, cuidados es-
peciais com medicamentos e sua administração. Enfermagem na As-
sistência Integral à Saúde do Adulto e do Idoso: Hipertensão arterial
sistêmica (HAS) e diabetes melius (DM). Enfermagem nos programas
Nacionais de Controle da Tuberculose e Hanseníase. Programa Na-
cional de Imunização. Administração Aplicada à Enfermagem: o hos-
pital, serviços hospitalares, rotinas hospitalares, passagem de plantão,
escalas de atividades, relatório de enfermagem, sistema de comu-
nicação com os serviços, admissão, alta, transferência e óbito de
pacientes, recursos humanos, físicos e materiais para a prestação da
assistência de enfermagem. Legislação profissional de enfermagem.
Resoluções do COFEN - Lei do Exercício Profissional. Código de
Ética Profissional. Lei 8.080/90. Lei 8.142/90. Enfermagem em Pa-
cientes Críticos: primeiro atendimento em pronto socorro em pa-
cientes traumáticos e clínicos, atendimento em parada cardiorres-
piratória, cirúrgicos ou politraumatizados. Principais medicações usa-
das em emergência. Enfermagem em Saúde Mental e Psiquiatria:
relacionamento interpessoal e terapêutico, principais doenças psiquiá-
tricas e tratamento, drogas usadas em psiquiatria. Sistema Único de
Saúde. Saúde da família: vigilância epidemiológica, doenças emer-
gentes e reemergentes em saúde pública e controle de zoonoses.
Enfermagem em Saúde Ocupacional.

REVISOR DE TEXTOS: Língua Portuguesa: Ortografia,
acentuação gráfica e pontuação gráfica; Formação de palavras novas
e sentidos novos na língua; Emprego das classes gramaticais, Uso dos
tempos verbais; Empregos dos particípios duplos; Concordância ver-
bal e nominal, Regência verbal e nominal; Subordinação e Coor-
denação; Ambiguidade; Sinonímia e Antonímia; Metáfora e meto-
nímia; Texto e textualidade Contextualização; Polifonia e Intertex-
tualidade; Progressão referencial; Progressão sequencial; Mecanismo
de coesão textual; Coerência textual; Uso dos operadores argumen-
tativos; Impessoalização do texto; Adequação vocabular; Argumen-
tação; Compreensão e interpretação de texto.

ANEXO VII

REQUERIMENTO DE RECURSO

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO
Nome
RG Órgão Expedidor
CPF Fone ( )
Cargo Pretendido
Nº de inscrição
E-mail

À Comissão do Concurso Público / Instituto Brasil

O PRESENTE RECURSO REFERE-SE A:
( ) Com relação à homologação das inscrições;
( ) Com relação ao gabarito preliminar da prova objetiva;
( ) Com relação às incorreções ou irregularidades constatadas na execução do concurso;
( )Com relação ao procedimento de aferição da veracidade da informação prestada por
candidatos autodeclarados pretos e pardos.
()Outros.
JUSTIFICATIVA DO CANDIDATO:

__________________, ____ de _______ de ___ ___________________________
Assinatura do Candidato

INSTRUÇÕES:
� Somente serão analisados os recursos protocolados dentro dos prazos previstos e for-
mulados de acordo com as normas estabelecidas no Edital nº 123/2016;
� No caso de recursos às questões da prova objetiva, estes deverão apresentar a rg u -
mentação lógica e consistente, devendo, ainda, estar acompanhado de cópia da bibliografia
pesquisada para fundamentação.

ANEXO VIII

REQUERIMENTO DE RESERVA DE VAGAS PARA
CANDIDATOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS
E/OU CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DA PRO-
VA

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO
Nome
RG Órgão Expedidor
CPF Fone ( )
Cargo Pretendido
Nº de inscrição
E-mail

Deseja participar da reserva de vagas destinadas a candidatos
portadores de deficiência, conforme previsto no Decreto Federal n.º
3.298/1999?

( )Não
( )Sim
Tipo de Deficiência:
( )Física
( )Auditiva
( )Visual
( )Mental
( )Múltipla
Necessita de condições especiais para realização da(s) pro-

va(s)
( )Não
( )Sim
Em caso positivo, favor especificar:
__________________________________________________
__________________________________________________
__________________________________________________
__________________________________________________

ANEXO IX

REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DO VALOR DA INS-
CRIÇÃO

OBS: Para solicitar a isenção da taxa de inscrição, é ne-
cessário que efetue a sua inscrição no Concurso Público.

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO
Nome
RG Órgão Expedidor
CPF Fone ( )
Cargo Pretendido
Nº de inscrição
E-mail
Número de Identificação Social - NIS
(atribuído pelo CadÚnico)

Solicito isenção da Taxa de Inscrição no Concurso Público
regido pelo Edital nº 123/2016, e DECLARO que:

a) Estou inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais
do Governo Federal - CadÚnico, de que trata o Decreto nº
6.135/2007.

b) Sou membro de família de baixa renda, nos termos do
Decreto nº 6.135/2007.

DECLARO ainda estar ciente de que a falsidade das de-
clarações por mim firmadas no presente documento, poderá ensejar
sanções civis, e, principalmente, criminais (Art. 299 do Código Penal)
e responsabilização legal prevista pela Lei nº 12.101/2009 Art. 15
§1º, alterada pela Lei nº 12.868/2013, Decreto nº 8.242/2014.

______________, _____ de ________________ de ______.
_______________________________________
Assinatura do candidato

INTEIRO TEOR DA LEI 7.115/83 E O TEXTO DO AR-
TIGO 299 DO CÓDIGO PENAL.

LEI Nº 7.115, DE 29 DE AGOSTO DE 1983 - (DOU
30/8/1983).

Prova documental de vida, residência, hipossuficiência (po-
breza), etc.

Art. 1º. A declaração destinada a fazer prova de vida, re-
sidência, pobreza, dependência econômica, homonímia ou bons an-
tecedentes, quando firmada pelo próprio interessado ou por procu-
rador bastante, e sob as penas da lei, presume-se verdadeira.

Parágrafo Único. O disposto neste artigo não se aplica para
fins de prova em processo penal.

Art. 2º. Se comprovadamente falsa a declaração, sujeitar-se-
á o declarante às sanções civis, administrativas e criminais previstas
na legislação aplicável.

Art. 3º. A declaração mencionará expressamente a respon-
sabilidade do declarante.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário.

FALSIDADE IDEOLÓGICA
Art. 299. Omitir em documento público ou particular, de-

claração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir de-
claração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de
prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato
juridicamente relevante:

Pena. Reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa, se o

documento é público, e reclusão de 1 (um) a 3 (três) anos e multa, se
o documento é particular.

Parágrafo Único. Se o agente é funcionário público, e comete
o crime prevalecendo-se do cargo, ou se a falsificação ou alteração é
de assentamento de registro civil, aumenta-se a pena de sexta parte.

ANEXO X

AUTODECLARAÇÃO DE COR/ETNIA

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO
Nome
RG Órgão Expedidor
CPF Fone ( )
Cargo Pretendido
Nº de inscrição
E-mail

De acordo com a classificação do IBGE, qual a sua cor?
( ) Amarela ( ) Branca ( ) Indígena ( ) Parda ( ) Preta
Você se declara negro?
( ) Não ( ) Sim

DECLARO ser negro(a), de acordo com a classificação oficial do IBGE, isto é, ser de cor
preta ou parda. DECLARO que desejo me inscrever no Concurso Público do INSTIT U TO
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RONDÔNIA, para con-
correr às vagas destinadas ao sistema de cotas para negros. DECLARO ainda estar ciente
que informações prestadas e que não correspondam à verdade dos fatos implicarão no
cancelamento da inscrição, em caso de aprovação, e instauração do correspondente pro-
cesso, conforme o Art. nº 299 do Código Penal. DECLARO conhecer e aceitar todas as
regras estabelecidas no Edital nº 123/2016. Por fim, DECLARO concordar com a di-
vulgação de minha condição de optante pelo sistema de cotas para negros(as).
Em atendimento à Orientação Normativa nº 3, de 1/8/2016, publicada no DOU nº 147, de
2/8/2016, Seção 1, página 54, da Secretaria de Gestão de Pessoas e Relações do Trabalho
no Serviço Público do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, os can-
didatos que se autodeclararam pretos ou pardos no momento da inscrição, conforme su-
bitem 10.3, para concorrer às possíveis vagas reservadas e que no Resultado Final estiverem
entre os 5 (cinco) primeiros colocados dentro desse grupo seleto, por cargo/área, serão
convocados para entrevista, presencial e obrigatória, que será realizada pela Comissão
Especial de Verificação, para aferir a veracidade da autodeclaração.

______________, ____ de _______ de
_______.

_____________________________
Assinatura do Candidato

FALSIDADE IDEOLÓGICA
Art. 299. Omitir em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou
nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim
de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente re-
levante:
Pena. Reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa, se o documento é público, e reclusão
de 1 (um) a 3 (três) anos e multa, se o documento é particular.
Parágrafo Único. Se o agente é funcionário público, e comete o crime prevalecendo-se
do cargo, ou se a falsificação ou alteração é de assentamento de registro civil, aumenta-
se a pena de sexta parte.

LEI Nº 12.990, DE 9 DE JUNHO DE 2014
(...)
Art. 2o Poderão concorrer às vagas reservadas a candidatos negros aqueles que se au-
todeclararem pretos ou pardos no ato da inscrição no concurso público, conforme o quesito
cor ou raça utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IB-
GE.
Parágrafo único. Na hipótese de constatação de declaração falsa, o candidato será eliminado
do concurso e, se houver sido nomeado, ficará sujeito à anulação da sua admissão ao
serviço ou emprego público, após procedimento administrativo em que lhe sejam as-
segurados o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.
(...)

ANEXO XI

TERMO DE DESISTÊNCIA

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO
Nome
RG Órgão Expedidor
CPF Fone ( )
Cargo Pretendido
Nº de inscrição
E-mail

DECLARO para os devidos fins que DESISTO de concorrer às vagas reservadas a can-
didatos pretos e pardos, ofertadas pelo Concurso Público para provimento, em caráter
efetivo, do cargo de Técnico-Administrativo em Educação - Área:
____________________________ do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Rondônia - IFRO, regido pelo Edital nº 123/2016. DECLARO ainda estar ciente de que
concorrerei somente às vagas de ampla concorrência.
Em atendimento à Orientação Normativa nº 3, de 1/8/2016, publicada no DOU nº 147, de
2/8/2016, Seção 1, página 54, da Secretaria de Gestão de Pessoas e Relações do Trabalho
no Serviço Público do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, os can-
didatos que se autodeclararam pretos ou pardos no momento da inscrição, conforme su-
bitem 10.3, para concorrer às possíveis vagas reservadas e que no Resultado Final estiverem
entre os 5 (cinco) primeiros colocados dentro desse grupo seleto, por cargo/área, serão
convocados para entrevista, presencial e obrigatória, que será realizada pela Comissão
Especial de Verificação, para aferir a veracidade da autodeclaração.

______________, ____ de _______ de
_______.

_____________________________
Assinatura do Candidato

FALSIDADE IDEOLÓGICA
Art. 299. Omitir em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou
nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim
de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente re-
levante:
Pena. Reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa, se o documento é público, e reclusão
de 1 (um) a 3 (três) anos e multa, se o documento é particular.
Parágrafo Único. Se o agente é funcionário público, e comete o crime prevalecendo-se
do cargo, ou se a falsificação ou alteração é de assentamento de registro civil, aumenta-
se a pena de sexta parte.

LEI Nº 12.990, DE 9 DE JUNHO DE 2014
(...)
Art. 2o Poderão concorrer às vagas reservadas a candidatos negros aqueles que se au-
todeclararem pretos ou pardos no ato da inscrição no concurso público, conforme o quesito
cor ou raça utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IB-
GE.
Parágrafo único. Na hipótese de constatação de declaração falsa, o candidato será eliminado
do concurso e, se houver sido nomeado, ficará sujeito à anulação da sua admissão ao
serviço ou emprego público, após procedimento administrativo em que lhe sejam as-
segurados o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.
(...)
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